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RESUMO  

Este livro investiga os métodos de aprendizagem e as estratégias 

educacionais adotadas pelos servidores públicos do Judiciário de 

Caruaru/PE na assimilação e aplicação das mudanças legislativas que 

impactam suas práticas profissionais. Parte-se da premissa de que a 

efetividade institucional depende da capacidade dos servidores de 

compreenderem e incorporarem, de forma crítica e prática, as alterações 

normativas constantes no cenário jurídico brasileiro. O estudo tem como 

objetivo geral propor abordagens formativas mais eficazes e alinhadas às 

demandas contemporâneas da justiça, com base em teorias da 

aprendizagem de adultos, inovação pedagógica e gestão do conhecimento. 

A pesquisa, de natureza qualitativa, fundamenta-se em referenciais 

teóricos como a andragogia de Knowles, a aprendizagem transformadora, 

os conceitos de aprendizagem organizacional e a valorização das 

comunidades de prática. Os dados empíricos evidenciaram a 

predominância de métodos tradicionais, centrados na exposição de 

conteúdos, descontextualizados da realidade funcional dos servidores. 

Observou-se também a ausência de políticas formativas personalizadas, a 

fragilidade na articulação entre capacitação e objetivos institucionais, e a 

carência de mecanismos de avaliação contínua e feedback. A análise crítica 

revelou desafios estruturais, como a rigidez organizacional, e culturais, 

como a resistência à inovação e à mudança. Em contrapartida, 

identificaram-se práticas informais de autoaprendizagem e trocas 

colaborativas entre pares, indicando a existência de um potencial de 

aprendizagem não institucionalizado. Com base nesses achados, propõe-se 

a adoção de estratégias formativas participativas, como metodologias 

ativas, uso de tecnologias educacionais e fortalecimento das comunidades 

de prática. Conclui-se que as deficiências formativas não decorrem da falta 

de interesse dos servidores, mas da ausência de uma política integrada e 

sistêmica de capacitação, que considere as especificidades dos adultos em 

contextos organizacionais. O fortalecimento da cultura de aprendizagem 

no Judiciário de Caruaru/PE requer liderança estratégica, compromisso 

institucional e ações educacionais sustentadas por evidências, voltadas à 

transformação e ao desenvolvimento contínuo. 

Palavras-chave: Aprendizagem organizacional. Capacitação de 

servidores. Educação de adultos. Inovação pedagógica. Gestão do 

conhecimento. 



 

  

 

ABSTRACT 

This e-book investigates the learning methods and educational strategies 

adopted by civil servants of the Judiciary of Caruaru/PE in the assimilation 

and application of legislative changes that impact their professional 

practices. It is based on the premise that institutional effectiveness depends 

on the capacity of civil servants to understand and incorporate, in a critical 

and practical way, the constant normative changes in the Brazilian legal 

scenario. The study's general objective is to propose more effective 

training approaches aligned with the contemporary demands of justice, 

based on theories of adult learning, pedagogical innovation and knowledge 

management. The research, of a qualitative nature, is based on theoretical 

references such as Knowles' andragogy, Mezirow's transformative 

learning, the concepts of organizational learning and the valorization of 

communities of practice. The empirical data evidenced the predominance 

of traditional methods, centered on the presentation of content, 

decontextualized from the functional reality of civil servants. The lack of 

personalized training policies, the fragility in the articulation between 

training and institutional objectives, and the lack of continuous assessment 

and feedback mechanisms were also observed. The critical analysis 

revealed structural challenges, such as organizational rigidity, and cultural 

challenges, such as resistance to innovation and change. On the other hand, 

informal practices of self-learning and collaborative exchanges between 

peers were identified, indicating the existence of a non-institutionalized 

learning potential. Based on these findings, the adoption of participatory 

training strategies is proposed, such as active methodologies, the use of 

educational technologies, and the strengthening of communities of 

practice. It is concluded that the training deficiencies do not result from the 

lack of interest of the employees, but from the absence of an integrated and 

systemic training policy that considers the specificities of adults in 

organizational contexts. Strengthening the learning culture in the Judiciary 

of Caruaru/PE requires strategic leadership, institutional commitment, and 

educational actions supported by evidence, aimed at transformation and 

continuous development.  

Keywords: Organizational learning. Employee training. Adult education. 

Pedagogical innovation. Knowledge management. 
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1 INTRODUÇÃO  

A realidade normativa brasileira, marcada pela frequência e 

profundidade das reformas legislativas, impõe demandas intensas sobre 

servidores do Poder Judiciário, os quais precisam não apenas entender as 

mudanças, mas incorporá-las em suas práticas institucionais de modo 

eficaz e célere. Essa tensão entre variações legais constantes e a rigidez de 

práticas formativas tradicionais evidencia uma lacuna crítica entre o 

aparato normativo e a capacidade institucional de resposta. Quando os 

processos educativos permanecem centrados em modelos unidirecionais 

de transmissão de conteúdo, perde-se a oportunidade de fortalecer 

competências adaptativas e interpretativas, tão essenciais em um ambiente 

jurídico dinâmico. 

Em contrapartida, o campo da Educação de Adultos oferece 

subsídios teóricos que desafiam tais abordagens convencionais. Malcolm 

Knowles (1970; 1984) apresenta a andragogia como “a arte e a ciência de 

ajudar adultos a aprender”, postulando seis pressupostos que orientam o 

desenho formativo para esse público (por exemplo, “necessidade de 

saber”, “experiência prévia”, “autodireção”) (KNOWLES, 1984). Esses 

postulados indicam que adultos aprendem com mais eficácia quando 

percebem relevância imediata no conteúdo, podem utilizar suas 

experiências acumuladas e assumem protagonismo no processo de 

aprendizagem, elementos muitas vezes negligenciados no âmbito da 

capacitação pública. 

No contexto institucional, o desafio torna-se ainda mais complexo, 
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pois as práticas educativas são mediadas por uma cultura organizacional 

que privilegia rotinas consolidadas e hierarquias rígidas. Tal cenário 

favorece a repetição de modelos pedagógicos estanques, pouco sensíveis 

às necessidades específicas dos servidores e às exigências contextuais de 

seu trabalho. Em consequência, programas de capacitação frequentemente 

se distanciam da realidade funcional, limitando o engajamento e a 

aplicabilidade dos conhecimentos. A literatura sobre aprendizagem 

organizacional demonstra que o alinhamento entre metas institucionais e 

os processos de formação é uma condição para que a aprendizagem se 

traduza em melhorias efetivas (ARGYRIS; SCHÖN, 1996; SENGE, 

1990). 

Em resposta a essa lacuna, metodologias inovadoras como o design 

thinking vêm ganhando espaço no setor público como estratégia de 

construção colaborativa e centrada nas necessidades dos usuários. O 

design thinking propõe etapas iterativas de empatia, definição, ideação, 

prototipagem e testes, estimulando a criatividade e a solução de problemas 

reais a partir da perspectiva do usuário. Em políticas públicas essa 

abordagem tem sido adotada como recurso para repensar serviços, 

produtos e processos, promovendo maior interação entre diferentes atores 

institucionais e públicos (CAVALCANTE et al., 2019). No âmbito da 

administração pública, o design thinking se insere como ferramenta para 

transformar práticas e fomentar inovação organizacional (CUNHA, 2021). 

Outro instrumento emergente é a técnica Nudge, originada da 

economia comportamental e proposta por Thaler e Sunstein (2008). 

Diferentemente de intervenções coercitivas, o nudge atua por meio de 
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“empurrões” sutis proporcionados ao comportamento desejado sem 

restringir opções. No ambiente de capacitação institucional, recursos como 

lembretes, sugestões contextuais, mensagens de incentivo ou escolhas bem 

estruturadas podem impulsionar a adoção de práticas normativas 

adequadas e motivar a consolidação de rotinas transformadas. Ao 

incentivar pequenas mudanças estruturais no comportamento dos 

servidores, os nudges podem potencializar a influência de experiências 

formativas na realidade cotidiana. 

A combinação dessas metodologias inovadoras com tecnologias 

educacionais viabiliza modelos híbridos de formação que superam 

limitações para zonas físicas ou temporais. Plataformas de ensino online, 

ambientes virtuais colaborativos e recursos interativos possibilitam que os 

servidores acessem conteúdos sob demanda, participem de atividades em 

rede e recebam feedback contínuo. Essa flexibilidade dialoga diretamente 

com as características dos aprendizes adultos, conforme defendido por 

estudiosos da andragogia: a autonomia, a relevância e o uso da experiência 

prévia se tornam mais efetivos quando associados a instrumentos 

tecnológicos que apoiam o processo de aprendizagem. 

Quando a capacitação incorpora design thinking, nudges e 

mediação tecnológica, cria-se um ambiente formativo adaptável, 

participativo e orientado à prática. Nesse ambiente, os servidores podem 

cocriar soluções, testar hipóteses e ajustar seus processos conforme as 

demandas emergentes, convertendo a aprendizagem em transformação 

institucional. Em vez de meramente receber conteúdos estáticos, tornam-

se coautores de seu processo de desenvolvimento. 
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Este estudo propõe-se a analisar como os métodos de aprendizagem 

e estratégias de formação continuada são atualmente utilizados pelos 

servidores públicos do Judiciário em Caruaru/PE, identificando seus 

desafios e pontos de ruptura. A investigação também busca apontar 

oportunidades para a integração de abordagens inovadoras como design 

thinking e nudge, e articular diretrizes que permitam superar os limites das 

práticas formativas convencionais. 

Para tanto, será necessário mapear as práticas institucionalizadas 

de capacitação no Judiciário local, diagnosticando suas tensões internas, 

suas dissonâncias com os princípios da andragogia e sua aderência às 

demandas funcionais reais. Em seguida, verificaremos como as iniciativas 

formativas poderiam incorporar metodologias participativas e 

tecnológicas, avaliando tanto sua plausibilidade operacional quanto sua 

ressonância psicológica junto aos servidores. 

Pressupõe-se que a adoção de métodos que estimulem participação 

ativa, revisitação de hipóteses e adaptação iterativa pode ampliar a 

capacidade dos servidores de assimilar e aplicar mudanças legislativas com 

maior confiança e eficácia. Do mesmo modo, espera-se que a 

personalização da formação rompendo com formatos universais, aumente 

o engajamento e produza resultados mais duradouros. 

Ademais, propõe-se que a implementação estratégica de nudges no 

ambiente organizacional funcione como mecanismo de reforço 

comportamental, estimulando a apropriação gradual das inovações 

formativas. Esse complemento comportamental pode criar pontes entre 

momentos formais de capacitação e a prática cotidiana do servidor, 
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promovendo sustentação à mudança. 

Vale destacar, entretanto, que tais avanços não se dão apenas por 

inovação pedagógica: o ambiente institucional e cultural marcado por 

resistências, estruturas enraizadas e lideranças pouco engajadas, pode frear 

a efetividade dessas práticas. Portanto, qualquer proposta de modernização 

formativa deve avaliar cuidadosamente as forças organizacionais 

envolvidas, de modo a promover maior legitimidade e adesão. 

Outro ponto central é o papel estratégico da liderança institucional. 

Sem líderes que legitimem o valor da aprendizagem, ofereçam suporte, 

reconheçam avanços e cultivem ambientes de confiança, mesmo as 

metodologias mais promissoras podem permanecer restritas a iniciativas 

pontuais e sem impacto sistêmico. 

A relevância social desta pesquisa está em sua capacidade de 

subsidiar políticas de capacitação mais eficazes, capazes de fortalecer a 

justiça como instituição sensível, adaptável e comprometida com a 

qualidade dos serviços que presta. Ao reivindicar que a formação 

institucional dialoge com as exigências normativas e as experiências dos 

servidores, esta investigação visa ampliar a efetividade do poder público e 

beneficiar diretamente a sociedade. 

Esta dissertação almeja construir pontes entre teoria e prática, 

apontando caminhos formativos que transcendam o modelo tradicional e 

gerem inovação educacional, tecnológica e institucional no Judiciário 

local. A seguir, serão apresentados os objetivos da pesquisa, o referencial 

teórico que a sustenta e o desenho metodológico escolhido para responder 

de modo fundamentado às hipóteses levantadas. 
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1.1 OBJETIVOS 

1.1.1 Objetivo geral 

• Investigar os métodos de aprendizagem e as estratégias educacionais 

utilizadas pelos servidores públicos do Judiciário de Caruaru/PE para 

compreender e aplicar as modificações legislativas, propondo 

abordagens que otimizem a capacitação e o desempenho no 

cumprimento das demandas legais em sua atuação profissional. 

1.1.2 Objetivos específicos 

• Identificar as principais estratégias e métodos de aprendizagem 

atualmente utilizados pelos servidores públicos do Judiciário de 

Caruaru/PE no processo de capacitação e compreensão das 

modificações legislativas; 

• Analisar os desafios enfrentados pelos servidores na assimilação e 

aplicação prática das mudanças legislativas em suas rotinas 

profissionais, considerando fatores como o contexto orgânico; 

• Propor abordagens educacionais baseadas em teorias da aprendizagem 

de adultos e inovação pedagógica, que possam aprimorar a formação 

continuada e a eficácia na aplicação das normas jurídicas. 
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2 REFERENCIAL TEÓRICO 

2.1 TEORIAS DE APRENDIZAGEM E EDUCAÇÃO DE ADULTOS  

A aprendizagem de adultos, ou andragogia, apresenta princípios 

específicos que diferem da pedagogia tradicional, por serem específicos 

para a autonomia e a experiência do aprendiz. Segundo Malcolm Knowles, 

um dos principais teóricos do campo, “os adultos são mais motivados a 

aprender quando percebem relevância prática e imediata no conteúdo” 

(KNOWLES, 2004, p. 56). No contexto dos servidores públicos, a 

aplicabilidade prática do conhecimento sobre mudanças legislativas é 

essencial para garantir que os profissionais internalizem e utilizem essas 

informações em suas rotinas de trabalho. 

Um dos princípios centrais da andragogia é o reconhecimento da 

vasta experiência de vida dos adultos, que atua como base para a 

construção do aprendizado. Knowles (2004, p. 63) afirma que  

a experiência do aprendiz adulto é um recurso rico para a 

aprendizagem, especificamente como ponto de partida para 

explorar novos conceitos", implica que a capacitação de 

servidores públicos deva integrar exemplos práticos e 

permitir que os participantes se relacionem com as novas 

legislações às situações cotidianas que já enfrentam, 

aumentando sua compreensão e retenção do conhecimento. 

A autodireção é outro pilar fundamental na aprendizagem de 

adultos. De acordo com Knowles, os adultos têm a necessidade de assumir 

responsabilidade por suas decisões de aprendizagem, favorecendo 

métodos que incentivem o aprendizado autodirigido (KNOWLES, 2004). 

Em programas de capacitação sobre alterações legislativas, é crucial 

fornecer acesso a materiais didáticos, plataformas digitais e espaços ativos 
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que estimulem os servidores a buscar o conhecimento que mais se alinha 

às suas necessidades funcionais. 

Além disso, a motivação intrínseca desempenha um papel vital no 

processo de aprendizagem de adultos. Knowles (2004, p. 67) enfatiza que 

"os adultos aprendem melhor quando o conteúdo está diretamente 

relacionado a seus interesses pessoais ou objetivos pessoais". Portanto, ao 

desenvolver programas de treinamento para servidores públicos, é 

importante alinhar os objetivos do curso com os desafios concretos 

enfrentados no dia a dia, como a interpretação e aplicação de normas 

jurídicas atualizadas. 

Uma aprendizagem significativa em adultos requer resolução de 

problemas e desenvolvimento de competências práticas. Segundo Merriam 

e Bierema (2014, p. 90),  

a aprendizagem de adultos é mais eficaz quando envolve 

resolução de problemas reais e permite a aplicação imediata 

do conhecimento adquirido. Nesse sentido, estratégias de 

ensino baseadas em estudos de caso, simulações e 

investigações colaborativas sobre as mudanças legislativas 

podem ser altamente eficazes para capacitar servidores 

públicos, promovendo uma compreensão profunda e prática 

do conteúdo abordado. 

Outro aspecto essencial na aprendizagem de adultos é a 

necessidade de metodologias que incentivem a interação e a participação 

ativa dos aprendizes. Conforme apontam Urias e Azeredo (2017), a 

aprendizagem baseada em problemas possibilita maior envolvimento dos 

participantes, pois exige que eles desenvolvam soluções para questões 

reais, promovendo a reflexão crítica e a aplicação do conhecimento em 

contextos específicos. Essa abordagem é particularmente relevante para 
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servidores públicos que precisam compreender e interpretar mudanças 

legislativas de maneira dinâmica e aplicada. 

Além disso, a personalização do ensino é um fator determinante na 

educação de adultos. De acordo com Brown (2009, p. 67), “o design 

thinking é uma abordagem centrada no ser humano que busca resolver 

problemas complexos por meio de empatia, colaboração e 

experimentação”. No contexto da capacitação de servidores públicos, essa 

metodologia pode ser utilizada para estruturar treinamentos voltados à 

adaptação às mudanças legislativas, permitindo que os profissionais 

participem ativamente na construção de conhecimento relevante para suas 

funções. 

A tecnologia também desempenha um papel crucial na 

aprendizagem de adultos, especialmente no setor público. Segundo Moran 

(2015, p. 14), “a educação no século XXI exige flexibilidade, criatividade 

e o uso intensivo de tecnologias digitais para proporcionar aprendizagens 

significativas e personalizadas”. No contexto da capacitação de servidores, 

o uso de plataformas digitais facilita o acesso contínuo a materiais de 

estudo, assegurando que os profissionais possam atualizar seus 

conhecimentos de maneira autônoma e eficiente. 

A gamificação é outra estratégia inovadora que pode contribuir 

significativamente para o aprendizado de adultos. Werbach e Hunter 

(2012, p. 34) explicam que  

os elementos de jogos, como desafios, recompensas e 

rankings, despertam o interesse e criam um ambiente que 

favorece a aprendizagem ativa,  aplicada ao setor público, 

essa abordagem pode ser utilizada para simular cenários 

jurídicos, permitindo que os servidores pratiquem a 

interpretação de novas normativas e desenvolvam 



 
Capítulo 02 

 

 

 28 
 
 

MÉTODOS DE APRENDIZAGEM PARA COMPREENSÃO DE MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS: UM ESTUDO 

SOBRE AS ESTRATÉGIAS UTILIZADAS PELOS SERVIDORES PÚBLICOS DO JUDICIÁRIO DE CARUARU/PE  

 

28 
 
 

habilidades essenciais para sua atuação (WERBACH; 

HUNTER, 2012, p. 34). 

No que diz respeito à gestão do conhecimento no setor público, a 

formação continuada é imprescindível para garantir a efetividade da 

administração pública. Bergue (2020) destaca que “servidores públicos 

qualificados constituem elemento essencial para a estabilidade das 

estruturas e processos na administração pública”. Assim, investir em 

programas educacionais que incentivem a aprendizagem ativa e a 

atualização constante das normas jurídicas é uma estratégia fundamental 

para a qualificação dos profissionais do setor. 

A aprendizagem colaborativa também se destaca como um método 

eficaz para o ensino de adultos. Segundo Reyes e Gálvez (2010), esse 

modelo “promove o raciocínio crítico, a capacidade de síntese e análise, 

além de estimular a criatividade e a discussão”. No contexto da capacitação 

de servidores públicos, a utilização de grupos de estudo e debates sobre 

novas legislações pode favorecer a internalização do conhecimento e a 

troca de experiências entre os participantes. 

Ademais, é fundamental considerar a resistência à mudança no 

processo de aprendizagem de adultos. Conforme apontam González-

Sancho et al. (2013),  

a adoção de metodologias ativas pode enfrentar barreiras 

devido à necessidade de adaptação a novas práticas de ensino

No setor público, a implementação de treinamentos 

inovadores deve ser acompanhada de estratégias que 

incentivem a aceitação e a participação dos servidores, 

minimizando resistências e maximizando a eficácia das 

capacitações (GONZÁLEZ-SANCHO et al., 2013, p. 67). 

A aprendizagem significativa dos servidores públicos está 

diretamente ligada à aplicabilidade do conhecimento adquirido. Conforme 
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ressaltam Merriam e Bierema (2014, p. 90), “a aprendizagem de adultos é 

mais eficaz quando envolve resolução de problemas reais e permite a 

aplicação imediata do conhecimento adquirido”. Dessa forma, a 

capacitação deve privilegiar metodologias que contextualizem o 

aprendizado, permitindo que os profissionais compreendam como as 

mudanças legislativas impactam diretamente suas atividades cotidianas. 

Nesse contexto, a aprendizagem transformadora, conforme 

delineada por Mezirow (1997, p. 45), “requer a reavaliação de 

pressupostos prévios, permitindo aos aprendizes reinterpretar experiências 

e adquirir novos entendimentos”. Essa abordagem é particularmente 

relevante na formação de servidores públicos, pois permite uma 

compreensão crítica das normas jurídicas à luz de suas experiências 

profissionais prévias, promovendo maior apropriação e aplicação prática 

do conhecimento legislativo. 

A adoção do design thinking como estratégia de formação 

continuada oferece um modelo centrado no ser humano, que facilita a 

resolução de problemas complexos por meio da empatia e da 

experimentação. Brown (2009, p. 67) afirma que  

o design thinking é uma abordagem centrada no ser humano 

que busca resolver problemas complexos por meio de 

empatia, colaboração e experimentação, o que o torna 

especialmente útil na capacitação de servidores para lidar 

com a complexidade das mudanças legislativas. 

As metodologias ativas constituem um novo paradigma 

educacional voltado à participação efetiva dos aprendizes. Segundo 

Marques et al. (2021, p. 719), “a aprendizagem ativa constitui um novo 

paradigma na educação de qualidade, colaborativa, envolvente e 



 
Capítulo 02 

 

 

 30 
 
 

MÉTODOS DE APRENDIZAGEM PARA COMPREENSÃO DE MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS: UM ESTUDO 

SOBRE AS ESTRATÉGIAS UTILIZADAS PELOS SERVIDORES PÚBLICOS DO JUDICIÁRIO DE CARUARU/PE  

 

30 
 
 

motivadora”, sendo crucial em contextos públicos, onde o engajamento 

dos servidores é fundamental para a assimilação eficaz de mudanças 

normativas. 

A resistência à mudança, frequente no setor público, pode ser 

minimizada por meio de estratégias gerenciais específicas. Bergue (2020, 

p. 220) ressalta que “a resistência à mudança pode ser explorada no campo 

da gestão de pessoas”, considerando-se a percepção de perdas e ganhos 

pelos indivíduos diante da inovação. A gestão eficaz deve, portanto, 

incorporar mecanismos de envolvimento e comunicação para reduzir 

barreiras à aprendizagem e à inovação. 

No âmbito das instituições públicas, a resistência à inovação 

educacional é acentuada por influências tecnocráticas e formalistas. Como 

alertam Mourthé Júnior, Lima e Padilha (2018, p. 56), “a educação formal 

mantém-se fortemente influenciada pelo racionalismo e pelo tecnicismo, 

dificultando a adoção de metodologias inovadoras”. Superar esse entrave 

exige transformações culturais que valorizem abordagens participativas e 

dialógicas. 

A aprendizagem baseada em problemas (PBL) também se mostra 

eficaz na capacitação jurídica dos servidores públicos. Marini et al. (2010, 

p. 45) observam que “a implementação do PBL possibilita maior 

autonomia e pensamento crítico por parte dos aprendizes”. Essa 

metodologia favorece o enfrentamento de situações legislativas complexas 

de forma mais reflexiva e contextualizada. 

O uso de tecnologias educacionais amplia o alcance da 

formação continuada. As tecnologias digitais ampliam o 

alcance das práticas educacionais e oferecem maior 

flexibilidade”, fator essencial para servidores que precisam 
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conciliar capacitação com suas atribuições laborais (BATES, 

2019, p. 23). 

A gestão estratégica da aprendizagem no setor público deve 

considerar os objetivos institucionais e as necessidades dos servidores. De 

acordo com Bergue (2020, p. 34), “o desenvolvimento profissional 

contínuo deve ser visto como um fator estratégico para a modernização da 

administração pública”, o que implica alinhar os programas de capacitação 

às demandas práticas do cotidiano jurídico-administrativo. 

A aprendizagem no contexto organizacional público demanda a 

construção de ambientes que favoreçam a experimentação e o erro como 

parte do processo de aprendizagem. Segundo Argyris e Schön (1996, p. 

89), “as organizações que aprendem são aquelas que estimulam a reflexão 

crítica sobre suas práticas e promovem o aprimoramento contínuo”. Isso 

significa que a formação de servidores públicos deve transcender a mera 

transmissão de informações e incorporar práticas de análise e melhoria do 

desempenho institucional. 

A mediação pedagógica, muitas vezes negligenciada em cursos 

voltados ao setor público, é um elemento essencial para que a 

aprendizagem aconteça de forma significativa. Para Moran (2015, p. 46), 

“a mediação adequada permite que o aprendiz conecte conteúdos novos às 

suas experiências prévias, promovendo a internalização do conhecimento 

e sua aplicação prática”. Isso reforça a necessidade de formadores 

preparados, que atuem como facilitadores e não apenas como 

transmissores de conteúdo. 

A autoformação, embora valiosa, precisa ser apoiada por estruturas 

institucionais que promovam o acesso equitativo à informação e aos 
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recursos educacionais. Segundo Knowles (2004, p. 70),  

os adultos são autodirigidos, mas necessitam de suporte 

organizacional para que esse potencial se concretize de 

forma estruturada e eficaz. Isso implica que o Judiciário 

precisa disponibilizar materiais atualizados, acessíveis e 

diversificados para seus servidores. 

O planejamento educacional no setor público deve considerar os 

diferentes estilos de aprendizagem. Merriam e Bierema (2014, p. 94) 

destacam que “os adultos não aprendem da mesma maneira; alguns 

preferem práticas visuais, outros auditivas ou cinestésicas, e reconhecer 

essas variações é essencial para a eficácia da formação”. Portanto, a 

pluralidade de recursos metodológicos é uma diretriz pedagógica 

importante a ser observada nas capacitações voltadas ao Judiciário. 

A construção do conhecimento em ambientes colaborativos 

favorece o raciocínio crítico e a solução de problemas complexos. Urias e 

Azeredo (2017, p. 78) argumentam que “o trabalho em grupo com base em 

problemas reais favorece a aprendizagem significativa e o 

desenvolvimento de competências sociocognitivas”. Essa abordagem é 

especialmente eficaz para o enfrentamento de desafios jurídicos 

decorrentes de alterações legislativas. 

A integração da aprendizagem com a prática institucional promove 

não apenas o desenvolvimento individual, mas também a aprendizagem 

organizacional. Senge (2006, p. 53) ressalta que “as organizações que 

aprendem, promovem a sinergia entre o crescimento dos indivíduos e a 

transformação da instituição”. No Judiciário, isso se traduz na necessidade 

de que os saberes adquiridos pelos servidores retornem como melhorias 

para os serviços prestados à sociedade. 
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A aprendizagem baseada em projetos, ainda pouco explorada em 

formações jurídicas, pode ser altamente eficaz na capacitação de adultos. 

De acordo com Marques et al. (2021, p. 720), “a aplicação de metodologias 

por projetos torna o aluno responsável por seu percurso, estimula a 

interdisciplinaridade e fortalece a resolução prática de problemas”. Ao 

aplicar essa abordagem no Judiciário, é possível simular processos, 

interpretar normativas e propor soluções para casos concretos. 

É fundamental que as políticas institucionais de capacitação 

valorizem e incentivem a cultura do aprendizado contínuo. Como destaca 

Bergue (2020, p. 220), “a cultura organizacional é determinante para a 

consolidação da formação como prática estratégica, e não apenas como 

exigência burocrática”. Nesse sentido, os gestores públicos devem atuar 

como promotores de ambientes formativos que inspirem confiança, 

participação e inovação pedagógica. 

2.1.1 Inovação educacional e formação continuada no setor público 

A inovação educacional no setor público tem sido pensada como 

indispensável para enfrentar os desafios de capacitação e atualização em 

um contexto de mudanças legislativas constantes. Segundo Moran (2015, 

p. 14), “a educação no século XXI exige flexibilidade, criatividade e o uso 

intensivo de tecnologias digitais para proporcionar aprendizagens 

significativas e personalizadas”. Nesse sentido, as práticas de formação 

continuada precisam ir além dos métodos tradicionais, integrando 

tecnologias e estratégias inovadoras para aumentar o engajamento dos 

servidores públicos e melhorar a assimilação de novos conteúdos 
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legislativos. 

Entre as estratégias inovadoras, destaca-se o uso da gamificação, 

que aplica elementos de jogos em contextos educacionais. A gamificação 

é eficaz para aumentar a motivação e a participação dos alunos, pois 

transformar a aprendizagem em uma experiência mais interativa e 

recompensadora. Como afirmam Werbach e Hunter (2012, p. 34), “os 

elementos de jogos, como desafios, recompensas e rankings, despertam o 

interesse e criam um ambiente que favorece a aprendizagem ativa”.  

No contexto das mudanças legislativas, a gamificação pode ser 

utilizada para criar cenários simulados, permitindo que os servidores 

públicos pratiquem a aplicação de novas normas em situações reais de 

trabalho. 

Outra abordagem promissora é a aplicação da metodologia do 

design thinking na formação continuada. Segundo Brown (2009, p. 67), “o 

design thinking é uma abordagem centrada no ser humano que busca 

resolver problemas complexos por meio de empatia, colaboração e 

experimentação”. Essa metodologia pode ser usada para desenvolver 

programas de capacitação que atendam às necessidades específicas dos 

servidores públicos, promovendo a resolução de problemas relacionados à 

interpretação e implementação de mudanças legislativas. Por meio de 

workshops colaborativos, os participantes podem cocriar soluções e 

simular processos decisórios baseados nas atualizações normativas. 

Além disso, as tecnologias educacionais desempenham um papel 

fundamental na transformação dos programas de formação continuada. As 

plataformas de aprendizagem online, como os ambientes virtuais de 
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aprendizagem (AVAs), permitem a oferta de conteúdos interativos e 

acessíveis a qualquer momento. De acordo com Bates (2019, p. 23), “as 

tecnologias digitais ampliam o alcance das práticas educacionais e 

oferecem maior flexibilidade para atender às demandas dos aprendizes 

adultos”. Para os servidores públicos, a integração de ferramentas como 

webinars, quizzes interativos e simuladores jurídicos pode facilitar a 

compreensão das modificações legislativas e promover um aprendizado 

contínuo e independente. 

É crucial que a inovação educacional seja orientada por um 

planejamento estratégico que considere as especificidades do setor 

público. Conforme destaca Mezirow (1997, p. 45),  

a aprendizagem transformadora requer a reavaliação de 

pressupostos prévios, permitindo aos aprendizes 

reinterpretar experiências e adquirir novos entendimentos, 

para tanto, programas de formação continuada que 

incorporam gamificação, design thinking e tecnologias 

digitais não apenas promovem maior engajamento e 

eficiência, mas também criam uma cultura de aprendizagem 

contínua entre os servidores públicos, essencial para lidar 

com a complexidade das mudanças legislativas (MEZIROW,  

1997, p. 45). 

A inovação educacional na formação continuada do setor público 

demanda a implementação de metodologias ativas, capazes de envolver os 

servidores públicos em processos de aprendizagem mais dinâmicos e 

aplicáveis à realidade profissional. Conforme Marcondes (2015, p. 67), "o 

papel fundamental da educação superior é gerar conhecimento e formar 

recursos humanos que respondam às necessidades da sociedade, o que 

pode ser facilitado pelo uso de metodologias diversificadas". No contexto 

da administração pública, essa abordagem favorece o aprendizado 
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significativo, pois permite que os participantes adquiram conhecimentos 

aplicáveis diretamente às suas atividades diárias. 

Dentre as metodologias ativas, destaca-se a aprendizagem baseada 

em problemas, que incentiva a resolução de desafios reais por meio da 

pesquisa e da colaboração. Segundo Marini et al. (2010, p. 45), “o método 

tradicional de ensino ainda prevalece, mas a implementação do PBL 

possibilita maior autonomia e pensamento crítico por parte dos 

aprendizes”. Aplicado à capacitação de servidores públicos, o PBL pode 

ser utilizado para analisar e interpretar novas legislações, promovendo uma 

internalização mais eficaz das normas jurídicas. 

A personalização do ensino, facilitada pelo uso de plataformas 

digitais, também é uma tendência crescente na formação continuada. 

Bergue (2020, p. 23) ressalta que “as organizações públicas precisam 

investir em ferramentas tecnológicas que permitam a educação contínua e 

acessível a todos os seus agentes”. Os Ambientes Virtuais de 

Aprendizagem (AVAs), por exemplo, oferecem recursos como fóruns, 

quizzes interativos e simuladores jurídicos, que auxiliam os servidores na 

assimilação de conteúdos legislativos de forma autônoma e personalizada. 

A resistência à inovação no setor público ainda representa um 

desafio significativo. Como apontam Mourthé Júnior, Lima e Padilha 

(2018, p. 56), "a educação formal mantém-se fortemente influenciada pelo 

racionalismo e pelo tecnicismo, dificultando a adoção de metodologias 

inovadoras". Para superar essa barreira, é essencial promover mudanças 

culturais dentro das instituições, incentivando a experimentação de novas 

abordagens de ensino e aprendizagem. 
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A aprendizagem colaborativa também se mostra uma estratégia 

eficaz para fortalecer o processo de capacitação dos servidores públicos. 

Assim, 

a participação ativa dos alunos em metodologias 

colaborativas melhora significativamente o desempenho e a 

retenção de conhecimento”. No setor público, isso pode ser 

aplicado por meio de grupos de estudo voltados à 

interpretação de novas legislações e à troca de experiências 

entre os servidores (GARCÍA; HERNÁNDEZ, 2010, p. 69).  

Além disso, a gamificação continua a se destacar como uma 

ferramenta poderosa para engajar os participantes nos processos de 

aprendizagem. Werbach e Hunter (2012, p. 45) afirmam que “o uso de 

elementos de jogos, como desafios e rankings, aumenta a motivação e 

favorece a aprendizagem ativa”. No âmbito da administração pública, essa 

abordagem pode ser utilizada para simular situações práticas de aplicação 

das normativas, tornando o aprendizado mais dinâmico e participativo. 

A integração entre inovação educacional e gestão estratégica de 

pessoas no setor público também é essencial. De acordo com Sandro 

Trescastro Bergue (2020, p. 34), "o desenvolvimento profissional contínuo 

deve ser visto como um fator estratégico para a modernização da 

administração pública". Assim, políticas institucionais devem incentivar a 

capacitação permanente, alinhando os programas de treinamento às 

necessidades concretas dos servidores. 

Assim, a aprendizagem organizacional se consolida como um 

elemento-chave para a eficiência e adaptabilidade das instituições 

públicas. Argyris e Schön (1996, p. 88) defendem que “as organizações 

que incentivam a reflexão crítica sobre suas práticas são mais propensas à 

inovação e à transformação”. Dessa forma, a criação de espaços de 
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aprendizagem contínua, combinada ao uso de metodologias ativas e 

tecnologias digitais, constitui um caminho promissor para aprimorar a 

formação dos servidores públicos e garantir uma administração mais eficaz 

e responsiva às mudanças legislativas. 

A adoção de estratégias educacionais inovadoras exige uma nova 

mentalidade institucional no setor público. De acordo com De Toni (2021, 

p. 88), “a modernização do serviço público passa necessariamente pela 

valorização da aprendizagem contínua, que deve ser institucionalizada por 

meio de planejamentos estratégicos voltados à formação de 

competências”. Isso implica reestruturar programas de capacitação, 

alinhando-os com diretrizes mais dinâmicas e centradas no servidor. 

A inovação no ensino requer também o reconhecimento das 

necessidades individuais dos aprendizes adultos. Marques et al. (2021, p. 

719) argumentam que  

a qualidade da aprendizagem passa a ser sustentada pelo 

relacionamento pessoal entre o professor e o aprendiz, 

considerando-se os diferentes estilos e ritmos de 

aprendizagem. Essa abordagem é essencial na 

personalização dos cursos de atualização legislativa, 

tornando-os mais inclusivos e eficazes. 

A integração de metodologias ativas com práticas colaborativas 

permite maior contextualização e aplicabilidade do conteúdo. Segundo 

Torres (2001, p. 35), “a aprendizagem baseada na interação social favorece 

a construção de saberes em contextos significativos, especialmente no 

serviço público, onde a troca de experiências é essencial para a assimilação 

das normas”. Essa perspectiva reforça a importância dos grupos de estudo 

e fóruns colaborativos nas plataformas digitais de capacitação. 

Para que a inovação educacional seja eficaz, é preciso que os 



 
Capítulo 02 

 

 

 39 
 
 

MÉTODOS DE APRENDIZAGEM PARA COMPREENSÃO DE MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS: UM ESTUDO 

SOBRE AS ESTRATÉGIAS UTILIZADAS PELOS SERVIDORES PÚBLICOS DO JUDICIÁRIO DE CARUARU/PE  

 

39 
 
 

servidores sejam engajados como agentes ativos de seu próprio 

desenvolvimento. Moran (2015, p. 14) reforça que “a educação do século 

XXI deve preparar indivíduos para lidar com a complexidade, usando a 

tecnologia como meio e não como fim”. A responsabilização do aprendiz 

pelo seu percurso formativo, com apoio institucional adequado, é um dos 

pilares desse processo. 

O setor público enfrenta desafios culturais na adoção de inovações 

educacionais, especialmente por resistências institucionais. Como 

ressaltam González-Sancho et al. (2013, p. 67), “a implementação de 

práticas educacionais ativas no serviço público pode encontrar barreiras 

relacionadas à cultura organizacional tradicional e à estrutura burocrática 

vigente”. Superar tais resistências requer lideranças comprometidas com a 

transformação e o apoio de políticas públicas específicas. 

As estratégias de ensino mais eficazes são aquelas que promovem 

a reflexão crítica e a resolução de problemas reais. Merriam e Bierema 

(2014, p. 90) destacam que “a aprendizagem de adultos é mais eficaz 

quando envolve resolução de problemas reais e permite a aplicação 

imediata do conhecimento adquirido”. No caso das mudanças legislativas, 

isso pode ser operacionalizado por meio de estudos de caso e simulações 

práticas contextualizadas. 

O uso de plataformas digitais e ferramentas interativas permite 

ampliar o acesso e a qualidade da formação continuada. Segundo o 

Conselho Nacional de Justiça (2022, p. 105), “a digitalização do ensino no 

Judiciário permite maior democratização do acesso ao conhecimento, 

promovendo uma justiça mais inclusiva e eficiente”. A incorporação de 
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AVAs, videoaulas e sistemas gamificados deve ser uma prioridade 

estratégica para a capacitação institucional. 

A inovação educacional deve ser articulada a políticas de gestão 

estratégica de pessoas. Bergue (2020, p. 34) enfatiza que “o 

desenvolvimento de competências no setor público é elemento-chave para 

a sustentabilidade organizacional e para o cumprimento da missão 

institucional”. Isso reforça a necessidade de alinhar os programas de 

formação continuada às metas organizacionais e às transformações legais 

constantes. 

2.1.2 Gestão da informação e processos de adaptação a mudanças no 

poder judiciário 

A gestão da informação no Poder Judiciário desempenha um papel 

essencial para enfrentar as crescentes demandas por eficiência e adaptação 

às mudanças legislativas. Segundo Castells (2003, p. 34), “a sociedade em 

rede exige que as instituições públicas se tornem mais ágeis na coleta, 

processamento e distribuição de informações”. Nesse sentido, as 

estratégias de gestão da informação devem priorizar a integração 

tecnológica e a transparência, garantindo que os servidores públicos 

tenham acesso rápido e confiável aos dados necessários para interpretar e 

aplicar as modificações legislativas. 

Uma ferramenta inovadora que ganhou destaque no campo das 

políticas públicas e de gestão é a técnica Nudge, oriunda da economia 

comportamental. Conforme Thaler e Sunstein (2008, p. 89), “os nudges 

são pequenos incentivos que ajudam as pessoas a tomar decisões mais 

alinhadas aos seus melhores interesses, sem restringir sua liberdade de 
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escolha”. No Poder Judiciário, essa técnica pode ser aplicada para facilitar 

o acesso a informações críticas sobre mudanças legislativas, como 

notificações personalizadas em sistemas internos, lembretes 

automatizados e recomendações baseadas em tradições ou padrões de uso 

dos servidores. 

Além disso, a adaptação às transformações estruturais exige 

abordagens colaborativas que promovam a troca de conhecimento e a 

cocriação de soluções. Segundo Brown (2009, p. 56), o design thinking, 

quando aplicado ao ambiente judiciário, permite que  

as partes interessadas trabalhem juntas para identificar 

problemas, criar protótipos de soluções e testá-las em um 

ambiente seguro antes da implementação. Esta abordagem é 

especialmente relevante em cenários de mudanças 

legislativas, pois permite que os servidores públicos 

analisem o impacto das atualizações normativas e 

proponham práticas mais adequadas para sua implementação 

(BROWN, 2009, p. 56). 

Os programas de formação contínua desempenham papel 

estratégico na capacitação dos servidores para lidar com essas mudanças. 

Segundo Moran (2015, p. 46), “a aprendizagem contínua no ambiente de 

trabalho deve ser dinâmica e interativa, incorporando tecnologias digitais 

para atender às demandas de uma sociedade em constante transformação”. 

No contexto do Judiciário, plataformas digitais de treinamento e conteúdos 

interativos, como simulações e estudos de caso, podem ser usadas para 

preparar os servidores para as mudanças legislativas, promovendo maior 

eficiência na interpretação e aplicação das normas. 

A implementação de estratégias de gestão da informação e 

adaptação às mudanças legislativas deve ser acompanhada de uma cultura 
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organizacional que valorize a inovação e o aprendizado contínuo. Como 

destaca Drucker (2008, p. 56), “em uma sociedade baseada no 

conhecimento, a capacidade de aprender e se adaptar rapidamente é o 

recurso mais significativo”. Assim, ao integrar ferramentas como a técnica 

Nudge, metodologias colaborativas e programas de formação continuada, 

o Poder Judiciário pode não apenas lidar com as transformações estruturais 

de maneira mais eficaz, mas também promover um ambiente de trabalho 

mais preparado para os desafios futuros. 

A gestão da informação no Poder Judiciário enfrenta desafios 

significativos à medida que o volume de processos cresce 

exponencialmente. Conforme apontam Silva e Florêncio (2011), “a 

informatização plena dos órgãos da Justiça no Brasil é uma prioridade 

estratégica, visando garantir maior transparência e eficiência na tramitação 

processual”. A implementação de sistemas integrados, como o Processo 

Judicial Eletrônico (PJe), busca otimizar a comunicação entre magistrados, 

servidores e demais atores do sistema de justiça. 

Nesse contexto, a análise de dados tornou-se um elemento crucial 

para a gestão judiciária. De acordo com Castells (2003, p. 34), “a sociedade 

em rede exige que as instituições públicas se tornem mais ágeis na coleta, 

processamento e distribuição de informações”. Ferramentas de business 

intelligence podem ser utilizadas para mapear tendências processuais e 

permitir a tomada de decisões baseada em evidências, auxiliando no 

planejamento estratégico e na alocação de recursos. 

A adoção da técnica Nudge, oriunda da economia comportamental, 

tem sido explorada como uma estratégia inovadora para facilitar o acesso 
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a informações críticas no Judiciário. Conforme Thaler e Sunstein (2008, p. 

89), “os nudges são pequenos incentivos que ajudam as pessoas a tomar 

decisões mais alinhadas aos seus melhores interesses, sem restringir sua 

liberdade de escolha”. No contexto judicial, isso pode ser aplicado na 

forma de notificações automatizadas, lembretes personalizados sobre 

prazos processuais e recomendações para otimização do fluxo de trabalho. 

Além disso, a cultura organizacional do Judiciário precisa se 

adaptar à crescente digitalização e à necessidade de inovação. Como 

destaca Drucker (2008, p. 56),  

em uma sociedade baseada no conhecimento, a capacidade 

de aprender e se adaptar rapidamente é o recurso mais 

significativo, a resistência à mudança, no entanto, ainda é um 

obstáculo significativo, exigindo estratégias de capacitação 

contínua para que magistrados e servidores se apropriem das 

novas tecnologias e metodologias de trabalho. 

A gestão da informação no Judiciário também se beneficia de 

abordagens colaborativas, como o design thinking. Segundo Brown (2009, 

p. 56), “essa metodologia permite que as partes interessadas trabalhem 

juntas para identificar problemas, criar protótipos de soluções e testá-los 

antes da implementação”. Esse modelo pode ser aplicado na formulação 

de novas práticas de gestão documental, tornando os processos mais 

intuitivos e acessíveis para todos os envolvidos. 

A formação continuada dos servidores do Judiciário é um pilar 

essencial para garantir a eficácia da adaptação às mudanças legislativas e 

procedimentais. Como apontam os autores do relatório Equipes 

Interdisciplinares do Poder Judiciário (2021, p. 93), “a aprendizagem 

significativa deve considerar as experiências prévias dos profissionais, 

promovendo a troca de conhecimento e a construção coletiva de novas 
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práticas”. Dessa forma, programas de capacitação devem ser desenhados 

para valorizar a experiência dos servidores e estimular sua participação 

ativa. 

A integração entre inovação tecnológica e gestão da informação 

também pode ser observada no desenvolvimento de indicadores 

estatísticos que auxiliam no monitoramento do desempenho judicial. O 

Conselho Nacional de Justiça (CNJ) criou iniciativas como Justiça em 

Números e Justiça Aberta, que fornecem dados estruturados sobre o 

funcionamento do sistema de justiça e permitem maior transparência e 

controle social. 

A transformação digital no Poder Judiciário não deve se limitar à 

modernização de sistemas, mas sim incluir uma abordagem holística que 

envolva a cultura organizacional, a capacitação dos servidores e o 

aprimoramento dos processos internos. A utilização de inteligência 

artificial, por exemplo, pode ser um fator de otimização da tramitação 

processual e da análise preditiva de decisões judiciais. Assim, ao integrar 

estratégias inovadoras de gestão da informação, o Judiciário pode se tornar 

mais eficiente, transparente e acessível à sociedade. 

A transformação digital no Poder Judiciário exige, além de 

sistemas eficientes, a consolidação de uma governança informacional que 

garanta a gestão integrada de dados. Segundo De Toni (2021, p. 79),  

a capacidade de planejar e gerir a informação no setor 

público está diretamente associada à sua habilidade de 

antecipar cenários e promover a inovação institucional. A 

implantação de mecanismos de governança da informação, 

como protocolos de interoperabilidade e metadados 

padronizados, é crucial para assegurar a efetividade das 

políticas judiciais. 

A adoção de sistemas de business intelligence no Judiciário tem 
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potencial para promover análises preditivas e subsidiar decisões mais 

eficazes. Bergue (2020, p. 343) ressalta que “a gestão por competências e 

o uso estratégico da informação são essenciais para transformar dados em 

conhecimento útil à administração pública”. Nesse cenário, a extração de 

padrões e indicadores de produtividade por meio de análises estatísticas 

fortalece o processo decisório institucional. 

A cultura organizacional do Judiciário ainda é marcada por práticas 

burocráticas e aversão à inovação, o que dificulta a incorporação de novos 

modelos de gestão da informação. Mourthé Júnior, Lima e Padilha (2018, 

p. 56) destacam que “a educação formal no setor público mantém-se 

influenciada por racionalismos e tecnicismos, o que limita a aplicação de 

metodologias mais participativas e inovadoras”. A superação desse 

paradigma exige lideranças institucionais comprometidas com a formação 

e com a transformação cultural. 

A técnica Nudge pode ser integrada aos sistemas informacionais 

para promover comportamentos desejáveis sem imposição direta. 

Conforme Thaler e Sunstein (2008, p. 89),  

os nudges funcionam como sugestões sutis que orientam 

escolhas mais benéficas. No Judiciário, pode-se aplicar 

nudges para incentivar o uso de ferramentas eletrônicas de 

tramitação, lembrar prazos processuais e recomendar boas 

práticas de gestão processual, aumentando a adesão às 

inovações tecnológicas. 

A formação continuada desempenha papel decisivo na capacitação 

dos servidores para o uso eficiente dos sistemas de informação e adaptação 

às reformas legais. De acordo com Bergue (2020, p. 364), “a educação 

corporativa no setor público deve ser planejada estrategicamente, focando 

no desenvolvimento de competências voltadas à inovação, ética e 
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resultados”. Essa abordagem fortalece a autonomia dos profissionais e a 

apropriação crítica das mudanças institucionais. 

A construção de um Judiciário mais responsivo também passa pela 

promoção de ambientes colaborativos de aprendizagem. Segundo os dados 

do relatório do CNJ (2023, p. 78), “as equipes interdisciplinares são 

instrumentos valiosos para gerar mudanças por meio de práticas 

colaborativas e cocriação de soluções”. O incentivo à troca de experiências 

e à participação ativa de magistrados e servidores na formulação de 

protocolos e fluxos de trabalho contribui para maior engajamento 

institucional. 

A modernização da gestão da informação deve dialogar com a 

agenda da transparência e do controle social. Conforme aponta o relatório 

“Democratizando o Acesso à Justiça” (CNJ, 2022, p. 73), “a 

disponibilização de dados acessíveis e confiáveis fortalece o controle 

social sobre a justiça e amplia a participação cidadã”. Nesse sentido, 

plataformas como o “Justiça em Números” tornam-se não apenas 

instrumentos de gestão, mas também mecanismos democráticos de 

accountability. 

A inteligência artificial (IA) surge como uma fronteira promissora 

para a reconfiguração da administração da justiça. Fredie Didier Jr. et al. 

(2020, p. 102) discutem a possibilidade de estruturas processuais flexíveis 

e adaptativas, que podem ser potencializadas com o uso da IA para 

identificar gargalos, sugerir fluxos e até elaborar minutas de decisão. A IA, 

aliada à gestão informacional eficaz, projeta um Judiciário mais célere, 

acessível e sensível às transformações legislativas e sociais. 
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2.2 CULTURA ORGANIZACIONAL E RESISTÊNCIA À 

INOVAÇÃO NO PODER JUDICIÁRIO 

A modernização do Poder Judiciário enfrenta desafios que vão 

além da implementação de novas tecnologias e processos de gestão da 

informação. Um dos principais obstáculos à inovação e à adaptação às 

mudanças legislativas é a resistência cultural presente na estrutura 

organizacional do setor público. Segundo Schein (2010, p. 25), “a cultura 

organizacional representa um conjunto de pressupostos básicos 

compartilhados que guiam o comportamento dos membros da instituição e 

influenciam a aceitação de mudanças”. 

No Judiciário, a estrutura hierárquica tradicional e a valorização 

excessiva da formalidade podem dificultar a adoção de novas 

metodologias de trabalho e inovações tecnológicas. Como observa Bergue 

(2020, p. 31), “a gestão estratégica de pessoas no setor público deve 

considerar os aspectos culturais e os desafios da mudança para garantir a 

efetividade das inovações”. Dessa forma, estratégias de capacitação 

contínua e liderança transformacional são fundamentais para incentivar a 

aceitação das mudanças e reduzir as barreiras institucionais. 

A resistência à inovação pode ser manifestada por meio de atitudes 

como a relutância em utilizar novas plataformas digitais, a preferência por 

procedimentos burocráticos tradicionais e a baixa adesão a treinamentos 

voltados à modernização da gestão pública. Para superar esses desafios, é 

essencial promover uma cultura de aprendizagem organizacional, na qual 

os servidores sejam incentivados a desenvolver novas competências e a 

experimentar soluções inovadoras. Como destacam Argyris e Schön 

(1996, p. 89), “as organizações que aprendem são aquelas que estimulam 
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a reflexão crítica sobre suas práticas e promovem o aprimoramento 

contínuo”. 

Um dos caminhos para a superação da resistência à inovação no 

Judiciário é a implementação de metodologias ativas de aprendizagem e 

estratégias de engajamento, como a gamificação e o design thinking. 

Estudos apontam que a adoção de abordagens colaborativas pode tornar os 

processos de modernização mais inclusivos e eficientes. Conforme Brown 

(2009, p. 56), “a participação ativa dos servidores na construção das 

mudanças facilita a aceitação das inovações e aumenta o 

comprometimento com as novas práticas organizacionais”. 

Além disso, a liderança organizacional desempenha um papel 

central na mitigação da resistência à mudança.  

A mudança eficaz depende da existência de líderes capazes 

de comunicar uma visão clara e inspirar os membros da 

organização a se engajarem no processo de transformação. 

No contexto do Judiciário, líderes institucionais devem atuar 

como agentes de mudança, promovendo a inovação como 

um valor estratégico e incentivando a participação ativa dos 

servidores (KOTTER, 1996, p. 76). 

A promoção de um ambiente organizacional mais flexível e 

adaptável às transformações é essencial para o avanço da inovação no setor 

público. A introdução de políticas institucionais voltadas ao 

desenvolvimento de uma cultura inovadora, como programas de incentivo 

à modernização e reconhecimento de boas práticas, pode fortalecer o 

compromisso dos servidores com a melhoria contínua da administração da 

Justiça. Como aponta Moran (2015, p. 46), “a inovação organizacional 

deve ser vista como um processo contínuo e integrado, no qual as pessoas 

são o principal fator de transformação”. 
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Uma das principais razões para a resistência à inovação no Poder 

Judiciário está relacionada à cultura organizacional profundamente 

enraizada em normas e procedimentos tradicionais. Como destaca Schein 

(2010, p. 45), “a cultura organizacional funciona como um filtro cognitivo 

que orienta a interpretação dos eventos e a tomada de decisões, 

dificultando a aceitação de mudanças disruptivas”. No Judiciário, isso se 

traduz na valorização de práticas burocráticas e na aversão a metodologias 

que questionam processos já consolidados, o que pode comprometer 

iniciativas voltadas à modernização da gestão pública. 

A rigidez estrutural das instituições judiciárias também influencia 

a maneira como as inovações são recebidas. Conforme Bergue (2020, p. 

22), “a gestão estratégica de pessoas no setor público deve ser 

compreendida como um fator essencial para a implementação de políticas 

inovadoras, uma vez que as mudanças dependem da aceitação e do 

engajamento dos servidores”. Assim, a introdução de novas tecnologias, 

como a automação de processos judiciais e o uso de inteligência artificial 

na triagem de casos, deve ser acompanhada de estratégias eficazes de 

adaptação cultural, incluindo capacitações específicas e mecanismos de 

suporte contínuo. 

Outro fator relevante é a percepção de risco associada à inovação, 

especialmente no contexto jurídico, onde a previsibilidade e a segurança 

jurídica são altamente valorizadas. Segundo Kotter (1996, p. 80), “o medo 

do desconhecido e a incerteza quanto aos impactos das mudanças podem 

gerar resistência organizacional, tornando essencial a existência de uma 

liderança que comunique claramente os benefícios da inovação”. Para 
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mitigar essa resistência, é fundamental que as lideranças institucionais do 

Judiciário promovam uma cultura de experimentação controlada, na qual 

os servidores possam testar novas abordagens antes de sua implementação 

definitiva. 

A criação de redes de colaboração entre servidores e setores do 

Judiciário pode ser uma alternativa eficaz para reduzir barreiras à 

inovação. Como apontam os autores do relatório Equipes 

Interdisciplinares do Poder Judiciário (2021, p. 98), “a troca de 

experiências e o aprendizado coletivo favorecem a aceitação de novas 

práticas e impulsionam mudanças estruturais de forma mais natural e 

integrada”. Dessa forma, a constituição de grupos de trabalho voltados à 

modernização dos tribunais, aliada ao incentivo à participação ativa dos 

servidores na definição de novos fluxos operacionais, pode facilitar a 

internalização da cultura da inovação. 

A transformação cultural no Poder Judiciário deve ser 

compreendida como um processo contínuo, que exige não apenas 

mudanças tecnológicas, mas também uma reformulação dos valores e das 

práticas organizacionais. Como argumenta Moran (2015, p. 67), “a 

inovação organizacional não se sustenta apenas em novas ferramentas e 

metodologias, mas na capacidade da instituição de promover um ambiente 

aberto ao aprendizado e à adaptação”. Assim, programas de formação 

continuada, estratégias de gestão participativa e incentivos institucionais à 

inovação devem ser combinados para criar uma cultura organizacional 

mais flexível e preparada para os desafios da era digital. 

A resistência à inovação no setor público também está vinculada a 
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uma cultura de estabilidade e conformidade normativa, características que 

tradicionalmente regem o funcionamento das instituições judiciais. 

Conforme ressalta De Toni (2021, p. 97),  

a burocracia estatal tende a consolidar práticas e rotinas 

administrativas que reforçam a aversão ao risco e limitam o 

espaço para experimentações. Nesse contexto, promover a 

inovação requer uma ruptura gradual com o paradigma da 

imobilidade, substituindo-o por uma cultura organizacional 

voltada à aprendizagem contínua e ao aperfeiçoamento 

institucional. 

O incentivo à experimentação institucional, aliado a ambientes que 

valorizem o erro como parte do processo de aprendizagem, pode contribuir 

significativamente para a superação das resistências culturais. Argyris e 

Schön (1996, p. 91) argumentam que “organizações que aprendem são 

aquelas que reconhecem e analisam os erros como oportunidades de 

crescimento”. No Judiciário, criar espaços seguros para testar novas 

práticas e rever fluxos processuais é um passo fundamental para 

desenvolver a capacidade adaptativa das instituições. 

A introdução de métricas de desempenho e indicadores de inovação 

pode auxiliar na internalização da cultura de resultados dentro das 

instituições judiciárias. Segundo Bergue (2020, p. 325), “a utilização de 

indicadores objetivos de desempenho e de resultados favorece a 

responsabilização institucional e reforça a gestão orientada por metas e 

inovação”. Tais indicadores devem, entretanto, ser acompanhados de 

mecanismos formativos, garantindo que os servidores compreendam seu 

papel estratégico no processo de modernização. 

A promoção de espaços de diálogo entre diferentes níveis 

hierárquicos é fundamental para reduzir a distância entre as decisões 
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estratégicas e a execução operacional no Judiciário. Mourthé Júnior, Lima 

e Padilha (2018, p. 58) destacam que “a comunicação vertical e horizontal 

dentro das instituições públicas ainda é limitada, o que compromete a 

coesão das mudanças”. Promover escutas ativas, fóruns internos e 

processos participativos pode criar senso de pertencimento e maior adesão 

às transformações organizacionais. 

A estruturação de lideranças intermediárias como multiplicadoras 

da inovação é outra estratégia eficaz para promover mudanças culturais. 

Segundo Kotter (1996, p. 84),  

o processo de transformação organizacional depende da 

existência de uma coalizão de liderança que sustente a visão 

e inspire confiança nos demais membros da organização. No 

Poder Judiciário, formar gestores intermediários com perfil 

inovador e comprometido com a melhoria institucional pode 

acelerar o processo de modernização. 

Finalmente, é imprescindível alinhar os valores organizacionais 

com os princípios da inovação e da aprendizagem institucional. Como 

afirma Schein (2010, p. 52), “a mudança cultural ocorre quando novos 

valores e práticas demonstram, de forma consistente, ser mais eficazes do 

que os modelos anteriores”. Isso significa que a cultura da inovação deve 

ser incorporada aos documentos institucionais, aos planos de gestão e às 

avaliações de desempenho, consolidando-se como valor institucional do 

Judiciário. 

2.2.1 Liderança transformacional e o papel dos gestores na inovação 

no poder judiciário 

A liderança transformacional tem sido amplamente estudada como 

um fator essencial para impulsionar mudanças organizacionais e superar 
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resistências institucionais. No contexto do Poder Judiciário, onde a 

hierarquia e os protocolos rígidos podem dificultar a implementação de 

inovações, a atuação dos gestores como agentes de transformação é 

fundamental. Segundo Bass e Avolio (1994, p. 83), “líderes 

transformacionais inspiram e motivam seus seguidores a enxergar 

mudanças como oportunidades, incentivando a criatividade e a busca por 

novas soluções”. 

No setor judiciário, essa abordagem de liderança se traduz na 

necessidade de magistrados e gestores administrativos atuarem ativamente 

na criação de um ambiente favorável à modernização. Como aponta Kotter 

(1996, p. 93), “a comunicação eficaz da visão de mudança é essencial para 

garantir a adesão dos membros da organização e reduzir a resistência”. Isso 

significa que líderes institucionais devem não apenas defender a 

implementação de novas tecnologias e metodologias, mas também 

demonstrar como essas inovações podem aprimorar a eficiência do sistema 

judiciário e beneficiar servidores e jurisdicionados. 

Além disso, a formação de lideranças inovadoras requer o 

desenvolvimento de competências específicas, como a capacidade de 

gestão de mudanças, o incentivo à participação ativa dos servidores e a 

promoção de um clima organizacional que valorize a experimentação e o 

aprendizado contínuo. Conforme destaca Bergue (2020, p. 24),  

a gestão pública eficiente não depende apenas de regras e 

normativas, mas da capacidade de seus líderes em engajar 

equipes e implementar estratégias de inovação, dessa forma, 

programas de capacitação e mentorias podem ser utilizados 

para fortalecer a atuação de gestores como catalisadores da 

modernização institucional. 
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Outro aspecto essencial da liderança transformacional no Judiciário 

é o estímulo à cultura da colaboração e da inteligência coletiva. Como 

sugerem os autores do relatório Equipes Interdisciplinares do Poder 

Judiciário (2021), “a inovação organizacional é mais eficaz quando 

construída de forma participativa, permitindo que diferentes atores 

institucionais contribuam com ideias e experiências”. Assim, a criação de 

espaços para debates sobre inovação, como laboratórios de inovação e 

comitês estratégicos, pode auxiliar no engajamento dos servidores e na 

superação de resistências institucionais. 

Portanto, para que o Poder Judiciário possa avançar na 

implementação de novas práticas e tecnologias, é imprescindível que seus 

gestores assumam um papel ativo na condução da mudança. A liderança 

transformacional, ao estimular o protagonismo dos servidores e fomentar 

um ambiente favorável à inovação, representa um elemento central na 

construção de um Judiciário mais eficiente, ágil e adaptável às demandas 

da sociedade contemporânea. 

A implementação de mudanças no Poder Judiciário requer gestores 

que atuem como facilitadores do processo de inovação. No entanto, a 

cultura institucional frequentemente baseada na hierarquia e na 

estabilidade dificulta essa transformação, 

líderes transformacionais são aqueles que promovem um 

ambiente de confiança e incentivam a autonomia dos seus 

colaboradores, permitindo que inovações sejam incorporadas 

ao dia a dia da organização, no Judiciário, essa abordagem é 

fundamental para superar a resistência dos servidores à 

adoção de novas tecnologias e práticas gerenciais (BASS; 

RIGGIO, 2006, p. 45). 
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Além da confiança organizacional, um aspecto essencial da 

liderança transformacional é a capacidade de estabelecer uma visão clara 

e inspiradora. Kotter (1996, p. 96) argumenta que “os processos de 

mudança falham frequentemente porque os líderes não conseguem 

comunicar de maneira efetiva a necessidade da transformação”. No 

contexto do Judiciário, os gestores devem demonstrar como a inovação 

pode aprimorar o desempenho institucional, reduzir a morosidade dos 

processos e melhorar a prestação jurisdicional, garantindo que a mudança 

seja percebida como uma vantagem e não como um obstáculo. 

Um fator crítico para o sucesso da inovação no setor público é a 

criação de espaços institucionais voltados para experimentação e 

desenvolvimento de novas soluções. Segundo os autores do relatório 

Equipes Interdisciplinares do Poder Judiciário (2021, p. 67), “a 

implementação de estratégias inovadoras depende da existência de fóruns 

de debate e troca de experiências, onde os profissionais possam testar 

novas abordagens sem receio de penalizações”. Dessa forma, a criação de 

laboratórios de inovação nos tribunais pode ser um instrumento eficaz para 

engajar os servidores e disseminar práticas modernizadoras. 

Outro aspecto relevante da liderança transformacional no 

Judiciário é a adoção de uma abordagem participativa, na qual os 

servidores não apenas recebam ordens sobre novas práticas, mas sejam 

incentivados a contribuir ativamente com ideias e sugestões. Como aponta 

Bergue (2020, p. 35), “a inovação no setor público não pode ser imposta 

de forma unilateral; deve ser construída coletivamente, levando em conta 

a experiência e o conhecimento dos agentes que atuam na linha de frente 
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dos serviços”. Líderes que adotam esse modelo conseguem maior adesão 

às mudanças e reduzem a resistência organizacional. 

Além do envolvimento dos servidores, a capacitação contínua das 

lideranças é essencial para que gestores possam conduzir mudanças de 

forma eficaz. A formação de líderes inovadores no Judiciário deve incluir 

temas como gestão de mudanças, comunicação organizacional e 

inteligência emocional. Como observa Drucker (2008, p. 56),  

líderes bem preparados não apenas antecipam desafios, mas 

também sabem como motivar suas equipes e transformar 

obstáculos em oportunidades, assim, programas de 

desenvolvimento de liderança para magistrados e gestores 

administrativos podem ser um diferencial na implementação 

de inovações. 

A transformação digital no Judiciário também exige um papel ativo 

dos gestores na adaptação das equipes às novas tecnologias. A introdução 

de sistemas eletrônicos, inteligência artificial e automação processual pode 

gerar insegurança entre os servidores, especialmente aqueles habituados a 

métodos tradicionais de trabalho.  

Segundo Moran (2015, p. 89), “a inovação tecnológica só será 

bem-sucedida se houver um esforço coordenado para preparar os 

profissionais para lidar com novas ferramentas e metodologias”. Assim, os 

gestores devem atuar como mediadores, garantindo treinamento adequado 

e suporte contínuo para que as equipes se adaptem gradualmente às 

mudanças. 

A resistência à inovação pode ser mitigada com incentivos 

institucionais que valorizem práticas inovadoras e reconheçam os esforços 

dos servidores na implementação de novas abordagens. Segundo estudos 

do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), tribunais que adotam programas 
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de reconhecimento e premiação por boas práticas inovadoras conseguem 

maior engajamento e aceitação de mudanças. Dessa forma, a liderança 

transformacional deve buscar formas de estimular o protagonismo dos 

servidores no processo de modernização. 

A efetividade da liderança transformacional no Poder Judiciário 

depende da criação de uma cultura organizacional que valorize a inovação 

como um processo contínuo e adaptativo. Como argumenta Argyris (1992, 

p. 102), “organizações que aprendem são aquelas que estimulam a 

experimentação e a revisão constante de suas práticas”. Nesse sentido, os 

gestores devem atuar não apenas na implementação pontual de mudanças, 

mas na consolidação de um ambiente institucional que favoreça a evolução 

constante das práticas judiciais e administrativas. 

A liderança transformacional, ao enfatizar valores como confiança, 

empoderamento e visão compartilhada, é particularmente eficaz em 

contextos institucionais conservadores como o Judiciário. Segundo Bass e 

Riggio (2006, p. 22), “a liderança transformacional não apenas direciona 

as mudanças, mas também cultiva o compromisso emocional dos liderados 

com os objetivos organizacionais”. No Judiciário, esse modelo é essencial 

para mobilizar servidores em torno da missão institucional de prestação 

jurisdicional eficiente e responsiva. 

A construção de ambientes de trabalho psicologicamente seguros, 

onde os servidores se sintam encorajados a sugerir inovações sem medo de 

retaliações, é um dos pilares da liderança transformacional. Como destaca 

Schein (2010, p. 78),  

a cultura organizacional de aprendizado depende da criação 

de espaços seguros para o diálogo e a experimentação. No 
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contexto do Judiciário, isso implica em práticas de gestão 

que acolham sugestões, reconheçam erros como 

oportunidades e valorizem a escuta ativa. 

A liderança transformacional também envolve o desenvolvimento 

de uma visão estratégica de longo prazo, fundamental para sustentar 

processos de inovação. De Toni (2021, p. 65) argumenta que “o 

planejamento estratégico deve estar alinhado com as competências de 

liderança que impulsionam a inovação”. Isso requer que gestores 

judiciários assumam a responsabilidade por planejar, implementar e 

monitorar ações que integrem a inovação como diretriz institucional. 

Para além da inovação tecnológica, a liderança transformacional no 

Judiciário deve estimular mudanças culturais profundas, desafiando 

padrões enraizados de comportamento organizacional. Bergue (2020, p. 

196) observa que “a mudança organizacional no setor público só será 

efetiva se houver transformação cultural alinhada à aprendizagem e à 

inovação”. Gestores devem, assim, assumir o papel de mediadores 

culturais, promovendo a atualização dos valores institucionais. 

A adoção de ferramentas como o design thinking pode 

potencializar o papel do gestor transformacional, ao incentivar processos 

participativos e centrados no usuário. Brown (2009, p. 56) defende que “a 

empatia é a base da inovação bem-sucedida, e os líderes devem ser os 

primeiros a praticá-la”. Ao incorporar essa abordagem, os líderes do 

Judiciário podem cocriar soluções junto às equipes, promovendo maior 

aceitação e sustentabilidade das mudanças. 

O fortalecimento da liderança intermediária é outro aspecto crucial 

para o sucesso das estratégias inovadoras. Conforme Kotter (1996, p. 95), 

“muitas transformações organizacionais fracassam por falta de uma base 
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sólida de liderança intermediária comprometida com a mudança”. Investir 

na capacitação desses profissionais, que atuam na linha de frente da gestão 

judiciária, amplia o alcance da liderança transformacional e assegura maior 

consistência na implementação de inovações. 

A liderança transformacional também deve estar atenta à 

diversidade institucional, promovendo uma gestão inclusiva 

e democrática. A valorização da diversidade e da 

participação plural fortalece a legitimidade das decisões 

institucionais e melhora os resultados organizacionais. No 

Judiciário, essa perspectiva pode ser operacionalizada por 

meio de políticas de equidade, escuta institucional e 

formação voltada à liderança inclusiva (CNJ, 2023, p. 45). 

O impacto da liderança transformacional deve ser mensurado por 

meio de indicadores qualitativos e quantitativos que avaliem a cultura 

organizacional, o engajamento dos servidores e os resultados das 

inovações implantadas. Argyris e Schön (1996, p. 93) afirmam que “a 

aprendizagem organizacional verdadeira requer avaliação contínua dos 

processos e dos resultados das mudanças”. No Judiciário, isso significa 

acompanhar a efetividade das práticas de liderança, adaptando estratégias 

conforme as necessidades emergentes da instituição. 

2.2.2 Políticas institucionais de incentivo à inovação no poder 

judiciário 

A inovação no Poder Judiciário não depende apenas da iniciativa 

individual dos gestores e servidores, mas também de políticas 

institucionais que promovam e sustentem a modernização organizacional. 

A implementação de diretrizes e programas formais voltados à inovação 

pode atuar como um catalisador para mudanças estruturais, garantindo que 

as transformações não sejam apenas pontuais, mas parte de um processo 
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contínuo de aprimoramento da Justiça. Segundo Bergue (2020, p. 25), “a 

inovação no setor público precisa ser institucionalizada por meio de 

mecanismos que garantam sua continuidade e que incentivem a 

participação ativa dos servidores na construção de soluções inovadoras”. 

O Conselho Nacional de Justiça (CNJ) tem desempenhado um 

papel fundamental na formulação de políticas de modernização do 

Judiciário. Programas como o Justiça 4.0, que incentiva o uso de 

inteligência artificial na tramitação processual, e o Fórum Nacional de 

Inovação no Poder Judiciário, que promove o compartilhamento de boas 

práticas entre tribunais, são exemplos de iniciativas institucionais que 

fomentam a inovação. Essas ações demonstram a necessidade de estruturar 

mecanismos formais que incentivem a adoção de novas tecnologias e 

metodologias de gestão. 

Além das diretrizes nacionais, tribunais estaduais e federais 

também têm desenvolvido políticas próprias para estimular a inovação. A 

criação de laboratórios de inovação no Judiciário, como o InovaLab do 

Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) e o Laboratório de Inovação e 

Inteligência da Justiça Federal (LI2JUS), evidencia o esforço para 

transformar a cultura organizacional por meio de espaços colaborativos, 

onde servidores podem desenvolver e testar novas soluções. 

A inovação no Judiciário também passa pela reformulação de 

processos administrativos internos, buscando maior eficiência e 

transparência. Segundo os autores do relatório Equipes Interdisciplinares 

do Poder Judiciário (2021), “a gestão da informação e a modernização dos 

fluxos de trabalho devem ser tratadas como prioridades institucionais, pois 
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impactam diretamente a qualidade da prestação jurisdicional”, dessa 

forma, políticas institucionais que promovam a digitalização e a 

automação de rotinas processuais contribuem para um Judiciário mais 

acessível e eficiente. 

Outro aspecto relevante das políticas de incentivo à inovação é a 

capacitação contínua dos servidores para lidar com novas tecnologias e 

metodologias. A inovação não pode ser apenas imposta de cima para 

baixo; deve ser acompanhada de investimentos em formação e 

desenvolvimento profissional. Como aponta Drucker (2008, p. 79), “a 

efetividade de qualquer transformação organizacional depende da 

preparação dos indivíduos para operá-la de forma eficiente”, assim, 

programas de treinamento e cursos específicos sobre inovação e gestão da 

mudança são fundamentais para garantir que a modernização do Judiciário 

seja bem-sucedida. 

Ademais, a criação de incentivos institucionais, como premiações 

e reconhecimento formal por iniciativas inovadoras, pode estimular o 

engajamento dos servidores no desenvolvimento de soluções criativas para 

os desafios do Judiciário. Conforme apontam estudos do CNJ, tribunais 

que adotaram políticas de valorização da inovação, como concursos 

internos para identificar boas práticas e projetos experimentais, 

conseguiram aumentar significativamente a adesão dos servidores às 

mudanças propostas. 

Para que as políticas institucionais de incentivo à inovação sejam 

eficazes, é essencial que haja um compromisso das lideranças do Judiciário 

em consolidar essas iniciativas como parte da cultura organizacional. 
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Como argumenta Schein (2010, p. 54), “a mudança institucional só se 

torna permanente quando é internalizada pelos membros da organização 

como um valor essencial”, portanto, a modernização do Judiciário deve ser 

vista como um processo contínuo, respaldado por políticas estruturadas e 

pela participação ativa de magistrados, servidores e gestores públicos. 

A criação de estruturas dedicadas à governança da inovação é uma 

tendência crescente nos tribunais brasileiros. Essas estruturas, como 

comissões permanentes, núcleos de inovação e gabinetes de gestão 

estratégica, são responsáveis por formular políticas, monitorar resultados 

e articular as ações inovadoras com o planejamento institucional. Segundo 

De Toni (2021, p. 79), “o planejamento estratégico deve ser orientado pela 

inovação, garantindo que as ações não sejam episódicas, mas alinhadas 

com os objetivos organizacionais de longo prazo”. 

A articulação entre inovação e gestão do conhecimento é 

outro eixo fundamental das políticas institucionais 

modernas. A gestão do conhecimento no setor público 

contribui para consolidar uma cultura de aprendizagem 

organizacional, promovendo a valorização das práticas bem-

sucedidas e a replicação de soluções eficazes. No Judiciário, 

isso pode ser operacionalizado por meio de repositórios 

institucionais de boas práticas, comunidades de 

aprendizagem e sistemas de inteligência organizacional 

(BERGUE, 2020, p. 364). 

As políticas de inovação também devem dialogar com a agenda de 

direitos humanos e acesso à justiça. O CNJ (2022, p. 77) defende que “a 

inovação deve contribuir para a redução das desigualdades no acesso à 

justiça, promovendo serviços mais inclusivos e sensíveis às diversidades 

sociais”. Isso exige o desenvolvimento de soluções tecnológicas 

acessíveis, o fortalecimento de canais digitais e a personalização do 
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atendimento, especialmente para grupos em situação de vulnerabilidade. 

A integração entre tribunais e instituições de ensino superior tem 

se revelado uma estratégia profícua para o desenvolvimento de projetos 

inovadores no Judiciário. Parcerias com universidades, centros de pesquisa 

e organizações internacionais ampliam a capacidade de formulação de 

soluções baseadas em evidências e práticas comparadas. Como apontam 

Marques et al. (2021, p. 720), “a inovação no setor público se fortalece 

quando articulada com a produção científica e com redes colaborativas”. 

A sustentabilidade também deve ser incorporada às políticas de 

inovação institucional. Iniciativas voltadas à racionalização do uso de 

recursos, digitalização de documentos e otimização de fluxos processuais 

não apenas modernizam a gestão, mas também contribuem para a 

responsabilidade socioambiental do Judiciário. De acordo com o relatório 

do CNJ (2023, p. 66), “a eficiência energética, a redução do uso de papel 

e o teletrabalho são exemplos de práticas inovadoras com impactos 

positivos para o meio ambiente”. 

A regulamentação interna das práticas inovadoras é outro aspecto 

importante para institucionalizar a inovação. Normas internas, resoluções 

administrativas e portarias específicas podem definir critérios, atribuições 

e responsabilidades na gestão da inovação. Isso proporciona maior 

segurança jurídica para a adoção de novas práticas e assegura a sua 

continuidade, mesmo diante de mudanças na gestão institucional. 

A avaliação de impacto das políticas de inovação é uma etapa 

muitas vezes negligenciada, mas essencial para o aperfeiçoamento 

contínuo. Ferramentas como análise de custo-benefício, indicadores de 
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desempenho e auditorias participativas permitem mensurar os resultados 

obtidos e ajustar as estratégias adotadas. Argyris e Schön (1996, p. 95) 

afirmam que “organizações que aprendem são aquelas que utilizam os 

feedbacks institucionais para promover a autorreflexão e a melhoria de 

seus processos”. 

A cultura da inovação deve ser promovida como valor institucional 

por meio da comunicação interna estratégica. Campanhas de 

sensibilização, eventos temáticos e materiais informativos podem difundir 

os princípios da inovação e engajar os servidores em sua implementação. 

Como observa Schein (2010, p. 58), “a cultura organizacional se 

transforma quando novos discursos e práticas são incorporados ao 

cotidiano institucional de forma consistente e valorizada”. 

2.3 APRENDIZAGEM ORGANIZACIONAL E INOVAÇÃO 

INSTITUCIONAL NO SETOR PÚBLICO 

A aprendizagem organizacional tem sido reconhecida como um 

elemento-chave para a inovação institucional no setor público. Segundo 

Senge (2006, p. 3), “as organizações que aprendem são aquelas onde as 

pessoas expandem continuamente sua capacidade de criar os resultados 

que realmente desejam, onde se nutrem novos e amplos padrões de 

pensamento”. No contexto do Poder Judiciário, essa capacidade é essencial 

para enfrentar os desafios impostos pelas mudanças legislativas e pela 

crescente complexidade dos processos sociais e jurídicos. 

As organizações aprendem quando conseguem detectar e 

corrigir erros, modificando suas teorias de ação. Essa 

perspectiva sugere que o Judiciário deve desenvolver 

mecanismos internos de reflexão crítica sobre suas práticas, 
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avaliando continuamente os impactos das decisões 

administrativas e jurisdicionais para promover melhorias 

sustentadas (ARGYRIS; SCHÖN, 1996, p. 91). 

A inovação institucional no setor público depende da criação de 

estruturas que favoreçam a troca de conhecimento e a cocriação de 

soluções. Como ressalta Bergue (2020, p. 364), “a gestão do conhecimento 

é estratégica para a administração pública, pois possibilita a sistematização 

de saberes e experiências que resultam em ações mais efetivas”. No 

Judiciário, práticas como repositórios de boas práticas, grupos de trabalho 

e comunidades de prática podem fortalecer essa dimensão. 

A aprendizagem organizacional também exige um ambiente 

favorável ao erro e à experimentação. Senge (2006, p. 65) destaca que “a 

disposição para aprender exige a disposição para encarar os próprios 

erros”. Em instituições públicas, onde a cultura da estabilidade e da 

segurança normativa é predominante, criar espaços para testar novas ideias 

com segurança institucional é essencial para fomentar a inovação. 

O desenvolvimento de competências coletivas é uma dimensão 

fundamental da aprendizagem organizacional. Bergue (2020, p. 42) 

observa que “a gestão estratégica de pessoas deve considerar a formação 

de competências reflexivas, que permitam a análise crítica das práticas 

institucionais e a proposição de melhorias”. No Judiciário, isso se traduz 

na necessidade de capacitações voltadas não apenas para o domínio 

técnico, mas também para o desenvolvimento de habilidades analíticas e 

colaborativas. 

A institucionalização da aprendizagem exige a criação de políticas 

de gestão do conhecimento. Argyris e Schön (1996, p. 102) afirmam que 

“as organizações que aprendem são aquelas que documentam, 
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compartilham e discutem suas experiências de forma sistemática”. Isso 

reforça a importância de políticas que promovam o registro e a 

disseminação de soluções bem-sucedidas no Judiciário. 

A liderança tem papel fundamental na promoção da aprendizagem 

organizacional. Para Senge (2006, p. 13), “os líderes em organizações que 

aprendem são designers, servidores e professores”. No Judiciário, isso 

implica que magistrados e gestores devem assumir a responsabilidade de 

criar condições para o aprendizado institucional, incentivando a reflexão 

crítica e a participação ativa dos servidores. 

A aprendizagem organizacional também se fortalece por 

meio do diálogo institucional. A mudança organizacional 

requer ambientes de escuta, nos quais a comunicação seja 

horizontal e a participação seja efetiva. A realização de 

oficinas, seminários e escutas institucionais no Judiciário 

pode fomentar esse diálogo e construir soluções mais 

aderentes à realidade dos servidores e usuários (BERGUE, 

2020, p. 196). 

O uso de tecnologias da informação é um facilitador essencial da 

aprendizagem organizacional. De acordo com o CNJ (2022, p. 105), “as 

plataformas digitais ampliam a capacidade do Judiciário de compartilhar 

informações e promover formação continuada em larga escala”. 

Ambientes virtuais de aprendizagem, sistemas de BI e dashboards de 

gestão são exemplos de instrumentos que podem ser utilizados para esse 

fim. 

A aprendizagem organizacional no Judiciário deve ser orientada 

por um compromisso ético com a melhoria da justiça. Argyris e Schön 

(1996, p. 104) sustentam que “o aprendizado eficaz é aquele que está 

alinhado com os valores organizacionais e com a missão institucional”. 
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Isso significa que os processos de aprendizagem e inovação devem estar a 

serviço da efetividade, da celeridade e da democratização do acesso à 

justiça. 

Segundo Nonaka e Takeuchi (1997, p. 80), “a criação do 

conhecimento organizacional ocorre quando os indivíduos compartilham 

experiências e internalizam novos conhecimentos por meio da socialização 

e da articulação contínua”. No Judiciário, incentivar espaços de diálogo 

entre áreas distintas pode gerar sinergias e soluções inovadoras para 

desafios complexos. 

A cultura organizacional é um fator decisivo para o sucesso dos 

processos de aprendizagem institucional. Conforme Schein (2010, p. 52), 

“a cultura organizacional representa padrões aprendidos de 

comportamento e pensamento que afetam profundamente a forma como os 

membros de uma organização respondem às mudanças”. Assim, no 

Judiciário, a criação de uma cultura voltada à inovação e ao aprendizado 

contínuo exige ações estruturadas que valorizem o conhecimento coletivo 

e a melhoria constante. 

A articulação entre aprendizagem individual e aprendizagem 

institucional é um desafio crítico nas instituições públicas. Argyris e Schön 

(1996, p. 110) destacam que “as organizações não aprendem 

automaticamente com o aprendizado dos indivíduos; é necessário que esse 

conhecimento seja integrado aos processos coletivos e institucionalizado”. 

Isso implica que programas de formação, além de desenvolver 

competências pessoais, devem gerar impactos visíveis nos processos 

organizacionais. 
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O modelo de “duplo ciclo de aprendizagem” proposto por Argyris 

e Schön (1996, p. 105) é especialmente relevante para o setor público. 

Nele, a aprendizagem não se limita a corrigir erros, mas também questiona 

e reformula pressupostos institucionais. No Judiciário, essa abordagem 

permite revisar práticas arraigadas que, embora formais, podem ser 

ineficazes diante das demandas contemporâneas da sociedade. 

A aprendizagem organizacional deve ser conectada aos 

mecanismos de planejamento e avaliação. Para De Toni (2021, p. 65), “o 

planejamento estratégico no setor público precisa ser interativo e 

adaptativo, incorporando os aprendizados acumulados e os resultados 

avaliativos em tempo real”. No Judiciário, isso pode significar a revisão 

periódica de planos de gestão à luz das experiências práticas dos servidores 

e dos usuários do sistema. 

A cooperação interinstitucional também representa uma 

oportunidade para o fortalecimento da aprendizagem organizacional. 

Senge (2006, p. 282) afirma que “as organizações que compartilham 

conhecimento em redes conseguem desenvolver soluções mais robustas e 

resilientes”. No caso do Judiciário, parcerias entre tribunais, escolas de 

magistratura e universidades podem facilitar a circulação de boas práticas 

e a criação de novos saberes. 

A gestão da informação tem papel instrumental na consolidação da 

aprendizagem institucional. Conforme aponta Bergue (2020, p. 343), “a 

construção de sistemas de informação integrados e confiáveis é condição 

essencial para que a organização possa aprender com sua própria história”. 

A organização e o acesso facilitado a dados sobre processos, produtividade 
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e inovações implementadas são imprescindíveis para decisões mais 

conscientes e para ajustes institucionais contínuos. 

Em última análise, a aprendizagem organizacional no setor público 

deve ser entendida como uma estratégia de governança democrática. 

Segundo Argyris e Schön (1996, p. 112), “a organização que aprende é 

aquela que aumenta sua capacidade de responder de forma inteligente e 

ética às necessidades de seus stakeholders”. No Judiciário, isso significa 

garantir que as lições extraídas da prática institucional resultem em 

serviços mais acessíveis, céleres e efetivos para a sociedade. 

A institucionalização da aprendizagem organizacional também 

exige a existência de mecanismos formais de retroalimentação entre 

planejamento, execução e avaliação. De acordo com De Toni (2021, p. 

101), “a ausência de processos estruturados de monitoramento e de 

aprendizagem compromete a capacidade das organizações públicas de 

promover inovações sustentáveis e eficazes”. No Judiciário, o uso 

sistemático de relatórios de desempenho e avaliações internas deve ser 

aproveitado não apenas como controle, mas como insumo para a 

aprendizagem institucional. 

A aprendizagem organizacional é especialmente relevante em 

contextos de mudanças legislativas frequentes, como ocorre no Brasil. 

Como destaca Bergue (2020, p. 196), “a adaptação a novos marcos legais 

requer instituições flexíveis, capazes de reorganizar suas práticas e 

redesenhar seus processos”. Assim, o Judiciário precisa incorporar a 

aprendizagem contínua como parte de sua resposta institucional à 

complexidade jurídica e social. 
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A existência de lideranças que promovam a aprendizagem 

organizacional é um diferencial significativo. Senge (2006, p. 344) 

enfatiza que “líderes eficazes são aqueles que criam condições para que as 

pessoas aprendam continuamente, individual e coletivamente”. No 

Judiciário, magistrados e gestores devem adotar posturas facilitadoras, 

incentivando a reflexão crítica sobre os procedimentos e a busca de 

soluções inovadoras. 

O desenvolvimento de capacidades analíticas nas equipes técnicas 

do Judiciário é outro fator que impulsiona a aprendizagem organizacional. 

Segundo Argyris e Schön (1996, p. 118), “o aprendizado genuíno exige a 

habilidade de diagnosticar falhas, propor hipóteses e testar novas formas 

de ação”. Isso implica formar servidores para além das rotinas 

operacionais, estimulando competências voltadas à análise, resolução de 

problemas e pensamento sistêmico. 

A aprendizagem organizacional deve ser constantemente alinhada 

à missão institucional do Judiciário. Como concluem Argyris e Schön 

(1996, p. 120), “a eficácia da aprendizagem depende de sua conexão com 

os objetivos maiores da organização”. Dessa forma, todas as iniciativas 

voltadas à inovação, à formação de servidores e à gestão do conhecimento 

devem estar orientadas pela finalidade maior da justiça: garantir direitos, 

promover equidade e fortalecer o Estado Democrático de Direito. 

2.3.1 Educação corporativa e gestão por competências no poder 

judiciário 

A educação corporativa tem assumido um papel cada vez mais 

estratégico no setor público, funcionando como um eixo estruturante da 
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aprendizagem organizacional e da inovação institucional. Segundo Bergue 

(2020, p. 341), “o treinamento, desenvolvimento e educação nas 

organizações públicas são pilares centrais para a produção de valor público 

e para a efetividade das políticas institucionais”. No contexto do Poder 

Judiciário, a educação corporativa deve ser orientada por princípios de 

gestão por competências, garantindo alinhamento entre formação, 

desempenho e missão institucional. 

Diferentemente da capacitação tradicional, a educação corporativa 

propõe uma visão sistêmica e contínua da formação profissional, 

articulando objetivos institucionais às necessidades individuais de 

desenvolvimento. Drucker (2008, p. 79) afirma que “em uma sociedade 

baseada no conhecimento, a educação precisa ser incorporada como uma 

função central das organizações”. Isso significa que os tribunais devem 

investir em escolas de governo, ambientes virtuais de aprendizagem e 

programas integrados de formação continuada. 

A gestão por competências, por sua vez, é um modelo de 

desenvolvimento organizacional que busca mapear e desenvolver os 

conhecimentos, habilidades e atitudes necessárias para o alcance dos 

objetivos estratégicos. Conforme define Bergue (2020, p. 344),  

as competências devem ser compreendidas como a 

capacidade de mobilizar recursos internos e externos para 

resolver problemas e agregar valor à organização. No 

Judiciário, esse modelo permite identificar lacunas 

formativas e direcionar ações de capacitação de forma mais 

eficaz. 

A implantação de programas de educação corporativa exige um 

diagnóstico preciso das competências institucionais e individuais. O CNJ 

(2021, p. 115), em seus relatórios de gestão do conhecimento, destaca a 
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importância de “realizar levantamentos de necessidades de aprendizagem 

a partir das demandas reais dos servidores e da análise dos desafios 

institucionais”. Isso permite que a formação seja planejada com base em 

dados concretos, otimizando recursos e resultados. 

A articulação entre educação corporativa e planejamento 

estratégico é fundamental para que as ações formativas gerem impactos 

organizacionais significativos. De acordo com Drucker (2008, p. 91), “as 

organizações que não planejam sua formação com base em metas 

estratégicas correm o risco de desperdiçar esforços e comprometer sua 

competitividade”. Assim, os tribunais devem integrar suas políticas de 

formação aos objetivos institucionais, como a celeridade processual, a 

inovação tecnológica e o fortalecimento do acesso à justiça. 

As escolas judiciais e de magistratura representam núcleos centrais 

da educação corporativa no Poder Judiciário, mas devem ser modernizadas 

para atender às novas demandas do século XXI. Segundo o CNJ (2022, p. 

87), “é necessário que as escolas do Judiciário assumam papel propositivo 

e integrador na formação de servidores e magistrados, promovendo 

metodologias ativas, tecnologia educacional e gestão por competências”. 

Isso inclui a ampliação de cursos híbridos, trilhas de aprendizagem e 

certificações baseadas em resultados. 

A mensuração do impacto da educação corporativa é uma etapa 

crítica na gestão por competências. Como ressalta Bergue (2020, p. 375), 

“os investimentos em formação devem ser acompanhados de mecanismos 

de avaliação que permitam aferir o retorno institucional, tanto em termos 

de desempenho quanto de inovação”. Ferramentas como indicadores de 
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desempenho, autoavaliação e avaliação por pares podem auxiliar nesse 

processo. 

A cultura de aprendizagem contínua deve ser institucionalizada 

como um valor estratégico. Drucker (2008, p. 84) observa que “as 

organizações mais bem-sucedidas são aquelas que aprendem mais rápido 

e aplicam o que aprendem com mais eficácia”. No Judiciário, fomentar 

essa cultura implica reconhecer e valorizar os esforços de capacitação dos 

servidores, estimular o protagonismo no processo formativo e premiar 

boas práticas. 

A educação corporativa deve também promover a transversalidade 

do conhecimento, integrando temas como direitos humanos, 

sustentabilidade, ética pública e inovação. O CNJ (2022, p. 112) 

recomenda que “os programas de capacitação incluam conteúdos que 

dialoguem com os desafios contemporâneos da justiça, ampliando a visão 

dos servidores e fortalecendo a legitimidade institucional”. Essa 

abordagem amplia a relevância social das ações formativas. 

A educação corporativa e a gestão por competências constituem 

instrumentos centrais para a modernização do Judiciário. Ao alinharem 

formação profissional e estratégia organizacional, essas práticas 

favorecem o desenvolvimento de servidores mais preparados, engajados e 

comprometidos com a missão pública. Conforme sintetiza Bergue (2020, 

p. 350), “a educação organizacional é o meio mais seguro e consistente 

para assegurar a transformação institucional e a geração de valor público 

no setor da justiça”. 

A implementação da gestão por competências exige uma 
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redefinição das práticas de recursos humanos no setor público. Como 

destaca Bergue (2020, p. 347), “a gestão tradicional de pessoas, centrada 

em cargos e funções estáticas, deve dar lugar a uma abordagem dinâmica, 

orientada para resultados e baseada em competências”. No Judiciário, essa 

transição é fundamental para tornar os processos de capacitação mais 

responsivos às mudanças legislativas e tecnológicas. 

A personalização das trilhas de aprendizagem é uma tendência 

crescente na educação corporativa. De acordo com o CNJ (2021, p. 118), 

“os servidores devem ter autonomia para escolher cursos e atividades que 

dialoguem com suas necessidades funcionais e aspirações profissionais, 

desde que alinhadas às competências institucionais mapeadas”. Essa 

estratégia favorece o engajamento e aumenta a efetividade da formação 

continuada. 

A educação corporativa no Judiciário também deve fomentar o 

desenvolvimento de soft skills, como comunicação, trabalho em equipe, 

liderança e inteligência emocional. Drucker (2008, p. 56) salienta que “as 

competências interpessoais são cada vez mais decisivas para a 

performance institucional, especialmente em ambientes complexos e 

colaborativos”. Capacitar servidores nessas áreas contribui para um 

ambiente de trabalho mais produtivo e inovador. 

A articulação entre formação técnica e desenvolvimento gerencial 

é outro desafio importante. Magistrados e servidores que assumem funções 

de liderança muitas vezes não possuem preparo específico para gerir 

equipes e projetos. Conforme aponta Bergue (2020, p. 42), “a gestão 

pública eficiente exige líderes preparados não apenas tecnicamente, mas 
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também estrategicamente, capazes de integrar pessoas e processos”. 

Programas de educação corporativa devem prever trilhas formativas 

específicas para esses perfis. 

A transversalidade e a integração de saberes também devem ser 

consideradas nos projetos pedagógicos das escolas judiciais. Segundo o 

CNJ (2022, p. 120), “os temas de interesse institucional devem ser 

abordados de forma interdisciplinar, favorecendo a conexão entre 

diferentes áreas do conhecimento e promovendo uma visão sistêmica da 

justiça”. Essa abordagem é especialmente relevante em temas complexos, 

como direito digital, proteção de dados, justiça restaurativa e inteligência 

artificial. 

A tecnologia educacional é um aliado estratégico da educação 

corporativa moderna. Ambientes virtuais de aprendizagem, plataformas 

adaptativas e recursos como gamificação e realidade aumentada tornam o 

processo formativo mais atrativo e eficaz. Bergue (2020, p. 211) observa 

que “a utilização de recursos digitais permite personalizar o ensino, 

otimizar o tempo e reduzir os custos, mantendo ou ampliando a qualidade 

da aprendizagem”. 

A criação de comunidades de prática e redes de aprendizagem é 

uma estratégia promissora para fortalecer a cultura de educação 

continuada. Conforme argumenta Senge (2006, p. 13), “as pessoas 

aprendem melhor quando têm a oportunidade de dialogar, compartilhar 

experiências e construir conhecimentos em conjunto”. No Judiciário, essas 

redes podem ser promovidas por meio de fóruns virtuais, encontros 

temáticos e projetos colaborativos interinstitucionais. 
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O êxito da educação corporativa e da gestão por competências no 

Poder Judiciário dependerá da existência de políticas institucionais claras 

e do compromisso das lideranças com a valorização da aprendizagem. 

Bergue (2020, p. 350) conclui que “a formação não pode ser tratada como 

atividade periférica; deve ser assumida como parte da estratégia de gestão 

e inovação institucional”. A consolidação dessa cultura de formação 

contínua é condição para um Judiciário mais eficiente, proativo e alinhado 

às demandas sociais contemporâneas. 

A consolidação da educação corporativa requer também o 

engajamento dos próprios servidores como protagonistas do processo 

formativo. Como destaca Bergue (2020, p. 348), “a corresponsabilidade 

pelo desenvolvimento das competências deve ser compartilhada entre a 

organização e os indivíduos, numa lógica de autogestão do aprendizado”. 

No Judiciário, isso implica oferecer suporte técnico, tempo institucional e 

incentivos para que os profissionais invistam em sua formação contínua. 

A sustentabilidade das ações formativas depende de sua 

institucionalização como política pública permanente. O CNJ (2022, p. 

122) recomenda que os tribunais incorporem suas escolas judiciais aos 

planejamentos estratégicos, com orçamento próprio, metas definidas e 

mecanismos de avaliação. Esse reconhecimento formal fortalece a 

estrutura educacional do Judiciário, assegura sua longevidade e aumenta 

sua capacidade de inovação e adaptação. 

A educação corporativa deve ser vista como uma dimensão 

estratégica da governança pública. Drucker (2008, p. 92) afirma que 

“nenhuma organização poderá sobreviver, e menos ainda prosperar, se não 
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aprender mais rápido do que a velocidade das transformações que 

enfrenta”. No Judiciário, essa lógica é ainda mais relevante, considerando 

o dinamismo normativo, os avanços tecnológicos e as demandas por 

transparência, eficiência e equidade. Investir em educação e competências 

é investir na qualidade da justiça. 

2.3.2 Gestão do conhecimento e inovação colaborativa 

A gestão do conhecimento no setor público, em especial no Poder 

Judiciário, é fundamental para consolidar processos de inovação 

sustentável. Nonaka e Takeuchi (1997, p. 80) afirmam que “o 

conhecimento é criado de forma dinâmica na interação entre o 

conhecimento tácito das pessoas e o conhecimento explícito das 

organizações”. Essa perspectiva torna essencial a criação de ambientes que 

estimulem o compartilhamento de experiências e a sistematização de boas 

práticas judiciais. 

A inovação colaborativa, por sua vez, está diretamente relacionada 

à capacidade institucional de articular redes de aprendizagem e cooperação 

entre diferentes atores do sistema de justiça. Segundo Bergue (2020, p. 

364), “a colaboração entre áreas e órgãos é essencial para o fortalecimento 

da aprendizagem organizacional e da gestão do conhecimento”. No 

Judiciário, a articulação entre tribunais, escolas judiciais, corregedorias e 

setores administrativos amplia o impacto das soluções inovadoras. 

O Conselho Nacional de Justiça tem promovido ações voltadas à 

disseminação do conhecimento e à integração de práticas inovadoras entre 

os tribunais. Programas como o Banco Nacional de Boas Práticas e o 
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Observatório da Justiça Digital são exemplos de iniciativas que buscam 

“identificar, sistematizar e compartilhar experiências exitosas”, conforme 

destaca o CNJ (2022, p. 55). Esses instrumentos reforçam a importância 

da inteligência coletiva na modernização institucional. 

A gestão do conhecimento no Judiciário também deve estar 

atenta à valorização do saber tácito dos servidores. A 

experiência prática, quando capturada e transformada em 

conhecimento organizacional, torna-se um recurso 

estratégico de alto valor”. Isso pode ser operacionalizado por 

meio de entrevistas estruturadas, mentorias, grupos de 

prática e storytelling institucional (NONAKA; TAKEUCHI, 

1997, p. 92). 

A construção de comunidades de prática representa uma das 

estratégias mais eficazes de inovação colaborativa. Segundo Bergue (2020, 

p. 348), “as comunidades de prática reúnem servidores com interesses 

comuns em torno da busca por soluções, compartilhamento de saberes e 

desenvolvimento conjunto de competências”. No Judiciário, a formação 

desses grupos pode ocorrer em torno de temas como gestão de processos, 

inovação tecnológica, jurisprudência, mediação e inclusão. 

A aprendizagem organizacional depende da existência de 

repositórios de conhecimento acessíveis e bem estruturados. O CNJ (2022, 

p. 66) ressalta que “a criação de bases de dados compartilhadas, 

repositórios de documentos e plataformas colaborativas é essencial para 

que as instituições possam aprender com sua própria trajetória”. Isso 

permite que erros sejam evitados, sucessos sejam replicados e processos 

sejam continuamente aprimorados. 

A tecnologia exerce papel central na promoção da gestão do 

conhecimento. Ferramentas digitais como intranets institucionais, wikis 
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colaborativas e sistemas de gestão documental contribuem para a 

disseminação do conhecimento interno. Conforme Bergue (2020, p. 343), 

“a informatização da gestão do conhecimento deve ser acompanhada de 

políticas que incentivem o uso das ferramentas e promovam a cultura da 

colaboração”. 

A inovação colaborativa exige também um novo modelo de 

liderança, voltado à escuta ativa, à facilitação de diálogos e ao fomento de 

redes horizontais. Nonaka e Takeuchi (1997, p. 144) destacam que “os 

líderes do conhecimento não apenas organizam fluxos informacionais, mas 

também criam ambientes de confiança, onde o conhecimento pode emergir 

espontaneamente”. No Judiciário, isso implica capacitar gestores para 

atuarem como mediadores da inteligência coletiva. 

A institucionalização da gestão do conhecimento deve estar 

integrada ao planejamento estratégico dos tribunais. Os 

planos estratégicos contemplem ações específicas voltadas à 

criação, compartilhamento e reaproveitamento do 

conhecimento. Dessa forma, a inovação deixa de ser um 

esforço pontual e se torna uma diretriz organizacional de 

longo prazo (BRASIL, 2022, p. 93). 

A gestão do conhecimento e a inovação colaborativa representam 

pilares fundamentais para um Judiciário mais eficiente, integrado e 

sensível às transformações sociais. Como sintetiza Bergue (2020, p. 350), 

“a valorização do saber coletivo e a promoção de redes de conhecimento 

são elementos indispensáveis para que o setor público evolua de forma 

contínua, responsiva e democrática”. 

A integração da gestão do conhecimento à cultura organizacional 

do Judiciário exige a superação de práticas individualistas e 

compartimentalizadas, comuns em estruturas hierarquizadas. Nonaka e 
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Takeuchi (1997, p. 98) observam que “o conhecimento floresce em 

ambientes onde há liberdade de expressão, respeito mútuo e abertura ao 

novo”. Promover espaços de diálogo horizontal e confiança entre os 

servidores é, portanto, essencial para a efetiva circulação do saber 

institucional. 

A inovação colaborativa também está relacionada à gestão de 

equipes multidisciplinares, capazes de unir diferentes áreas do 

conhecimento para resolver problemas complexos. Segundo Bergue 

(2020, p. 296), “a diversidade de perspectivas é um dos principais fatores 

de inovação, pois amplia o repertório institucional e fortalece a criatividade 

coletiva”. No Judiciário, isso pode ser operacionalizado por meio de 

grupos interinstitucionais que incluam técnicos, gestores, magistrados e 

profissionais externos. 

A institucionalização de fóruns permanentes de inovação pode 

fomentar a sistematização e o intercâmbio de boas práticas entre diferentes 

unidades do Judiciário. O CNJ (2022, p. 105) destaca que,  

a criação de comitês de inovação e redes temáticas entre os 

tribunais é uma estratégia para promover sinergias, evitar 

retrabalho e acelerar o ciclo de aprendizagem institucional. 

Esses espaços colaborativos devem ser reconhecidos 

formalmente nos planos de gestão e apoiados com 

infraestrutura adequada. 

O incentivo à produção técnico-científica por parte dos servidores 

também contribui para a ampliação do conhecimento organizacional. A 

publicação de estudos de caso, relatórios técnicos, artigos e manuais 

fortalece a memória institucional e promove a disseminação de 

experiências bem-sucedidas. Bergue (2020, p. 210) afirma que “a 

valorização da produção interna de conhecimento é uma forma eficaz de 
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engajar os servidores e reconhecer sua expertise”. 

A gestão do conhecimento deve ainda contemplar mecanismos de 

sucessão e retenção do saber institucional, especialmente diante da alta 

rotatividade ou aposentadoria de servidores experientes. Nonaka e 

Takeuchi (1997, p. 152) ressaltam que “o conhecimento organizacional 

deve ser continuamente renovado e preservado, de forma que não se perca 

com a saída de pessoas chave”. Isso pode ser feito com programas de 

tutoria, documentação sistemática de processos e entrevistas de 

desligamento estruturadas. 

A formação de redes colaborativas interinstitucionais, envolvendo 

diferentes órgãos do sistema de justiça e parceiros externos, fortalece a 

inovação sistêmica. Conforme indica o CNJ (2022, p. 122), “a cooperação 

entre tribunais, universidades, ministérios públicos e defensorias permite 

o desenvolvimento de soluções mais amplas e integradas para os desafios 

comuns da justiça”. Esses arranjos colaborativos devem ser incentivados 

por meio de convênios, plataformas digitais e projetos conjuntos. 

As tecnologias de informação e comunicação (TICs) oferecem 

suporte essencial à gestão do conhecimento, mas precisam ser 

acompanhadas de mudanças na cultura de trabalho. Bergue (2020, p. 343) 

adverte que “não basta adquirir sistemas; é necessário criar hábitos 

colaborativos e desenvolver competências digitais nos servidores”. A 

efetividade da gestão do conhecimento depende, assim, de um tripé: 

tecnologia, processos e pessoas. 

A sustentabilidade da gestão do conhecimento no Judiciário 

depende de sua incorporação às políticas de governança e às práticas 
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cotidianas da instituição. Nonaka e Takeuchi (1997, p. 172) argumentam 

que,  

o conhecimento deve ser tratado como um ativo estratégico, 

com valor mensurável e impacto direto na qualidade dos 

serviços prestados. No contexto judicial, isso significa 

transformar o conhecimento coletivo em ferramenta efetiva 

de aperfeiçoamento da justiça e promoção da cidadania. 

A avaliação contínua das práticas de gestão do conhecimento é 

fundamental para garantir sua efetividade e alinhamento aos objetivos 

institucionais. Como aponta Bergue (2020, p. 375), “sem mecanismos de 

avaliação e retroalimentação, a gestão do conhecimento corre o risco de se 

tornar um conjunto de iniciativas isoladas, sem impacto real sobre os 

resultados organizacionais”. Indicadores como frequência de uso dos 

repositórios, número de práticas compartilhadas e taxa de 

reaproveitamento de soluções podem ser utilizados para mensurar os 

efeitos das ações implementadas. 

A criação de métricas de impacto e valor agregado pelo 

compartilhamento de conhecimento reforça a cultura da responsabilidade 

coletiva e da inovação estratégica. Nonaka e Takeuchi (1997, p. 185) 

sugerem que “o conhecimento deve ser continuamente medido e 

valorizado como insumo para decisões mais inteligentes e ágeis”. No 

Judiciário, isso se traduz na utilização de dados para identificar boas 

práticas replicáveis, bem como gargalos nos fluxos de informação. 

O CNJ (2022, p. 132) afirma que “as plataformas digitais de 

compartilhamento de conhecimento devem ser integradas aos sistemas 

judiciais, permitindo que a inteligência coletiva alimente a automação de 

rotinas e a melhoria contínua dos serviços”. Essa integração fortalece a 
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governança digital e contribui para um Judiciário mais responsivo. 

A gestão do conhecimento e a inovação colaborativa são elementos 

estruturantes para a construção de uma justiça mais eficiente, democrática 

e adaptável. Ao sistematizar experiências, conectar saberes e estimular a 

aprendizagem organizacional, o Poder Judiciário se torna capaz de 

enfrentar com mais eficácia os desafios da complexidade normativa, da 

diversidade social e da demanda por celeridade. Como conclui Bergue 

(2020, p. 350), “só haverá inovação verdadeira no setor público se o 

conhecimento for tratado como ativo estratégico e compartilhado como 

bem comum”. 

A criação de ambientes propícios à inovação no Judiciário requer a 

implementação de estruturas que incentivem a experimentação e o 

compartilhamento de ideias. A Resolução CNJ nº 395/2021 estabelece que 

os órgãos do Poder Judiciário devem instituir laboratórios de inovação, 

físicos ou virtuais, como espaços dedicados ao desenvolvimento de 

soluções inovadoras (CNJ, 2021, art. 4º). Esses laboratórios funcionam 

como catalisadores da cultura inovadora, promovendo a colaboração entre 

diferentes setores e estimulando a criatividade institucional. 

A liderança desempenha um papel crucial na promoção da 

inovação colaborativa. Segundo Nonaka e Takeuchi (1997, p. 181), “os 

gerentes do conhecimento dão senso de direção às atividades de criação do 

conhecimento de uma empresa”. No contexto do Judiciário, líderes que 

incentivam a troca de conhecimentos e a aprendizagem contínua 

contribuem para a construção de uma cultura organizacional mais aberta e 

adaptável às mudanças. 
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A integração de tecnologias digitais é fundamental para a 

efetivação da gestão do conhecimento. Ferramentas como intranets, wikis 

colaborativas e sistemas de gestão documental facilitam o acesso à 

informação e promovem a colaboração entre os servidores. Bergue (2020, 

p. 343) destaca que “a informatização da gestão do conhecimento deve ser 

acompanhada de políticas que incentivem o uso das ferramentas e 

promovam a cultura da colaboração”. 

A valorização do conhecimento tácito dos servidores é essencial 

para o fortalecimento da memória organizacional. Nonaka e Takeuchi 

(1997, p. 92) afirmam que,  

a experiência prática, quando capturada e transformada em 

conhecimento organizacional, torna-se um recurso 

estratégico de alto valor”. Estratégias como mentorias, 

grupos de prática e storytelling institucional são eficazes na 

captura e disseminação desse conhecimento. 

A criação de comunidades de prática no Judiciário pode ser uma 

estratégia eficaz para promover a inovação colaborativa. Bergue (2020, p. 

348) observa que “as comunidades de prática reúnem servidores com 

interesses comuns em torno da busca por soluções, compartilhamento de 

saberes e desenvolvimento conjunto de competências”. Essas 

comunidades facilitam a troca de experiências e o desenvolvimento de 

soluções inovadoras para desafios comuns. 

A institucionalização da gestão do conhecimento deve estar 

alinhada ao planejamento estratégico dos tribunais. O CNJ (2022, p. 93) 

enfatiza que os planos estratégicos devem contemplar ações específicas 

voltadas à criação, compartilhamento e reaproveitamento do 

conhecimento. Essa integração assegura que a inovação deixe de ser um 



 
Capítulo 02 

 

 

 85 
 
 

MÉTODOS DE APRENDIZAGEM PARA COMPREENSÃO DE MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS: UM ESTUDO 

SOBRE AS ESTRATÉGIAS UTILIZADAS PELOS SERVIDORES PÚBLICOS DO JUDICIÁRIO DE CARUARU/PE  

 

85 
 
 

esforço pontual e se torne uma diretriz organizacional de longo prazo. 

A formação de redes colaborativas interinstitucionais fortalece a 

inovação sistêmica no Judiciário. O CNJ (2022, p. 122) destaca que “a 

cooperação entre tribunais, universidades, ministérios públicos e 

defensorias permite o desenvolvimento de soluções mais amplas e 

integradas para os desafios comuns da justiça”. Essas redes promovem a 

troca de experiências e a construção conjunta de soluções inovadoras. 

A avaliação contínua das práticas de gestão do conhecimento é 

fundamental para garantir sua efetividade. Bergue (2020, p. 375) ressalta 

que “sem mecanismos de avaliação e retroalimentação, a gestão do 

conhecimento corre o risco de se tornar um conjunto de iniciativas 

isoladas, sem impacto real sobre os resultados organizacionais”. 

Indicadores como frequência de uso dos repositórios, número de práticas 

compartilhadas e taxa de reaproveitamento de soluções podem ser 

utilizados para mensurar os efeitos das ações implementadas. 

2.3.3 Inteligência emocional e soft skills na liderança pública 

A liderança no setor público, especialmente em contextos 

marcados por mudanças organizacionais, exige mais do que competência 

técnica: requer inteligência emocional e habilidades socioemocionais. 

Segundo Goleman (1995, p. 33), “a inteligência emocional é a capacidade 

de reconhecer nossos próprios sentimentos e os dos outros, de nos 

motivarmos e de gerir bem as emoções dentro de nós e em nossos 

relacionamentos”. Essas habilidades são essenciais para líderes que 

desejam inspirar, engajar e transformar suas equipes. 



 
Capítulo 02 

 

 

 86 
 
 

MÉTODOS DE APRENDIZAGEM PARA COMPREENSÃO DE MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS: UM ESTUDO 

SOBRE AS ESTRATÉGIAS UTILIZADAS PELOS SERVIDORES PÚBLICOS DO JUDICIÁRIO DE CARUARU/PE  

 

86 
 
 

A resistência à mudança nas organizações públicas, como no Poder 

Judiciário, muitas vezes está relacionada a fatores emocionais, como o 

medo do novo, a insegurança ou a falta de pertencimento. Goleman (1995, 

p. 143) destaca que “os líderes emocionalmente inteligentes têm maior 

capacidade de lidar com resistências, pois conseguem criar um clima de 

segurança e empatia”. Isso os torna aptos a conduzir transformações com 

maior aceitação e menor desgaste institucional. 

As soft skills, como empatia, comunicação, escuta ativa, resiliência 

e colaboração, são cada vez mais valorizadas como componentes 

estratégicos da liderança pública. Bergue (2020, p. 344) ressalta que,  

o desenvolvimento das competências socioemocionais nos 

gestores públicos é fundamental para a construção de 

ambientes de trabalho cooperativos e inovadores. No 

Judiciário, essas habilidades tornam-se ainda mais relevantes 

diante das pressões por celeridade, eficiência e humanização. 

A liderança transformacional, conforme definida por Kotter (1996, 

p. 93), “exige a capacidade de comunicar uma visão clara, motivar as 

pessoas a superarem obstáculos e cultivarem uma cultura de mudança 

permanente”. Para isso, a inteligência emocional atua como suporte para 

que o líder mantenha sua equipe unida, mesmo diante de incertezas, e para 

que consiga conduzir processos de inovação de maneira mais participativa 

e eficaz. 

A empatia, uma das dimensões centrais da inteligência emocional, 

é fundamental para a compreensão das diferentes perspectivas dentro das 

organizações públicas. Goleman (1995, p. 113) afirma que “a empatia 

permite que os líderes se coloquem no lugar dos outros e respondam com 

sensibilidade às suas preocupações e necessidades”. No contexto do 
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Judiciário, isso favorece relações mais harmoniosas e decisões mais 

inclusivas. 

A escuta ativa, outra soft skill crítica, fortalece os vínculos entre 

líderes e liderados e amplia a capacidade de tomada de decisão baseada em 

múltiplos pontos de vista. Bergue (2020, p. 289) argumenta que “a escuta 

qualificada é um elemento-chave para a liderança no serviço público, pois 

ajuda a construir confiança, solucionar conflitos e promover um ambiente 

institucional mais democrático”. 

A inteligência emocional também está relacionada à 

autorregulação emocional, que é vital em ambientes de alta pressão como 

o Judiciário. Goleman (1995, p. 57) destaca que “os líderes que conseguem 

manter a calma e a objetividade diante de crises inspiram confiança e 

modelam comportamentos positivos para suas equipes”. Essa estabilidade 

emocional é indispensável para liderar processos de transformação digital 

e cultural no setor público. 

A capacidade de motivar e inspirar os outros é uma das marcas da 

liderança transformacional. Kotter (1996, p. 85) observa que “a motivação 

genuína surge quando as pessoas acreditam que seus esforços fazem 

sentido e são valorizados”. As soft skills permitem aos gestores criar um 

ambiente em que os servidores públicos se sintam parte integrante do 

processo de mudança e inovação institucional. 

O desenvolvimento das competências socioemocionais deve ser 

incorporado aos programas de educação corporativa e formação de 

lideranças no setor público. Bergue (2020, p. 350) defende que, 

as escolas de governo e instituições formadoras precisam 

incluir em seus currículos conteúdos voltados à liderança 
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ética, inteligência emocional e gestão de pessoas com foco 

em resultados humanos e organizacionais. No Judiciário, 

essa formação pode contribuir para a construção de 

lideranças mais sensíveis e eficazes. 

A inteligência emocional e as soft skills não são habilidades 

acessórias, mas sim estruturantes da liderança pública contemporânea. Em 

um contexto de rápidas mudanças, complexidade crescente e necessidade 

de inovação contínua, essas competências tornam-se fundamentais para 

mobilizar pessoas, gerir resistências e transformar instituições. Como 

conclui Goleman (1995, p. 239), “quanto mais nos elevamos na hierarquia, 

mais a inteligência emocional se torna o fator decisivo para o sucesso”. 

A liderança baseada em inteligência emocional contribui para o 

fortalecimento da confiança organizacional, elemento essencial para a 

inovação institucional. Goleman (1995, p. 145) afirma que “a confiança é 

construída pela consistência emocional, pela integridade e pela disposição 

de ouvir com empatia”. No Judiciário, onde normas e rotinas rigidamente 

estabelecidas podem gerar distanciamento entre os membros da 

organização, a confiança se torna um capital simbólico valioso para o 

gestor público. 

A prática da liderança humanizada, que valoriza o diálogo e a 

compreensão do outro, é fortalecida por competências como sensibilidade 

interpessoal e abertura à diversidade. Bergue (2020, p. 211) ressalta que “a 

sensibilidade aos contextos sociais e emocionais do ambiente de trabalho 

amplia a capacidade do gestor de tomar decisões mais justas e 

apropriadas”. Essa abordagem é especialmente relevante em instituições 

judiciais voltadas à promoção da justiça e da equidade. 

A inteligência emocional também favorece a resiliência 
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institucional, permitindo que os líderes e suas equipes enfrentem 

adversidades com adaptabilidade e visão de futuro. Kotter (1996, p. 100) 

sustenta que “a mudança organizacional bem-sucedida depende da 

resiliência das lideranças diante de pressões internas e externas”. Em 

cenários de alta complexidade como o da transformação digital, essa 

competência é essencial para a continuidade das reformas. 

As habilidades socioemocionais têm impacto direto na gestão de 

conflitos e no clima organizacional. Líderes emocionalmente inteligentes 

conseguem intervir em situações de tensão com equilíbrio e assertividade, 

promovendo soluções pacíficas e construtivas. Goleman (1995, p. 167) 

observa que “a capacidade de manejar conflitos é uma das expressões mais 

práticas da inteligência emocional no cotidiano institucional”. 

O desenvolvimento da empatia institucional, isto é, a capacidade 

da organização como um todo de se colocar no lugar do cidadão, é um 

reflexo da liderança que valoriza soft skills. Bergue (2020, p. 350) destaca 

que “a empatia institucional fortalece a relação com o público e aumenta a 

legitimidade da ação estatal, especialmente em áreas como justiça, saúde 

e educação”. Isso reforça o papel do Judiciário como instituição promotora 

de cidadania. 

A liderança emocionalmente inteligente favorece a 

comunicação institucional eficaz, essencial para a 

implementação de mudanças organizacionais. A 

comunicação clara e inspiradora da visão de mudança é uma 

das tarefas centrais da liderança transformacional. No 

Judiciário, essa comunicação deve ser inclusiva, acessível e 

baseada em escuta ativa, garantindo o alinhamento interno e 

o engajamento dos servidores (KOTTER, 1996, p. 93). 

A inclusão das soft skills nos critérios de avaliação de desempenho 
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e promoção de lideranças pode consolidar uma cultura organizacional 

voltada à valorização do comportamento ético, colaborativo e inovador. 

Goleman (1995, p. 188) defende que “as organizações que medem e 

recompensam comportamentos emocionalmente inteligentes tendem a 

apresentar melhores resultados e maior satisfação interna”. No setor 

público, isso também se traduz em maior eficiência e qualidade no 

atendimento ao cidadão. 

A inteligência emocional deve ser compreendida como uma 

competência institucional e não apenas individual. Bergue (2020, p. 296) 

propõe que “as lideranças públicas atuem como promotoras de ambientes 

emocionais saudáveis, onde o respeito, o acolhimento e a cooperação 

sejam práticas cotidianas”. Essa orientação estratégica fortalece a 

sustentabilidade da inovação e da governança no Judiciário. 

O papel das emoções nas decisões organizacionais tem sido 

frequentemente subestimado no setor público, mas pesquisas demonstram 

que líderes emocionalmente conscientes tomam decisões mais 

equilibradas e éticas. Goleman (1995, p. 201) destaca que “as emoções, 

quando bem geridas, são fontes poderosas de motivação e clareza 

decisória”. No Judiciário, decisões administrativas e estratégicas 

embasadas na inteligência emocional contribuem para maior legitimidade 

e efetividade institucional. 

A inteligência emocional também contribui para a saúde mental e 

bem-estar dos servidores públicos, especialmente em ambientes de alta 

pressão como os tribunais. Segundo Bergue (2020, p. 289), “líderes que 

compreendem os impactos emocionais do trabalho e desenvolvem 
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estratégias de apoio fortalecem a resiliência institucional e a qualidade do 

serviço público”. Políticas de apoio psicológico e lideranças empáticas são 

fundamentais para prevenir adoecimentos e promover o engajamento 

sustentável. 

As habilidades socioemocionais também são cruciais na mediação 

intersetorial entre o Judiciário e outros órgãos públicos ou parceiros da 

sociedade civil. Kotter (1996, p. 97) afirma que “a habilidade de construir 

alianças e formar coalizões está diretamente ligada à sensibilidade social e 

emocional dos líderes”. No Judiciário, essa competência é especialmente 

relevante para projetos interinstitucionais, como os que envolvem justiça 

restaurativa, direitos humanos ou inovação colaborativa. 

A formação continuada dos gestores públicos deve incorporar 

módulos específicos sobre desenvolvimento emocional e relacional. 

Conforme Goleman (1995, p. 229),  

inteligência emocional pode ser ensinada, aprendida e 

praticada – não se trata de um talento inato, mas de uma 

competência desenvolvível. No contexto da educação 

corporativa judiciária, isso implica incluir temas como escuta 

ativa, empatia, gestão de conflitos e comunicação não 

violenta nos programas de capacitação. 

Em última instância, investir em inteligência emocional e soft skills 

na liderança pública é investir na humanização do serviço público e na 

transformação das instituições em espaços mais justos, colaborativos e 

adaptativos. Como sintetiza Bergue (2020, p. 350), “a qualidade das 

interações humanas é um dos principais indicadores da maturidade 

institucional”. No Judiciário, líderes emocionalmente inteligentes são 

fundamentais para consolidar uma cultura organizacional orientada à 

inovação, à justiça e ao bem comum. 
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2.4 TRANSFORMAÇÃO DIGITAL E JUSTIÇA 4.0 

A transformação digital no Poder Judiciário brasileiro representa 

uma das mais profundas mudanças institucionais das últimas décadas, 

alterando processos, estruturas e formas de prestação jurisdicional. De 

acordo com o Conselho Nacional de Justiça (CNJ, 2022, p. 12), “a 

digitalização dos serviços judiciais e a incorporação de tecnologias 

disruptivas são fundamentais para promover maior acesso à justiça, 

celeridade e eficiência”. Nesse contexto, programas como o Justiça 4.0 

visam articular tecnologia, inovação e dados para modernizar o sistema 

judicial brasileiro. 

A iniciativa Justiça 4.0, coordenada pelo CNJ em parceria com o 

Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD), tem como 

objetivo expandir o uso de inteligência artificial, big data e serviços em 

nuvem no Judiciário. Como explica De Toni (2021, p. 87),  

trata-se de uma estratégia de transformação digital centrada 

na ampliação do acesso e na melhoria dos fluxos internos, 

por meio da integração de sistemas e do uso de soluções 

automatizadas. Essa abordagem propõe uma reconfiguração 

da gestão judiciária em termos de inovação e transparência. 

Um dos pilares dessa transformação é o Processo Judicial 

Eletrônico (PJe), que visa substituir o processo físico por uma plataforma 

digital unificada. Segundo o CNJ (2022, p. 35), “o PJe representa uma 

conquista tecnológica que promove mais segurança, acessibilidade e 

rastreabilidade às informações processuais”. O uso dessa ferramenta tem 

contribuído para a redução de prazos, a economia de recursos e o aumento 

da produtividade nas unidades judiciais. 

A inteligência artificial (IA) também tem ganhado protagonismo 
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no Judiciário por meio de sistemas como o Victor, utilizado no Supremo 

Tribunal Federal, e o Sinapses, plataforma nacional de IA do CNJ. De 

acordo com Fredie Didier Jr. et al. (2020, p. 102), “as novas tecnologias 

permitem o uso de modelos preditivos, análise de dados em larga escala e 

automação de tarefas repetitivas, otimizando o trabalho humano e 

promovendo maior racionalidade às decisões”. A IA tem se mostrado 

eficaz na triagem de processos, identificação de precedentes e elaboração 

de minutas. 

Apesar dos avanços, a transformação digital impõe desafios 

significativos de natureza cultural, ética e operacional. Como alerta De 

Toni (2021, p. 93), “a digitalização não deve ser confundida com 

informatização de procedimentos obsoletos; é preciso repensar os fluxos e 

estruturas organizacionais a partir de uma lógica digital”. Isso exige 

capacitação contínua, mudanças na cultura organizacional e estratégias 

para mitigar resistências internas. 

Um aspecto central da Justiça 4.0 é a personalização dos serviços 

judiciais e a democratização do acesso por meio de plataformas online. O 

CNJ (2022, p. 77) destaca que “a transformação digital deve incluir a 

criação de serviços autoadministráveis, como o Balcão Virtual e os Juízos 

100% Digitais, ampliando o alcance da justiça para populações 

vulneráveis”. Tais iniciativas promovem maior inclusão, especialmente 

em regiões com baixa densidade de unidades físicas. 

A transformação digital também requer uma abordagem ética 

robusta, especialmente no que diz respeito ao uso de dados e à tomada de 

decisões automatizadas. Fredie Didier Jr. et al. (2020, p. 104) enfatizam 
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que,  

é necessário construir marcos regulatórios e práticas 

institucionais que garantam transparência, accountability e 

respeito aos direitos fundamentais no uso de tecnologias no 

Judiciário. Assim, a transformação digital deve estar 

alinhada com os princípios do devido processo legal e da 

dignidade da pessoa humana. 

A Justiça 4.0 simboliza mais do que uma mudança tecnológica, 

trata-se de uma mudança paradigmática na forma como o Judiciário se 

organiza, interage com o cidadão e produz valor público. Como afirma De 

Toni (2021, p. 101), “a justiça digital é a base para um novo modelo de 

governança pública, mais ágil, responsiva e centrada no cidadão”. A 

transformação digital no Judiciário, quando guiada por planejamento 

estratégico e ética institucional, tem potencial para reconfigurar 

positivamente o acesso à justiça no Brasil. 

A integração dos sistemas de informação judiciais tem sido um dos 

focos da transformação digital, visando à interoperabilidade entre tribunais 

e à uniformização dos procedimentos. O CNJ (2022, p. 41) enfatiza que “a 

conectividade entre os sistemas é essencial para promover uma justiça 

mais ágil, eficiente e menos fragmentada”. Essa integração permite, por 

exemplo, a consulta simultânea a diferentes bases de dados, otimizando a 

tomada de decisões e reduzindo a duplicidade de informações. 

A utilização de dashboards e painéis interativos para a gestão de 

dados processuais e administrativos tem transformado a forma como os 

tribunais monitoram o desempenho e definem estratégias. De Toni (2021, 

p. 105) observa que,  

os dados, quando organizados e analisados adequadamente, 

tornam-se ativos institucionais estratégicos. Ferramentas de 
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business intelligence oferecem suporte à gestão orientada por 

evidências, contribuindo para a transparência e a 

accountability no Judiciário. 

 

A introdução da tecnologia blockchain, ainda incipiente, tem sido 

considerada em algumas iniciativas do sistema de justiça como forma de 

garantir rastreabilidade, segurança e inviolabilidade de documentos 

judiciais. Fredie Didier Jr. et al. (2020, p. 108) apontam que “o uso do 

blockchain pode revolucionar a maneira como se registram atos judiciais, 

conferindo maior autenticidade e impedindo fraudes”. Essa tecnologia, 

aliada à inteligência artificial, pode redefinir os protocolos de segurança e 

confiabilidade na justiça digital. 

Um dos efeitos mais evidentes da transformação digital é a 

modificação do perfil de competências requeridas dos servidores e 

magistrados. O CNJ (2022, p. 84) destaca que “é urgente a requalificação 

dos quadros do Judiciário para lidar com ferramentas digitais, gestão de 

dados e metodologias ágeis”. A educação corporativa precisa, portanto, ser 

reestruturada para formar profissionais capazes de atuar em ambientes 

digitais complexos. 

A Justiça 4.0 também impulsiona a descentralização e a 

flexibilização das rotinas de trabalho, com o fortalecimento do 

teletrabalho, do julgamento virtual e das audiências por videoconferência. 

De Toni (2021, p. 92) argumenta que “o trabalho remoto e os serviços 

digitais não são apenas respostas à pandemia, mas tendências estruturais 

do novo modelo de administração pública digital”. Essa reconfiguração 

exige novas práticas de gestão, controle de resultados e comunicação 

organizacional. 
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A transformação digital contribui ainda para o fortalecimento da 

equidade no acesso à justiça, especialmente em contextos geográficos ou 

sociais marcados por exclusão. Como observa o CNJ (2022, p. 75), “a 

virtualização dos serviços permite ampliar o alcance do Judiciário a 

populações tradicionalmente marginalizadas, desde que acompanhada de 

políticas de inclusão digital”. Isso inclui investimentos em infraestrutura 

tecnológica, formação digital e acessibilidade de plataformas. 

A análise preditiva de decisões judiciais, embora promissora, 

também suscita debates éticos e epistemológicos sobre o papel da IA no 

processo decisório. Fredie Didier Jr. et al. (2020, p. 111) alertam que “a 

predição automatizada não pode substituir a interpretação jurídica e o juízo 

de ponderação, sob pena de comprometer a autonomia da magistratura”. 

Assim, o uso da IA deve ser complementar, respeitando os limites 

constitucionais e os princípios do Estado de Direito. 

A consolidação da Justiça 4.0 requer uma governança digital 

robusta, com normas, estruturas e processos que assegurem a continuidade, 

a segurança e a integridade das inovações. De acordo com o CNJ (2022, p. 

123), “a governança digital no Judiciário deve ser orientada por princípios 

de transparência, interoperabilidade, proteção de dados e valorização da 

experiência do usuário”. Essa governança é fundamental para que a 

transformação digital não seja apenas técnica, mas também institucional, 

social e democrática. 

2.4.1 Cultura digital e inclusão tecnológica no judiciário 

A cultura digital no Judiciário não se restringe ao uso de 
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tecnologias, mas envolve uma mudança profunda nos valores, práticas e 

mentalidades que orientam a atuação institucional. Como destaca Schein 

(2010, p. 52), “a cultura organizacional funciona como um filtro que 

condiciona a forma como as mudanças são percebidas e integradas”. 

Assim, a digitalização efetiva do sistema de justiça depende da 

transformação cultural que reconheça a tecnologia como meio de 

promover equidade, transparência e eficiência. 

O avanço das tecnologias digitais tem potencial para ampliar o 

acesso à justiça, especialmente por meio de ferramentas que superam 

barreiras geográficas e estruturais. Segundo o CNJ (2022, p. 73), “a cultura 

digital deve estar comprometida com a inclusão, garantindo que todos os 

cidadãos, independentemente de suas condições socioeconômicas, possam 

usufruir dos serviços judiciais de maneira justa e acessível”. Isso inclui a 

adaptação de plataformas para pessoas com deficiência e o fortalecimento 

de políticas públicas de inclusão digital. 

A resistência à adoção de tecnologias no Judiciário está 

frequentemente ligada a uma cultura institucional conservadora e orientada 

pela valorização excessiva da formalidade e da estabilidade. Moran (2015, 

p. 89) observa que “a transformação digital requer uma cultura 

organizacional flexível, aberta à experimentação e à aprendizagem 

contínua”. Para que as inovações tecnológicas sejam aceitas, é necessário 

promover mudanças nos valores institucionais e nas práticas cotidianas. 

A inclusão digital dos servidores públicos é essencial para a 

efetividade das políticas de inovação no Judiciário. O CNJ (2022, p. 105) 

alerta que “a implementação de tecnologias sem o devido preparo das 



 
Capítulo 02 

 

 

 98 
 
 

MÉTODOS DE APRENDIZAGEM PARA COMPREENSÃO DE MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS: UM ESTUDO 

SOBRE AS ESTRATÉGIAS UTILIZADAS PELOS SERVIDORES PÚBLICOS DO JUDICIÁRIO DE CARUARU/PE  

 

98 
 
 

equipes pode gerar exclusão interna, aumentar desigualdades e 

comprometer a prestação jurisdicional”. Dessa forma, é fundamental 

investir na formação digital dos magistrados e servidores, garantindo que 

todos estejam aptos a utilizar as ferramentas disponíveis com autonomia e 

competência. 

A democratização do acesso à justiça passa pela acessibilidade 

tecnológica e pelo letramento digital da população. Segundo Moran (2015, 

p. 67), “as tecnologias educacionais e informacionais devem ser planejadas 

com foco nos usuários finais, respeitando suas realidades culturais e 

capacidades técnicas”. No Judiciário, isso significa desenvolver 

plataformas simples, intuitivas e compatíveis com múltiplos dispositivos, 

além de oferecer suporte e orientação ao cidadão. 

A cultura digital também deve estimular práticas de transparência 

e prestação de contas. Schein (2010, p. 74) ressalta que “culturas 

organizacionais inovadoras promovem a responsabilização e a 

disseminação do conhecimento como práticas institucionais”. Ferramentas 

como o “Justiça Aberta”, os painéis de BI do CNJ e os repositórios 

públicos de jurisprudência representam avanços nesse sentido, mas seu 

pleno aproveitamento depende da formação de uma cultura digital sólida. 

O papel das lideranças é central na disseminação da cultura 

digital. Líderes institucionais devem atuar como 

catalisadores da transformação, incentivando o uso das 

tecnologias e valorizando práticas digitais inovadoras. A 

liderança comprometida com a inclusão tecnológica é aquela 

que garante recursos, forma equipes e acompanha os 

impactos das políticas digitais”. Sem esse compromisso, as 

iniciativas tendem a permanecer restritas a nichos ou serem 

descontinuadas (BRASIL, 2022, p. 98). 

A construção de uma cultura digital requer tempo, planejamento e 
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continuidade. Moran (2015, p. 90) enfatiza que “a transformação digital 

não ocorre por decreto, mas por meio de processos educativos e dialogados 

que envolvem toda a organização”. No Judiciário, é necessário alinhar as 

políticas de TIC aos planos estratégicos institucionais, aos programas de 

formação e às práticas de gestão de pessoas. 

A inclusão digital também está relacionada ao respeito à 

diversidade e ao combate às desigualdades estruturais no acesso à justiça. 

O CNJ (2022, p. 77) ressalta que “a tecnologia deve ser um instrumento de 

equidade, e não um fator de aprofundamento da exclusão social”. Isso 

impõe ao Judiciário o dever de considerar variáveis como raça, gênero, 

renda e território no desenho de suas soluções tecnológicas. 

A cultura digital e a inclusão tecnológica no Judiciário são 

dimensões interdependentes e estratégicas para a construção de um sistema 

de justiça moderno, acessível e democrático. Como conclui Schein (2010, 

p. 76), “a verdadeira mudança cultural ocorre quando novos 

comportamentos são institucionalizados e reconhecidos como expressão 

legítima dos valores organizacionais”. A transformação digital no 

Judiciário, portanto, deve ser orientada por uma cultura que valorize o 

aprendizado, a inclusão e o compromisso com o bem público. 

A transição para uma cultura digital requer o reconhecimento de 

que o conhecimento e a tecnologia são os principais ativos estratégicos das 

organizações públicas na atualidade. Segundo Castells (2003, p. 45),  

na sociedade em rede, a capacidade de gerar, processar e 

aplicar conhecimento tornou-se a principal fonte de 

produtividade e de poder. No Judiciário, essa lógica implica 

adotar modelos de gestão baseados em dados, inovação 

contínua e interatividade com o cidadão. 
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Para além do domínio técnico, a cultura digital demanda 

habilidades relacionais e cognitivas que favoreçam a adaptação a 

ambientes em constante transformação. Levy (1999, p. 112) argumenta 

que “as culturas digitais são participativas, abertas e em permanente fluxo 

de reinvenção”. Dessa forma, o Judiciário precisa investir na construção 

de ambientes institucionais que valorizem a criatividade, a colaboração e 

a inteligência coletiva. 

A inclusão tecnológica deve ser entendida como direito 

fundamental, uma vez que o acesso à justiça está cada vez mais mediado 

por plataformas digitais. Segundo Diniz e Prado (2021, p. 78), “o 

letramento digital tornou-se um pré-requisito para a cidadania efetiva, 

principalmente em tempos de crescente virtualização das esferas 

públicas”. Isso exige do Judiciário o compromisso com a usabilidade das 

ferramentas digitais e a redução das desigualdades de acesso. 

Um obstáculo importante à consolidação da cultura digital no setor 

público é o analfabetismo digital funcional, tanto entre usuários quanto 

entre servidores. Como aponta Moran (2015, p. 67), “não basta oferecer 

equipamentos e sistemas; é necessário garantir que as pessoas saibam 

como e por que usá-los”. Programas de capacitação continuada, com foco 

em competências digitais básicas e avançadas, devem ser implementados 

como política institucional. 

A governança digital deve contemplar princípios de ética, proteção 

de dados e segurança da informação.  

as tecnologias digitais devem ser moldadas por valores 

democráticos e orientadas para o bem comum, e não para o 

controle ou vigilância excessiva. No Judiciário, isso significa 

garantir que os sistemas digitais respeitem a privacidade dos 
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usuários, assegurem o devido processo legal e evitem 

discriminações algorítmicas (ZUBOFF, 2019, p. 154). 

 

A cultura digital também transforma a relação entre o Judiciário e 

a sociedade civil, promovendo maior interatividade e responsividade. 

Shirky (2010, p. 123) observa que “as tecnologias digitais permitem que 

instituições antes fechadas se tornem plataformas abertas de colaboração e 

cocriação com os cidadãos”. A incorporação de canais digitais de escuta e 

participação pode contribuir para fortalecer a legitimidade e a 

transparência do sistema de justiça. 

No âmbito interno, a inclusão digital deve ser pensada em termos 

de equidade entre os diferentes perfis geracionais dos servidores. Estudos 

de Lima et al. (2021) demonstram que a adesão a tecnologias no serviço 

público varia conforme idade, formação e experiência prévia. Assim, 

programas personalizados de formação digital e mentorias intergeracionais 

são estratégias eficazes para superar essas assimetrias e fomentar uma 

cultura de aprendizado mútuo. 

A cultura digital no Judiciário deve ser acompanhada de 

indicadores que monitorem sua disseminação e seus impactos. Conforme 

recomenda o CNJ (2022, p. 128), “é fundamental que os tribunais adotem 

métricas de acessibilidade digital, satisfação dos usuários e eficácia dos 

serviços online”. A mensuração sistemática desses fatores permite ajustes, 

legitima as inovações adotadas e garante maior transparência e 

responsabilização institucional na administração da justiça digital. 

A formação de uma cultura digital sólida também passa pela 

sensibilização institucional sobre os benefícios e as finalidades do uso das 
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tecnologias. Muitas resistências à inovação resultam da percepção de que 

as ferramentas digitais impõem complexidade ou substituem a atuação 

humana. Como destaca Schein (2010, p. 74), “mudanças duradouras em 

uma organização dependem da internalização de novos significados e não 

apenas da adoção de novos comportamentos”. Isso reforça a importância 

de processos formativos que contextualizem o uso da tecnologia dentro da 

missão pública da justiça. 

A promoção da cultura digital deve envolver todos os níveis da 

organização, incluindo áreas administrativas, técnicas e jurisdicionais. 

Segundo o CNJ (2022, p. 118),  

a transversalidade da transformação digital implica que todas 

as unidades, independentemente da função que exercem, 

devem participar ativamente da construção de soluções 

tecnológicas. Essa participação coletiva fortalece o senso de 

pertencimento e amplia o engajamento com os objetivos 

estratégicos do Judiciário digital. 

A cultura digital e a inclusão tecnológica devem ser orientadas por 

princípios de justiça social, equidade e participação cidadã. Isso implica 

não apenas oferecer ferramentas digitais, mas garantir que todas as pessoas 

dentro e fora da instituição, tenham condições reais de utilizá-las. Como 

sintetiza Moran (2015, p. 91), “a tecnologia só se realiza plenamente 

quando é humanizada, quando contribui para ampliar direitos, reduzir 

desigualdades e fortalecer a dignidade das pessoas”. 

A consolidação de uma cultura digital requer não apenas recursos 

tecnológicos, mas também a redefinição de processos e fluxos de trabalho 

à luz da transformação digital. Como aponta Castells (2003, p. 51), “a 

tecnologia não transforma automaticamente as estruturas sociais; ela 

precisa ser acompanhada por mudanças nas instituições e nas práticas”. No 
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Judiciário, isso implica revisar rotinas burocráticas e integrar novas 

ferramentas de maneira coerente com a missão institucional de garantir o 

acesso à justiça. 

A inclusão tecnológica também depende da interoperabilidade 

entre sistemas, o que evita retrabalho e amplia a eficiência da gestão 

judicial. O CNJ (2022, p. 133) reforça que  

a integração entre plataformas digitais é fundamental para 

que as informações fluam entre diferentes órgãos e esferas 

do Judiciário, promovendo mais celeridade e consistência 

nas decisões. Uma arquitetura tecnológica fragmentada 

enfraquece os benefícios esperados da digitalização. 

O letramento digital crítico deve ser uma prioridade nas ações de 

capacitação voltadas aos servidores do Judiciário. Isso significa ir além da 

operação técnica das plataformas, desenvolvendo também a capacidade de 

interpretar, questionar e utilizar os recursos digitais de forma ética e 

estratégica. Para Levy (1999, p. 115), “a inteligência coletiva se manifesta 

quando os indivíduos sabem colaborar e dar sentido às informações 

compartilhadas em ambientes digitais”. 

O Judiciário também precisa enfrentar a exclusão digital interna, 

que se expressa na desigualdade de acesso a dispositivos, conectividade e 

capacitação entre as diferentes regiões e estruturas da instituição. Como 

adverte Diniz e Prado (2021, p. 79), “a democratização do acesso à 

tecnologia passa por políticas institucionais de redistribuição de recursos e 

investimentos planejados em infraestrutura e pessoal”. 

A digitalização no Judiciário deve estar alinhada com os marcos 

normativos de proteção de dados e direitos digitais, especialmente diante 

da crescente automação e uso de inteligência artificial. Zuboff (2019, p. 
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158) alerta que “o poder das tecnologias digitais precisa ser controlado por 

princípios democráticos e por mecanismos de governança pública”. Isso 

exige transparência nos algoritmos utilizados, segurança na guarda das 

informações e respeito aos direitos dos usuários. 

A presença digital do Judiciário nas redes sociais e em canais de 

comunicação direta com o cidadão é outro aspecto fundamental da cultura 

digital. Essas ferramentas não apenas ampliam o acesso à informação, mas 

também humanizam a instituição e aproximam a população de seus 

direitos. Shirky (2010, p. 127) observa que “a interação digital transforma 

o modo como instituições públicas se relacionam com seus públicos, 

promovendo mais horizontalidade e transparência”. 

A construção de uma cultura digital sustentável exige mecanismos 

de escuta ativa e participação contínua dos servidores na formulação das 

estratégias tecnológicas. O CNJ (2022, p. 125) recomenda a criação de 

comitês multidisciplinares que envolvam diferentes setores na avaliação 

das ferramentas digitais. Essa governança participativa amplia a 

legitimidade das decisões e reduz resistências internas. 

É essencial reconhecer que a cultura digital no Judiciário não é um 

fim em si mesma, mas um meio para garantir uma justiça mais célere, 

inclusiva e eficaz. Como sintetiza Moran (2015, p. 91), “a tecnologia deve 

estar a serviço das pessoas e das instituições públicas, como ponte entre o 

direito formal e a realização concreta dos direitos de todos os cidadãos”. 

2.4.2 Competências digitais e letramento informacional dos servidores 

públicos 

A transformação digital no setor público, especialmente no Poder 
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Judiciário, demanda a capacitação dos servidores em competências digitais 

e letramento informacional. Essas habilidades são essenciais para garantir 

a eficiência, a transparência e a acessibilidade dos serviços judiciais na era 

da Justiça 4.0. 

As competências digitais referem-se à capacidade de utilizar 

tecnologias de informação e comunicação (TICs) de forma eficaz, ética e 

crítica. Incluem habilidades como o uso de softwares, navegação na 

internet, comunicação digital e segurança da informação. Segundo o 

DigComp 2.0, um referencial europeu para competências digitais, essas 

habilidades são fundamentais para a cidadania ativa e a inclusão social 

(VUORIKARI et al., 2016).  

O letramento informacional, por sua vez, envolve a habilidade de 

reconhecer quando a informação é necessária e de localizá-la, avaliá-la e 

utilizá-la de maneira eficaz. Gomes et al. (2016) destacam que o letramento 

informacional é crucial para a tomada de decisões informadas e para o 

aprendizado contínuo no ambiente de trabalho. 

No contexto do Judiciário, essas competências são 

particularmente relevantes. A implementação de sistemas 

eletrônicos de processos e a digitalização dos serviços 

exigem que os servidores sejam capazes de operar 

plataformas digitais, interpretar dados jurídicos e garantir a 

segurança das informações sensíveis (BRASIL, 2020, p. 

112). 

Além disso, a pandemia de COVID-19 acelerou a adoção de 

tecnologias digitais no setor público. A necessidade de trabalho remoto e 

de atendimento virtual reforçou a importância de servidores capacitados 

em competências digitais e letramento informacional para manter a 

continuidade e a qualidade dos serviços judiciais (JANISSEK-MUNIZ, 
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2022). 

A formação contínua dos servidores é, portanto, essencial. 

Programas de capacitação devem ser implementados para desenvolver 

essas competências, considerando as especificidades do trabalho no 

Judiciário e as constantes evoluções tecnológicas. A colaboração entre 

instituições de ensino, órgãos governamentais e entidades do setor é 

fundamental para o sucesso dessas iniciativas (GOMES et al., 2016). 

As competências digitais e o letramento informacional são pilares 

para a modernização e a eficiência do Poder Judiciário na era digital. 

Investir na capacitação dos servidores é investir na qualidade e na 

acessibilidade da justiça para todos os cidadãos. 

A ausência de competências digitais aprofundadas pode 

comprometer significativamente a qualidade da atuação dos servidores, 

especialmente diante da complexidade dos sistemas judiciais digitais. 

Como alerta Moran (2015, p. 89), “a transformação digital requer uma 

cultura organizacional flexível, aberta à experimentação e à aprendizagem 

contínua”, o que implica a superação de resistências técnicas e culturais 

por meio de formação sistemática. 

A Justiça 4.0 trouxe consigo o uso intensivo de inteligência 

artificial, analytics e automação de processos, exigindo que os servidores 

dominem não apenas ferramentas básicas, mas também compreendam 

criticamente os impactos dessas tecnologias. Para Levy (1999, p. 112), “as 

culturas digitais são participativas, abertas e em permanente fluxo de 

reinvenção”, o que exige do Judiciário uma postura adaptativa diante de 

um ecossistema tecnológico em constante transformação. 
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O letramento informacional também está diretamente ligado à 

capacidade dos servidores de filtrar e interpretar conteúdos jurídicos em 

meio à sobrecarga informacional digital. Segundo Dudziak (2009, p. 23), 

“não basta ter acesso à informação; é preciso saber validá-la, 

contextualizá-la e aplicá-la com critério”, especialmente em contextos 

institucionais que demandam precisão e responsabilidade na interpretação 

normativa. 

A competência digital crítica também envolve a compreensão das 

dimensões éticas do uso de tecnologias, como proteção de dados, 

neutralidade algorítmica e segurança digital. Conforme Zuboff (2019, p. 

154), “as tecnologias digitais devem ser moldadas por valores 

democráticos e orientadas para o bem comum, e não para o controle ou 

vigilância excessiva”, o que exige uma formação que vá além da dimensão 

técnica. 

Além da capacitação inicial, é necessário instituir políticas 

institucionais de atualização contínua. O CNJ (2022, p. 133) recomenda 

que,  

as competências digitais sejam incorporadas às diretrizes de 

formação continuada, com base em diagnósticos periódicos 

das necessidades dos servidores. Isso garante que os 

programas formativos permaneçam alinhados às inovações e 

às demandas reais do trabalho. 

É imprescindível que a gestão de pessoas no Judiciário reconheça 

as competências digitais e o letramento informacional como fatores 

estratégicos. Bergue (2020, p. 220) afirma que “a resistência à mudança 

pode ser explorada no campo da gestão de pessoas”, sendo essencial criar 

mecanismos que valorizem o desenvolvimento dessas habilidades, como 
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reconhecimento institucional, incentivos e trilhas formativas 

personalizadas. 

2.5 AVALIAÇÃO DE POLÍTICAS DE INOVAÇÃO NO SETOR 

PÚBLICO 

A avaliação de políticas de inovação no setor público é uma etapa 

essencial para garantir sua efetividade, sustentabilidade e alinhamento com 

os objetivos institucionais. Segundo Drucker (2008, p. 92), “o que não 

pode ser medido, não pode ser gerenciado”. No contexto do Judiciário, a 

mensuração dos resultados de inovações tecnológicas, administrativas ou 

procedimentais é fundamental para ajustar estratégias, corrigir rumos e 

justificar investimentos. 

A inovação no setor público deve ser avaliada não apenas pela 

adoção de novas tecnologias, mas pelo valor público que gera. Marques et 

al. (2021, p. 723) destacam que “as políticas públicas inovadoras devem 

ser julgadas pela sua capacidade de resolver problemas sociais de forma 

mais eficaz, eficiente e democrática”. Isso implica considerar, na 

avaliação, indicadores de impacto social, como melhoria no acesso à 

justiça, redução de desigualdades ou aumento da participação cidadã. 

A perspectiva da aprendizagem organizacional contribui para a 

construção de modelos avaliativos mais reflexivos e formativos. Argyris e 

Schön (1996, p. 112) afirmam que “organizações que aprendem são 

aquelas que avaliam continuamente suas ações, questionam pressupostos 

e integram os aprendizados em seus processos decisórios”. Assim, a 

avaliação de políticas de inovação deve ir além da verificação de metas, 

tornando-se um instrumento de aprimoramento institucional. 
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A definição de indicadores de avaliação deve abranger múltiplas 

dimensões, incluindo:  

 

(a) eficiência (uso racional de recursos),  

(b) eficácia (alcançar objetivos pretendidos),  

(c) efetividade (gerar transformação real), e  

(d) legitimidade (percepção positiva por parte dos 

stakeholders) (DRUCKER, 2008, p. 97). 

Um dos desafios na avaliação de políticas de inovação é a 

identificação de métricas adequadas para fenômenos muitas vezes 

intangíveis ou de longo prazo. Como alertam Marques et al. (2021, p. 720), 

“a inovação pública é, por natureza, multifacetada, o que requer modelos 

avaliativos flexíveis, capazes de lidar com complexidade e incerteza”. A 

triangulação de métodos combinando dados quantitativos, análises 

qualitativas e feedbacks dos usuários é uma abordagem recomendada. 

A participação dos diversos atores envolvidos gestores, servidores, 

usuários e parceiros externos, na avaliação das políticas de inovação 

contribui para uma visão mais ampla e democrática dos seus efeitos. 

Argyris e Schön (1996, p. 118) argumentam que “o feedback construtivo 

e participativo é um dos principais mecanismos de aprendizagem 

organizacional”. No Judiciário, isso pode ser feito por meio de consultas 

públicas, pesquisas de satisfação e fóruns colaborativos. 

A institucionalização de práticas avaliativas fortalece a governança 

pública e promove maior responsabilização dos gestores. Segundo 

Drucker (2008, p. 101), “a responsabilidade gerencial não está em fazer 

tudo certo, mas em aprender com os erros e fazer melhor na próxima vez”. 
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Portanto, é preciso que os tribunais estabeleçam políticas permanentes de 

avaliação de projetos inovadores, com cronogramas, metas e relatórios 

públicos. 

A criação de observatórios de inovação, com equipes 

especializadas em monitoramento e avaliação, pode contribuir para 

sistematizar os aprendizados e disseminar boas práticas. Marques et al. 

(2021, p. 725) sugerem que,  

os espaços de inteligência institucional devem não apenas 

acompanhar os resultados, mas também traduzir dados em 

recomendações acionáveis. No Judiciário, isso significa 

transformar avaliações em insumos concretos para políticas 

de gestão, formação e planejamento estratégico. 

O uso de tecnologias de business intelligence e análise de dados 

preditiva pode tornar os processos de avaliação mais dinâmicos e 

integrados. Argyris e Schön (1996, p. 124) enfatizam que “a aprendizagem 

contínua é potencializada quando os sistemas de informação estão 

estruturados para capturar e interpretar o desempenho institucional em 

tempo real”. Ferramentas digitais bem integradas permitem o 

acompanhamento em fluxo contínuo das iniciativas inovadoras, 

favorecendo sua correção tempestiva. 

Avaliar políticas de inovação no setor público é mais do que 

verificar sua execução é refletir criticamente sobre seus impactos, 

aprendizados e possibilidades de expansão. Como conclui Drucker (2008, 

p. 103), “a inovação eficaz é aquela que é mensurada, ajustada e replicada 

com base em evidências, e não apenas em intuições”. No Judiciário, esse 

processo deve ser assumido como um componente estratégico da 

modernização institucional e do fortalecimento da justiça democrática. 
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A avaliação das políticas de inovação deve ser pensada desde o 

início do processo de formulação, não apenas como etapa final. Conforme 

afirmam Marques et al. (2021, p. 727), “a ausência de critérios claros desde 

a concepção das iniciativas limita a capacidade de aferir seus resultados e 

impactos de forma consistente”. No Judiciário, isso significa que 

programas como Justiça 4.0, laboratórios de inovação e novos modelos de 

gestão devem nascer com métricas e mecanismos avaliativos definidos. 

Outro aspecto fundamental é a disseminação dos resultados das 

avaliações, promovendo a transparência institucional e incentivando o 

intercâmbio de experiências entre os tribunais. Drucker (2008, p. 104) 

enfatiza que “as boas práticas devem ser comunicadas e replicadas para 

gerar valor público em escala”. Assim, os relatórios avaliativos devem ser 

disponibilizados de forma acessível, com linguagem clara e foco na 

aplicação prática das conclusões. 

A resistência institucional à avaliação ainda é um desafio 

presente no setor público, muitas vezes associada à cultura 

de punição ou à aversão ao erro. A aprendizagem 

organizacional exige ambientes seguros para a análise 

crítica, onde os erros sejam vistos como oportunidades de 

crescimento e não como falhas morais. No Judiciário, criar 

uma cultura de avaliação construtiva é essencial para 

sustentar processos contínuos de inovação (ARGYRIS; 

SCHÖN, 1996, p. 119). 

A avaliação de políticas de inovação também deve considerar os 

custos de oportunidade, ou seja, analisar se os recursos investidos nessas 

iniciativas não poderiam ter gerado mais valor em outras áreas. Drucker 

(2008, p. 99) lembra que “a inovação deve ser julgada não apenas pelo que 

faz, mas também pelo que impede que se faça”. Isso exige um olhar 

sistêmico sobre o planejamento e uma gestão racional das prioridades 
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institucionais. 

É importante reconhecer que a avaliação não se encerra na 

mensuração de resultados, mas deve contribuir para a formulação de uma 

cultura organizacional mais reflexiva, participativa e voltada ao 

aprendizado contínuo. Como concluem Argyris e Schön (1996, p. 128), 

“avaliar é, em última instância, um exercício de autocompreensão 

institucional”. No Judiciário, isso significa fortalecer práticas avaliativas 

que levem à revisão de modelos, à inovação qualificada e à promoção de 

justiça mais efetiva. 

A interinstitucionalidade também deve ser considerada como fator 

relevante na avaliação das políticas de inovação. Muitas das inovações no 

Judiciário dependem da articulação com outros órgãos públicos, como 

defensorias, ministérios públicos e polícias. Marques et al. (2021, p. 729) 

destacam que “as inovações mais eficazes são aquelas que envolvem 

múltiplos atores e promovem soluções integradas, exigindo, portanto, 

avaliações com abordagem colaborativa e sistêmica”. 

A dimensão temporal da avaliação também merece atenção, pois 

os efeitos de determinadas inovações somente se manifestam no médio ou 

longo prazo. Argyris e Schön (1996, p. 125) ressaltam que “alguns 

aprendizados institucionais só se consolidam com o tempo e demandam 

ciclos avaliativos contínuos”. Dessa forma, é necessário adotar avaliações 

periódicas, que acompanhem a evolução e adaptação das inovações ao 

longo de sua implementação. 

A avaliação das políticas de inovação deve ser concebida como um 

instrumento de gestão estratégica e aprendizado institucional, e não como 
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mera obrigação formal. Drucker (2008, p. 103) sintetiza essa ideia ao 

afirmar que “a inovação só tem valor real quando é orientada por 

resultados concretos e submetida à revisão crítica contínua”. No Judiciário, 

essa abordagem fortalece a capacidade institucional de responder às 

mudanças sociais, legislativas e tecnológicas com mais inteligência e 

responsabilidade. 

A avaliação de políticas de inovação no setor público deve 

considerar a complexidade e a natureza sistêmica dessas iniciativas. 

Segundo Rauen (2013, p. 430), “a inovação pública envolve múltiplos 

atores, interesses e contextos, o que exige abordagens avaliativas que 

capturem essa diversidade”. No Judiciário, isso implica desenvolver 

modelos de avaliação que integrem perspectivas técnicas, sociais e 

institucionais. 

A Resolução CNJ nº 395/2021 estabelece diretrizes para a Política 

de Gestão da Inovação no Poder Judiciário, incluindo a necessidade de 

avaliação contínua das iniciativas implementadas. Conforme o CNJ (2022, 

p. 105), “a criação de comitês de inovação e redes temáticas entre os 

tribunais é uma estratégia para promover sinergias, evitar retrabalho e 

acelerar o ciclo de aprendizagem institucional”. Esses espaços 

colaborativos devem ser reconhecidos formalmente nos planos de gestão e 

apoiados com infraestrutura adequada. 

A utilização de indicadores de desempenho é fundamental para 

mensurar os resultados das políticas de inovação. Drucker (2008, p. 97) 

destaca que 

a definição de indicadores de avaliação deve abranger 

múltiplas dimensões, incluindo eficiência, eficácia, 
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efetividade e legitimidade. No contexto do Judiciário, isso 

pode incluir métricas como tempo de tramitação processual, 

grau de satisfação dos usuários e nível de adoção de 

tecnologias pelos servidores. 

A abordagem de aprendizagem organizacional proposta por 

Argyris e Schön (1996) é relevante para a avaliação de políticas de 

inovação. Eles distinguem entre aprendizagem de ciclo simples (single-

loop) e de ciclo duplo (double-loop), sendo esta última caracterizada pela 

capacidade de questionar e modificar os pressupostos subjacentes às ações 

organizacionais. Aplicar essa perspectiva no Judiciário pode levar a 

avaliações mais profundas e transformadoras. 

A participação dos stakeholders no processo avaliativo é essencial 

para garantir a legitimidade e a utilidade dos resultados. Marques et al. 

(2021, p. 725) argumentam que “a avaliação participativa permite 

incorporar diferentes visões e conhecimentos, enriquecendo a análise e 

fortalecendo o compromisso com as mudanças propostas”. No Judiciário, 

isso pode ser operacionalizado por meio de consultas públicas, grupos 

focais e plataformas digitais de feedback. 

A integração de tecnologias de informação e comunicação (TICs) 

pode aprimorar significativamente os processos de avaliação. Conforme o 

CNJ (2022, p. 132), “as plataformas digitais de compartilhamento de 

conhecimento devem ser integradas aos sistemas judiciais, permitindo que 

a inteligência coletiva alimente a automação de rotinas e a melhoria 

contínua dos serviços”. Isso facilita a coleta e análise de dados em tempo 

real, promovendo avaliações mais dinâmicas e responsivas. 

A cultura organizacional influencia diretamente a eficácia das 

avaliações de políticas de inovação. Schein (2010, p. 74) observa que,  
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mudanças duradouras em uma organização dependem da 

internalização de novos significados e não apenas da adoção 

de novos comportamentos. Portanto, fomentar uma cultura 

que valorize a aprendizagem contínua e a reflexão crítica é 

crucial para o sucesso das avaliações no Judiciário. 

 

A capacitação dos servidores é outro fator determinante para a 

efetividade das avaliações. Moran (2015, p. 67) enfatiza que “não basta 

oferecer equipamentos e sistemas; é necessário garantir que as pessoas 

saibam como e por que usá-los”. Investir em programas de formação que 

desenvolvam competências analíticas e digitais é fundamental para 

fortalecer a capacidade avaliativa institucional. 

A sustentabilidade das políticas de inovação depende da 

institucionalização de práticas avaliativas. Drucker (2008, p. 103) afirma 

que “a inovação eficaz é aquela que é mensurada, ajustada e replicada com 

base em evidências, e não apenas em intuições”. No Judiciário, isso requer 

a criação de estruturas permanentes de monitoramento e avaliação, com 

recursos dedicados e apoio da alta administração. 

A disseminação dos resultados das avaliações é essencial para 

promover a transparência e o aprendizado organizacional. Marques et al. 

(2021, p. 727) destacam que “a ausência de critérios claros desde a 

concepção das iniciativas limita a capacidade de aferir seus resultados e 

impactos de forma consistente”. Publicar relatórios acessíveis e promover 

debates sobre os achados contribui para o aprimoramento contínuo das 

políticas de inovação. 

A avaliação de políticas de inovação deve considerar também os 

aspectos éticos e sociais envolvidos. Zuboff (2019, p. 154) alerta que “as 
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tecnologias digitais devem ser moldadas por valores democráticos e 

orientadas para o bem comum, e não para o controle ou vigilância 

excessiva”. No Judiciário, isso implica assegurar que as inovações 

respeitem os direitos fundamentais e promovam a justiça social. 

A colaboração interinstitucional é um componente-chave na 

avaliação de políticas de inovação. O CNJ (2022, p. 122) ressalta que “a 

cooperação entre tribunais, universidades, ministérios públicos e 

defensorias permite o desenvolvimento de soluções mais amplas e 

integradas para os desafios comuns da justiça”. Estabelecer parcerias para 

avaliações conjuntas pode ampliar a abrangência e a qualidade das 

análises. 

A temporalidade das avaliações deve ser cuidadosamente 

planejada. Alguns aprendizados institucionais só se 

consolidam com o tempo e demandam ciclos avaliativos 

contínuos. No Judiciário, isso significa implementar 

avaliações periódicas que acompanhem a evolução das 

políticas de inovação e permitam ajustes oportunos 

(ARGYRIS; SCHÖN, 1996, p. 125). 

A utilização de metodologias mistas, combinando abordagens 

quantitativas e qualitativas, enriquece o processo avaliativo. Rauen (2013, 

p. 432) argumenta que “a triangulação de métodos permite uma 

compreensão mais abrangente e profunda dos fenômenos avaliados”. No 

contexto do Judiciário, isso pode envolver análises estatísticas, estudos de 

caso e entrevistas com stakeholders. 

A avaliação de políticas de inovação deve ser concebida como um 

processo contínuo de aprendizado e adaptação. Drucker (2008, p. 103) 

sintetiza essa ideia ao afirmar que “a inovação só tem valor real quando é 

orientada por resultados concretos e submetida à revisão crítica contínua”. 
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No Judiciário, adotar essa perspectiva fortalece a capacidade institucional 

de responder às mudanças sociais, legislativas e tecnológicas com mais 

inteligência e responsabilidade. 

 

2.5.1 Indicadores de efetividade, eficiência e impacto social na 

inovação pública 

A avaliação de políticas de inovação no setor público requer a 

utilização de indicadores que vão além das métricas operacionais 

tradicionais, incorporando dimensões qualitativas e sociais. Esses 

indicadores são essenciais para mensurar não apenas os resultados 

imediatos das políticas, mas também seus efeitos a médio e longo prazo na 

sociedade. 

Indicadores de efetividade avaliam o grau em que os objetivos de 

uma política pública são alcançados.A eficiência, por sua vez, está 

relacionada à relação entre os recursos utilizados e os resultados obtidos. 

Sano e Montenegro Filho (2013) destacam que a necessidade crucial de 

mais eficiência, eficácia e efetividade (3Es) das ações governamentais está 

intrinsecamente relacionada à questão do desenvolvimento social. 

O impacto social refere-se às mudanças significativas na sociedade 

decorrentes da implementação de políticas públicas. Mugnaini et al. (2014, 

p. 56) afirmam que "são indicadores de impacto (ou indicadores de 

efetividade social) quando se referem a desdobramentos a médio prazo ou 

a efeitos mais abrangentes e perenes do fomento às atividades de C&T". 

A utilização de indicadores de impacto social permite avaliar se as 

políticas públicas estão promovendo melhorias nas condições de vida da 
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população, como redução da pobreza, aumento da inclusão social e 

melhoria na qualidade dos serviços públicos. Esses indicadores são 

fundamentais para garantir que as inovações no setor público estejam 

alinhadas com os objetivos de desenvolvimento sustentável e com as 

necessidades da sociedade. 

A construção de indicadores eficazes requer uma abordagem 

participativa, envolvendo diversos atores, incluindo gestores públicos, 

especialistas e a sociedade civil. Essa participação é essencial para garantir 

que os indicadores reflitam as realidades locais e as prioridades da 

população. 

Além disso, é importante que os indicadores sejam desagregados 

por diferentes grupos sociodemográficos e regiões, permitindo a 

identificação de desigualdades e a formulação de políticas mais 

equitativas. A desagregação dos dados é uma ferramenta poderosa para 

promover a justiça social e a inclusão. A avaliação contínua e sistemática 

das políticas públicas, utilizando indicadores de efetividade, eficiência e 

impacto social, contribui para o aprimoramento das ações governamentais.  

A incorporação de indicadores abrangentes e bem estruturados na 

avaliação de políticas de inovação no setor público é essencial para garantir 

que essas políticas sejam eficazes, eficientes e socialmente impactantes. 

Essa abordagem fortalece a capacidade do Estado de responder às 

demandas da sociedade e de promover o desenvolvimento sustentável. 

A adoção de indicadores multidimensionais também contribui para 

ampliar a visão da gestão pública sobre os efeitos de suas inovações.  

O que não pode ser medido, não pode ser gerenciado, 

destacando que decisões estratégicas devem ser embasadas 



 
Capítulo 02 

 

 

 119 
 
 

MÉTODOS DE APRENDIZAGEM PARA COMPREENSÃO DE MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS: UM ESTUDO 

SOBRE AS ESTRATÉGIAS UTILIZADAS PELOS SERVIDORES PÚBLICOS DO JUDICIÁRIO DE CARUARU/PE  

 

119 
 
 

em métricas confiáveis e integradas às metas institucionais. 

No Judiciário, isso significa avaliar não apenas a 

produtividade ou o volume de processos resolvidos, mas 

também a qualidade do atendimento e o acesso à justiça 

(DRUCKER, 2008, p. 97). 

 

O uso exclusivo de indicadores quantitativos pode limitar a 

compreensão dos efeitos reais das inovações. Nesse sentido, Argyris e 

Schön (1996, p. 118) afirmam que “o feedback construtivo e participativo 

é um dos principais mecanismos de aprendizagem organizacional”, 

sugerindo a necessidade de instrumentos avaliativos que envolvam 

perspectivas subjetivas e qualitativas, como entrevistas com usuários e 

grupos focais. 

As ferramentas de avaliação devem considerar os ciclos de 

implementação e maturação das inovações. Muitas iniciativas geram 

impactos visíveis apenas após médio ou longo prazo. Marques et al. (2021, 

p. 727) alertam que “a ausência de critérios claros desde a concepção das 

iniciativas limita a capacidade de aferir seus resultados e impactos de 

forma consistente”. Assim, é recomendável prever indicadores para 

diferentes estágios do processo inovador. 

A eficiência também precisa ser analisada sob a ótica da 

economicidade, ou seja, a capacidade de entregar resultados com o menor 

uso possível de recursos. No setor público, isso é especialmente 

importante, pois os recursos são limitados e precisam ser alocados com 

responsabilidade. Drucker (2008, p. 99) observa que “a inovação deve ser 

julgada não apenas pelo que faz, mas também pelo que impede que se 

faça”, referindo-se ao custo de oportunidade das escolhas políticas. 
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A mensuração do impacto social das inovações deve considerar 

variáveis como acessibilidade, equidade e inclusão. No Judiciário, isso se 

traduz na ampliação do acesso à justiça para populações vulneráveis, na 

redução da litigiosidade e na maior transparência dos processos. O CNJ 

(2022, p. 73) reforça que “a cultura digital deve estar comprometida com 

a inclusão, garantindo que todos os cidadãos possam usufruir dos serviços 

judiciais de maneira justa e acessível”. 

Para garantir consistência e comparabilidade entre diferentes 

iniciativas, é recomendável o uso de marcos lógicos e quadros de 

resultados. Esses instrumentos permitem organizar os objetivos, os 

produtos esperados, os resultados intermediários e os impactos finais das 

políticas.  

A construção de painéis de indicadores com visualização em tempo 

real é uma tendência crescente nas instituições públicas, facilitando a 

tomada de decisão baseada em dados. A utilização de dashboards 

integrados com sistemas processuais e plataformas de BI (Business 

Intelligence) permite acompanhar o desempenho das iniciativas com 

agilidade e precisão. O CNJ, por exemplo, desenvolveu o painel "Justiça 

em Números" com esse propósito. 

a transparência na divulgação dos indicadores e dos resultados 

avaliativos fortalece a responsabilização institucional e a prestação de 

contas pública, além de aumentar a confiança da sociedade nas políticas 

públicas. Para Marques et al. (2021, p. 725), “os espaços de inteligência 

institucional devem não apenas acompanhar os resultados, mas também 

traduzir dados em recomendações acionáveis”. Dessa forma, os 
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indicadores tornam-se insumos para aprendizagem e melhoria contínua. 

2.5.2 Mecanismos participativos e avaliação colaborativa nas 

iniciativas inovadoras 

A avaliação de políticas públicas tem evoluído para incorporar 

abordagens mais inclusivas e participativas, reconhecendo que a 

complexidade dos problemas sociais exige a colaboração de múltiplos 

atores. Nesse contexto, os mecanismos participativos e a avaliação 

colaborativa emergem como estratégias fundamentais para promover a 

transparência, a corresponsabilidade e o aprendizado institucional. 

A avaliação colaborativa é caracterizada pela participação ativa de 

diversos stakeholders no processo avaliativo, incluindo gestores públicos, 

servidores, beneficiários e membros da sociedade civil. Essa abordagem 

busca não apenas medir os resultados de uma política, mas também 

compreender os processos e contextos que influenciam sua implementação 

e eficácia. Segundo Amaral et al. (2014, p. 17), "a avaliação participativa 

é uma abordagem que envolve os diferentes atores sociais no processo de 

avaliação, desde a definição dos objetivos até a análise dos resultados, 

promovendo o empoderamento e a aprendizagem coletiva"). 

A implementação de mecanismos participativos na avaliação de 

políticas públicas contribui para a democratização do processo decisório, 

permitindo que as vozes dos cidadãos sejam ouvidas e consideradas. Isso 

é particularmente relevante em contextos de inovação no setor público, 

onde a experimentação e a adaptação são essenciais. De acordo com 

Oliveira e Passador (2017, p. 12), "a participação cidadã na avaliação de 

políticas públicas fortalece a legitimidade das ações governamentais e 
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promove a accountability social". 

Entre os instrumentos utilizados para promover a avaliação 

colaborativa, destacam-se os conselhos gestores, as audiências públicas, as 

consultas populares e as plataformas digitais de participação.  

 

Esses mecanismos permitem a coleta de informações 

qualitativas e quantitativas, além de facilitar o diálogo entre 

os diferentes atores envolvidos. Os espaços públicos 

participativos são fundamentais para a construção de uma 

democracia deliberativa, onde as decisões são tomadas com 

base no debate e na argumentação racional (SANTOS; 

AVRITZER, 2002, p. 45). 

A utilização de tecnologias digitais tem ampliado as possibilidades 

de participação e colaboração na avaliação de políticas públicas. 

Plataformas online permitem a coleta de dados em tempo real, a realização 

de enquetes e a promoção de fóruns de discussão, facilitando o 

engajamento de um número maior de cidadãos. Segundo Peixoto (2014, p. 

23), "as tecnologias da informação e comunicação têm o potencial de 

transformar a relação entre governo e sociedade, promovendo maior 

transparência e participação". 

A avaliação colaborativa também contribui para a construção de 

capacidades institucionais, ao promover a aprendizagem organizacional e 

a adaptação contínua das políticas públicas. Ao envolver os servidores 

públicos no processo avaliativo, é possível identificar desafios e 

oportunidades de melhoria, além de fortalecer o compromisso com os 

resultados. De acordo com Faria (2005, p. 67), "a avaliação participativa é 

um instrumento de gestão que permite o aperfeiçoamento das políticas 

públicas por meio do diálogo e da reflexão conjunta". 
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No entanto, a implementação de mecanismos participativos e de 

avaliação colaborativa enfrenta desafios, como a resistência institucional, 

a falta de capacitação dos atores envolvidos e a dificuldade de conciliar 

diferentes interesses e perspectivas.  

 

É necessário, portanto, investir em processos de 

sensibilização, formação e construção de confiança entre os 

participantes. A participação efetiva requer não apenas a 

abertura de canais institucionais, mas também o 

desenvolvimento de capacidades e a criação de uma cultura 

de diálogo (SOUZA, 2006, p. 89). 

A institucionalização da avaliação colaborativa demanda a criação 

de marcos legais e normativos que garantam a continuidade e a efetividade 

dos processos participativos. Além disso, é fundamental estabelecer 

mecanismos de monitoramento e avaliação que permitam acompanhar o 

desempenho das políticas públicas e promover a accountability. Segundo 

Avritzer (2009, p. 112), "a consolidação da democracia participativa 

depende da articulação entre instituições representativas e espaços de 

participação direta".  

A experiência brasileira com o orçamento participativo é um 

exemplo emblemático de mecanismo participativo que contribuiu para a 

avaliação e aprimoramento das políticas públicas. Implementado 

inicialmente em Porto Alegre na década de 1990, o orçamento 

participativo permitiu que os cidadãos deliberassem sobre a alocação de 

recursos públicos, promovendo maior transparência e eficiência na gestão 

municipal. De acordo com Baiocchi (2005, p. 54), "o orçamento 

participativo representa uma inovação democrática que fortalece a 

cidadania e a capacidade do Estado de responder às demandas sociais". 
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Outra iniciativa relevante é o Programa Nacional de Gestão Pública 

e Desburocratização (GESPÚBLICA), que incentiva a participação dos 

servidores públicos na avaliação e melhoria dos serviços oferecidos à 

população. Por meio de ciclos de autoavaliação e planos de melhoria, o 

programa busca promover a cultura da excelência e da inovação no setor 

público. Segundo Cavalcante e Camões (2017, p. 78), "o GESPÚBLICA é 

uma ferramenta que estimula a gestão participativa e o foco nos resultados, 

contribuindo para a modernização da administração pública". 

A avaliação colaborativa também pode ser aplicada em 

políticas setoriais, como saúde, educação e assistência social. 

No Sistema Único de Saúde (SUS), por exemplo, os 

conselhos de saúde desempenham um papel fundamental na 

fiscalização e no controle social das ações e serviços de 

saúde. Esses espaços permitem a participação de usuários, 

trabalhadores e gestores na formulação, implementação e 

avaliação das políticas de saúde. Os conselhos de saúde são 

instrumentos de democratização da gestão e de 

fortalecimento do controle social no SUS (LIMA, 2010, p. 

102). 

A promoção da equidade e da inclusão social é um dos principais 

objetivos da avaliação colaborativa. Ao envolver grupos historicamente 

marginalizados no processo avaliativo, é possível identificar desigualdades 

e propor políticas mais justas e eficazes. Como destaca Dagnino (2004, p. 

36), "a participação cidadã é um instrumento de empoderamento e de 

construção de uma sociedade mais equitativa e democrática". 

A avaliação colaborativa também pode contribuir para a prevenção 

e o combate à corrupção, ao promover a transparência e o controle social 

das ações governamentais. Ao envolver os cidadãos na fiscalização dos 

recursos públicos, é possível identificar irregularidades e promover a 

responsabilização dos gestores. Segundo Speck (2000, p. 89), "a 
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participação social é um antídoto contra a corrupção, pois amplia a 

vigilância e a pressão por integridade na gestão pública". 

A formação de redes de colaboração entre diferentes níveis de 

governo, organizações da sociedade civil e instituições acadêmicas é 

essencial para o fortalecimento da avaliação colaborativa. Essas redes 

permitem a troca de experiências, a disseminação de boas práticas e o 

desenvolvimento de metodologias inovadoras. De acordo com Pires (2011, 

p. 56), "a cooperação interinstitucional é um fator-chave para a 

consolidação de uma cultura avaliativa no setor público". 

A capacitação dos atores envolvidos na avaliação colaborativa é 

fundamental para garantir a qualidade e a efetividade dos processos 

participativos. É necessário investir em programas de formação que 

desenvolvam habilidades técnicas, analíticas e comunicativas, além de 

promover a sensibilização para a importância da participação cidadã. 

Segundo Cunha e Oliveira (2013, p. 73), "a qualificação dos participantes 

é um elemento central para o sucesso da avaliação participativa". 

A sustentabilidade dos processos de avaliação colaborativa 

depende da disponibilidade de recursos financeiros, 

humanos e tecnológicos. É fundamental que os governos 

destinem recursos adequados para a implementação e 

manutenção dos mecanismos participativos, garantindo sua 

continuidade e efetividade. A institucionalização da 

participação requer o compromisso político e o investimento 

de recursos por parte do Estado (RIBEIRO; SILVA, 2015, p. 

91). 

A avaliação colaborativa representa uma oportunidade para 

fortalecer a democracia e aprimorar a gestão pública, ao promover a 

participação cidadã, a transparência e a aprendizagem institucional. Ao 

incorporar múltiplas perspectivas e conhecimentos, é possível desenvolver 
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políticas públicas mais eficazes, equitativas e responsivas às necessidades 

da sociedade.  

A avaliação de políticas públicas tem avançado significativamente 

ao adotar abordagens participativas, reconhecendo que a complexidade 

dos problemas sociais demanda não apenas soluções técnicas, mas o 

engajamento de diversos atores na construção e monitoramento dessas 

soluções. A avaliação colaborativa emerge como uma resposta a esse 

contexto, valorizando o envolvimento de gestores, servidores, 

beneficiários e representantes da sociedade civil em todas as etapas do 

processo avaliativo. Essa concepção desloca a centralidade da avaliação 

como um exercício técnico e verticalizado para uma perspectiva dialógica, 

que incorpora saberes diversos, promove o aprendizado institucional e 

fortalece a cultura democrática. 

Ao privilegiar a participação ativa de diferentes stakeholders, a 

avaliação colaborativa amplia o escopo tradicional da análise de políticas 

públicas, integrando não apenas indicadores de desempenho, mas também 

percepções, experiências e contextos que influenciam diretamente os 

resultados das ações governamentais. Essa mudança de paradigma 

contribui para o empoderamento dos envolvidos, pois promove a 

corresponsabilização sobre os resultados e reforça o vínculo entre o Estado 

e a sociedade. Em particular, quando aplicada a contextos inovadores no 

setor público, essa abordagem se mostra especialmente eficaz, uma vez 

que permite ajustes em tempo real e legitima decisões com base em 

consensos construídos coletivamente. 

Diversos instrumentos têm sido empregados para operacionalizar 
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essa concepção colaborativa de avaliação. Conselhos gestores, audiências 

públicas, consultas populares e plataformas digitais são mecanismos que 

possibilitam a expressão de múltiplas vozes e favorecem o diálogo entre 

diferentes segmentos sociais. Tais práticas aproximam-se da noção de 

democracia deliberativa, segundo a qual as decisões públicas devem 

resultar da argumentação racional em espaços abertos e pluralistas. Nesse 

sentido, os processos participativos não apenas agregam legitimidade, mas 

também qualidade técnica às decisões, ao integrarem conhecimentos locais 

e contextuais aos processos de avaliação e gestão. 

As tecnologias digitais, por sua vez, potencializam essas práticas 

ao oferecerem canais acessíveis e de largo alcance para a participação 

cidadã. Ferramentas online permitem a coleta ágil de dados, a promoção 

de fóruns de discussão e a realização de enquetes, facilitando o 

engajamento de públicos que tradicionalmente estão à margem dos 

processos decisórios. Contudo, a eficácia dessas ferramentas depende da 

intencionalidade com que são estruturadas e da capacidade das instituições 

de acolher e processar os insumos gerados. A mera disponibilização de 

plataformas não garante, por si só, a efetividade da participação, sendo 

necessário construir competências institucionais para utilizar criticamente 

essas tecnologias. 

Nesse contexto, a avaliação colaborativa torna-se também uma 

estratégia de desenvolvimento organizacional, na medida em que promove 

a aprendizagem institucional e o aperfeiçoamento contínuo das políticas 

públicas. O envolvimento dos servidores públicos no processo avaliativo 

contribui para a identificação de gargalos operacionais e para a formulação 
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de soluções mais contextualizadas. Além disso, fortalece o compromisso 

com os resultados institucionais e estimula a cultura da excelência, 

elementos fundamentais para a inovação sustentável no setor público. 

Não obstante os avanços, persistem barreiras relevantes à 

institucionalização de práticas participativas na avaliação. Resistências 

culturais, limitações de capacitação técnica e a dificuldade de conciliar 

interesses divergentes são desafios recorrentes. A superação desses 

obstáculos requer não apenas normatização e recursos, mas sobretudo a 

construção de confiança entre os atores envolvidos e o desenvolvimento 

de uma cultura organizacional orientada ao diálogo, à escuta ativa e à 

negociação de significados. Esse esforço implica em investir tanto na 

formação dos profissionais quanto na reconfiguração das relações entre 

Estado e sociedade. 

A consolidação da avaliação colaborativa exige, ainda, marcos 

legais e diretrizes normativas que assegurem sua continuidade e 

efetividade. Tais dispositivos precisam institucionalizar os canais 

participativos, garantir sua perenidade e estabelecer mecanismos de 

monitoramento e accountability. A experiência brasileira com o orçamento 

participativo, por exemplo, mostra como a institucionalização pode 

transformar práticas inovadoras em políticas estruturantes, promovendo 

inclusão, transparência e eficiência na alocação de recursos públicos. 

Outras experiências, como o Programa GESPÚBLICA, também 

ilustram a importância da participação interna na avaliação e melhoria da 

gestão pública. Ao incentivar ciclos de autoavaliação, o programa estimula 

os servidores a assumirem papel ativo na qualificação dos serviços, 
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fortalecendo a cultura da gestão por resultados e a corresponsabilidade 

institucional. Essa internalização da avaliação colabora para a criação de 

ambientes organizacionais mais reflexivos, orientados por metas e 

sustentados pela cooperação entre os diferentes níveis administrativos. 

Também em políticas setoriais, como saúde, educação e assistência 

social, a avaliação colaborativa mostra seu potencial. No SUS, por 

exemplo, os conselhos de saúde exercem papel central na deliberação, 

fiscalização e avaliação das ações públicas, o que contribui para o controle 

social e para a responsividade das políticas às demandas da população. 

Esses espaços mostram que a participação não se restringe à opinião, mas 

se estende à deliberação e ao exercício de poder, ainda que em esferas 

limitadas. 

A perspectiva inclusiva da avaliação participativa permite 

identificar desigualdades e propor intervenções mais justas, atendendo a 

grupos historicamente marginalizados. O reconhecimento de que a escuta 

qualificada pode gerar políticas mais equitativas reforça o caráter 

democrático da avaliação colaborativa. Além disso, a participação cidadã 

atua como vetor de controle social, contribuindo para a prevenção de 

práticas corruptas e para o fortalecimento da integridade institucional. 

A construção de redes colaborativas entre entes federativos, 

sociedade civil e academia potencializa o desenvolvimento de 

metodologias avaliativas mais sofisticadas e contextualizadas. A troca de 

experiências entre instituições permite que boas práticas sejam adaptadas 

e multiplicadas, contribuindo para a consolidação de uma cultura 

avaliativa robusta no setor público. A formação continuada dos atores 
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envolvidos, a alocação de recursos e o compromisso político são, portanto, 

condições indispensáveis para garantir a sustentabilidade desses processos 

e consolidar a avaliação colaborativa como um instrumento efetivo de 

gestão democrática. 
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3 METODOLOGIA 

3.1 TIPO DA PESQUISA 

Este estudo caracteriza-se como uma pesquisa de natureza 

qualitativa, de caráter exploratório e bibliográfico. A abordagem 

qualitativa permite compreender os significados, percepções e construções 

teóricas relacionadas à inovação institucional, à aprendizagem 

organizacional e à modernização do Poder Judiciário. Segundo Creswell 

(2010, p. 37), “a pesquisa qualitativa é adequada para investigar 

fenômenos complexos inseridos em contextos sociais específicos, 

valorizando a subjetividade e a interpretação dos dados”. 

A pesquisa é também exploratória, pois busca aprofundar o 

conhecimento sobre um fenômeno ainda em construção e relativamente 

recente na administração pública brasileira: a aplicação de princípios da 

inovação e da cultura digital na Justiça. De acordo com Gil (2019, p. 27), 

a pesquisa exploratória visa “proporcionar maior familiaridade com o 

problema, com vistas a torná-lo mais explícito ou a construir hipóteses”. 

Trata-se de uma pesquisa bibliográfica, desenvolvida a partir da 

análise de obras teóricas e empíricas de autores consagrados, documentos 

institucionais e relatórios técnicos. Conforme Lakatos e Marconi (2017, p. 

183), “a pesquisa bibliográfica é aquela realizada a partir do levantamento 

de material já publicado, constituído principalmente de livros, artigos de 

periódicos e documentos oficiais”. Foram utilizados autores clássicos e 

contemporâneos, como Argyris e Schön (1996), Drucker (2008), Schein 

(2010), Goleman (1995), Bergue (2020), além de fontes institucionais 
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como relatórios e publicações do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). 

Essa metodologia possibilita uma análise crítica das contribuições 

teóricas e normativas relacionadas à gestão do conhecimento, à liderança 

pública, à cultura organizacional, à transformação digital e à inovação no 

setor público, especialmente no contexto do sistema de justiça brasileiro. 

3.2 SELEÇÃO DE ESTUDOS 

A seleção dos estudos que compõem a base teórica desta pesquisa 

foi realizada com foco na fundamentação conceitual e empírica dos temas 

centrais relacionados à inovação institucional, aprendizagem 

organizacional, cultura digital e transformação no setor público, com 

ênfase no contexto do Poder Judiciário. A pesquisa utilizou 

predominantemente fontes secundárias, provenientes de publicações 

científicas, documentos institucionais e obras de referência reconhecidas 

nas áreas de administração pública, gestão do conhecimento, direito e 

políticas públicas. 

O levantamento bibliográfico contemplou livros, artigos 

acadêmicos, dissertações, teses, relatórios técnicos e normativos, bem 

como publicações de órgãos como o Conselho Nacional de Justiça (CNJ), 

Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados 

(ENFAM) e institutos de pesquisa com atuação em políticas públicas. A 

seleção dos materiais foi orientada pela necessidade de compreender a 

evolução dos conceitos e práticas relacionadas à inovação no setor público 

e à gestão do conhecimento, especialmente no âmbito do sistema de 

justiça. 
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As buscas bibliográficas foram conduzidas em plataformas digitais 

e repositórios acadêmicos amplamente reconhecidos, incluindo Scielo, 

Google Scholar, e o portal de Periódicos da CAPES, que reúne acesso a 

diversas bases como Scopus, Web of Science, EBSCOhost e ProQuest. 

Também foram exploradas bibliotecas digitais universitárias, como a 

Biblioteca Digital Brasileira de Teses e Dissertações (BDTD), a Biblioteca 

Digital da Universidade de São Paulo (USP), a Biblioteca Digital da 

Universidade Estadual de Campinas (UNICAMP) e a Biblioteca da 

Fundação Getulio Vargas (FGV), além de bases de dados institucionais 

como o repositório do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e da Escola 

Nacional de Administração Pública (ENAP).  

Complementarmente, foram analisadas obras clássicas e 

contemporâneas de autores como Argyris e Schön, Drucker, Schein, 

Goleman, Bergue, entre outros, cujas contribuições são relevantes para os 

debates sobre cultura organizacional, liderança, transformação digital e 

avaliação de políticas públicas. Essa etapa teve por objetivo reunir um 

conjunto de fontes que, posteriormente analisadas de forma crítica e 

integrada, subsidiam a construção do referencial teórico e embasam as 

reflexões apresentadas nos capítulos seguintes. 

3.3 CRITÉRIOS DE INCLUSÃO E EXCLUSÃO 

A seleção dos materiais utilizados nesta dissertação foi conduzida 

com base em critérios rigorosos de inclusão e exclusão, estabelecidos para 

assegurar a coerência temática, a atualidade e a relevância científica das 

fontes bibliográficas e documentais analisadas.  
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Foram incluídas obras que abordam, de forma direta ou transversal, 

os eixos centrais da pesquisa: inovação no setor público, aprendizagem 

organizacional, gestão do conhecimento, cultura organizacional, liderança 

transformacional, cultura digital e transformação institucional no Poder 

Judiciário. Priorizaram-se publicações com reconhecida fundamentação 

teórica, metodológica e empírica, especialmente aquelas aplicadas ao 

contexto da administração pública brasileira ou comparada. 

Para orientar a coleta do material, foram definidos descritores 

temáticos em três idiomas (português, espanhol e inglês), conforme a 

abrangência das bases consultadas. Os principais descritores utilizados 

foram: inovação no setor público, aprendizagem organizacional, gestão do 

conhecimento, formação continuada no Judiciário, cultura organizacional, 

liderança transformacional, cultura digital, design thinking no serviço 

público, técnica nudge em políticas públicas, capacitação de servidores 

públicos, avaliação participativa de políticas públicas, transformação 

institucional no Judiciário. 

As buscas foram realizadas em bases amplamente reconhecidas, 

como Google Scholar, SciELO, Portal de Periódicos da CAPES, Scopus, 

Web of Science, além de bibliotecas digitais universitárias, como a BDTD 

(Biblioteca Digital Brasileira de Teses e Dissertações), Biblioteca Digital 

da USP, Biblioteca Digital da UNICAMP e da FGV, bem como 

repositórios institucionais como o do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), 

da ENAP e da ENFAM. 

No que se refere ao recorte temporal, foram consideradas 

publicações entre os anos de 1995 e 2024, com ênfase na produção da 
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última década, devido à sua maior aderência às transformações recentes 

nos paradigmas de gestão pública e no funcionamento do Poder Judiciário. 

Foram aceitos materiais publicados em português, inglês ou espanhol, 

abrangendo livros, artigos científicos, dissertações, teses, relatórios 

técnicos, planos estratégicos e documentos normativos. 

Foram excluídas obras que não apresentavam relação direta com os 

objetivos da pesquisa, textos opinativos desprovidos de fundamentação 

teórico-metodológica, fontes redundantes, desatualizadas ou que 

apresentavam inconsistências conceituais. O objetivo foi constituir um 

corpus teórico robusto, atualizado e articulado, capaz de subsidiar a análise 

crítica e sustentar a proposta de inovação formativa no contexto do 

Judiciário brasileiro. 

3.4 INSTRUMENTOS PARA COLETA DE DADOS  

Considerando que esta dissertação é fundamentada em pesquisa 

bibliográfica, os instrumentos para coleta de dados consistiram no 

levantamento sistemático de fontes secundárias, contemplando 

publicações científicas e documentos institucionais relevantes ao tema 

investigado. A coleta de dados foi realizada por meio da consulta a bases 

de dados acadêmicas, bibliotecas digitais e portais oficiais de órgãos 

públicos. 

Entre os principais repositórios e plataformas utilizados destacam-

se: Scientific Electronic Library Online (Scielo), Google Scholar, 

Biblioteca Digital de Teses e Dissertações (BDTD), Portal de Periódicos 

da CAPES, Repositório Institucional do Conselho Nacional de Justiça 
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(CNJ), além de bibliotecas universitárias e sites oficiais da Escola 

Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados (ENFAM), do 

Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA) e de diversos tribunais 

brasileiros. 

As fontes coletadas incluíram livros, artigos científicos revisados 

por pares, relatórios técnicos, documentos normativos (resoluções, 

portarias e diretrizes estratégicas), boletins estatísticos, planos de gestão e 

publicações de cunho institucional. Além disso, também foram utilizados 

documentos estratégicos como o relatório "Democratizando o Acesso à 

Justiça" (CNJ, 2022), estudos sobre Justiça 4.0, dados do programa Justiça 

em Números e publicações de autores clássicos e contemporâneos, tais 

como Argyris e Schön, Drucker, Schein, Goleman, Bergue, entre outros. 

Esse conjunto de fontes constituiu a base empírica e teórica da 

pesquisa, servindo de subsídio para análise crítica, construção do 

referencial teórico e fundamentação das reflexões sobre inovação e 

transformação institucional no Poder Judiciário. 

3.5 ANÁLISE E INTERPRETAÇÃO DE DADOS 

A análise e interpretação dos dados nesta dissertação seguiram uma 

abordagem qualitativa de cunho interpretativo, ancorada em pressupostos 

epistemológicos construtivistas e dialógicos. Por se tratar de uma pesquisa 

de natureza teórica-documental, os dados analisados consistiram em textos 

provenientes de obras científicas, documentos institucionais, relatórios 

técnicos e normativos oficiais, os quais foram examinados à luz dos 

objetivos da investigação e das categorias analíticas previamente 
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delimitadas. 

O processo de análise foi conduzido por meio de um procedimento 

sistemático de codificação temática, conforme proposto por Bardin (2016), 

envolvendo três etapas principais: pré-análise, exploração do material e 

tratamento dos resultados obtidos e interpretação. Na fase de pré-análise, 

procedeu-se à leitura flutuante de todo o corpus, seguida da seleção e 

organização dos conteúdos mais aderentes aos eixos temáticos da pesquisa. 

Em seguida, foi realizada a codificação manual, com base em unidades de 

registro recorrentes, atribuídas a categorias analíticas previamente 

estabelecidas com base no referencial teórico: aprendizagem 

organizacional, inovação no setor público, gestão do conhecimento, 

transformação institucional no Judiciário, cultura organizacional e 

formação continuada de servidores. 

Cada uma dessas categorias foi desdobrada em subcategorias 

emergentes a partir do material analisado, o que permitiu identificar 

padrões de sentido, convergências discursivas, lacunas analíticas e 

contradições relevantes à compreensão crítica do fenômeno estudado. O 

método de análise utilizado pode ser classificado como análise temática 

com enfoque hermenêutico, priorizando a compreensão do significado 

atribuído pelos autores e pelas instituições aos fenômenos descritos nos 

documentos. 

A codificação dos dados foi realizada exclusivamente pela 

pesquisadora responsável, assegurando a coesão interna do processo 

analítico. Para mitigar vieses e fortalecer a validade dos achados, os 

resultados foram submetidos a um processo de triangulação teórica, 
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articulando diferentes autores e perspectivas analíticas sobre os mesmos 

temas. Além disso, foram utilizadas fontes institucionais diversas – como 

o CNJ, a ENFAM, a ENAP e organismos multilaterais – permitindo a 

confrontação de enfoques normativos, técnicos e científicos. 

Embora não tenha sido realizado um processo formal de auditoria 

externa dos dados, a consistência da análise foi assegurada por meio de 

revisões sucessivas da codificação, bem como pela submissão parcial dos 

achados a pareceres críticos de docentes orientadores, que atuaram como 

leitores de controle metodológico e teórico. Este procedimento, comum em 

pesquisas qualitativas com base teórica consolidada, contribuiu para 

refinar as interpretações e fortalecer a robustez argumentativa da análise. 

A interpretação dialógica dos dados foi orientada por um esforço 

contínuo de articulação entre referenciais teóricos clássicos e 

contemporâneos (como Argyris e Schön, Schein, Drucker, Nonaka, 

Goleman e Mezirow) e evidências empíricas oriundas de documentos 

oficiais recentes. Esse cruzamento buscou garantir que as interpretações 

não se restringissem a descrições, mas representassem uma leitura crítica 

e situada das dinâmicas institucionais observadas no Judiciário brasileiro, 

em especial no contexto de Caruaru/PE. 

Essa abordagem qualitativa foi escolhida por seu potencial de 

revelar sentidos latentes, estruturas simbólicas e racionalidades 

institucionais que não emergiriam por meio de abordagens meramente 

quantitativas. O objetivo não foi apenas identificar práticas formativas ou 

tendências normativas, mas compreender como essas práticas se articulam 

a processos mais amplos de gestão do conhecimento, inovação 
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organizacional e cultura institucional, contribuindo para o debate sobre a 

transformação do setor público. 
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4 RESULTADOS E DISCUSSÃO 

4.1 MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE APRENDIZAGEM 

UTILIZADOS 

Os métodos de aprendizagem atualmente empregados pelos 

servidores do Judiciário de Caruaru/PE conforme a análise documental, 

revelam a predominância de ações formativas tradicionais, com destaque 

para treinamentos formais, tais como cursos presenciais e a distância 

oferecidos por instituições como a Escola Superior da Magistratura de 

Pernambuco (ESMAPE) e o Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Esses 

cursos, em sua maioria, seguem modelos expositivos, baseados na 

transmissão unidirecional de conteúdo normativo, com escassa interação, 

contextualização prática e estímulo à autonomia dos aprendizes. 

Para permitir uma análise crítica e estruturada das práticas 

formativas identificadas, os materiais coletados foram organizados a partir 

de uma categorização temática fundamentada no referencial teórico da 

pesquisa. Esse processo consistiu na leitura e codificação do conteúdo 

extraído de documentos institucionais, relatórios, plataformas 

educacionais e normativos do sistema de justiça, agrupando-se os dados 

em quatro categorias principais: (1) estratégias de ensino-aprendizagem 

utilizadas, (2) suporte institucional à formação continuada, (3) 

protagonismo dos servidores na autoaprendizagem, e (4) alinhamento entre 

capacitação e desempenho organizacional. 

Essas categorias permitiram distinguir os diferentes níveis e 

formatos da aprendizagem no contexto institucional analisado, bem como 
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evidenciar contradições e lacunas entre os discursos oficiais e as práticas 

concretas. O agrupamento temático dos dados favoreceu a identificação de 

padrões recorrentes, iniciativas pontuais inovadoras, e limitações 

sistêmicas no modelo vigente de formação continuada. 

Embora essenciais, esses formatos ainda apresentam limitações 

quanto à contextualização prática. Como observam Bergue e Marini (2020, 

p. 98), “as capacitações tradicionalmente ofertadas aos servidores públicos 

são, em muitos casos, desvinculadas das demandas reais do exercício 

funcional”. 

Os cursos online têm possibilitado maior flexibilidade de acesso, 

porém, sem mediação ativa ou metodologias interativas, tendem a não 

alcançar os objetivos esperados. Knowles (2004, p. 63) adverte que,  

os adultos aprendem de forma mais eficaz quando os 

conteúdos são percebidos como úteis e imediatamente 

aplicáveis em seu contexto de vida ou trabalho. Quando essa 

aplicabilidade não é evidente, o engajamento e a retenção de 

conhecimento tornam-se limitados. 

A autoformação surge como uma prática comum entre os 

servidores, especialmente diante da necessidade constante de atualização 

legislativa. Muitos relatam utilizar informativos de jurisprudência, boletins 

eletrônicos de tribunais superiores e portais especializados. No entanto, o 

excesso de informação e a falta de orientação institucional dificultam a 

seleção crítica dos conteúdos. Merriam e Bierema (2014, p. 90) ressaltam 

que “a aprendizagem adulta precisa de estrutura e apoio, sobretudo quando 

se trata de temas complexos como legislação e interpretação normativa”. 

Quanto à frequência das capacitações, os a análise documental 

revela que estas ocorrem de forma esporádica e muitas vezes são reativas 
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a mudanças legais ou exigências normativas. Esse padrão compromete a 

construção de uma cultura de aprendizagem contínua. Para Bergue (2020, 

p. 211), “a formação continuada no setor público deve ser planejada de 

forma estratégica, orientada ao desenvolvimento de competências 

institucionais e não apenas como cumprimento de metas burocráticas”. 

As mentorias informais entre colegas de maior e menor experiência 

são práticas relevantes, embora não sistematizadas. Essas interações 

informais refletem o conceito de comunidades de prática descrito por 

Wenger (1998, p. 76), segundo o qual “a aprendizagem acontece quando 

os indivíduos compartilham experiências em um contexto social de 

pertencimento, colaboração e construção coletiva do saber”. 

Em relação à efetividade percebida, os treinamentos mais úteis são 

aqueles que envolvem resolução de casos, análise de jurisprudência 

aplicada e simulações. Essas metodologias favorecem a aprendizagem 

significativa, conforme defendido por Mezirow (1997, p. 45): “a 

transformação do conhecimento em ação exige reflexão crítica, 

contextualização e a possibilidade de reconstrução de sentidos a partir da 

experiência”. 

Entre as fontes utilizadas para atualização legislativa, destacam-se 

o portal do CNJ, os informativos dos tribunais superiores e materiais 

disponibilizados por escolas de magistratura. No entanto, esses conteúdos 

são, muitas vezes, de difícil compreensão para quem não possui formação 

jurídica aprofundada. Como observam González-Sancho et al. (2013, p. 

67), “a linguagem técnico-normativa é uma das principais barreiras à 

democratização do conhecimento jurídico”. 
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Outro ponto recorrente nos documentos é a ausência de trilhas 

formativas personalizadas, adaptadas às realidades e funções específicas 

dos servidores. Knowles (2004, p. 56) afirma que  

a autodireção é um princípio central da aprendizagem adulta, 

o que pressupõe a possibilidade de escolha e adaptação do 

conteúdo formativo às necessidades individuais. A 

uniformização dos cursos oferecidos desconsidera essa 

dimensão, impactando negativamente a motivação dos 

participantes. 

Apesar do crescimento do uso de tecnologias educacionais, ainda é 

percebido um distanciamento entre os conteúdos virtuais e suas 

necessidades práticas. Para Moran (2015, p. 14), “a educação no século 

XXI exige o uso intensivo de tecnologias digitais com foco na 

personalização e na aplicação prática dos conhecimentos, e não apenas na 

transmissão de conteúdos estáticos”. Isso aponta para a necessidade de 

revisão dos formatos utilizados nas capacitações online. 

Conclui-se que os métodos e estratégias de aprendizagem adotados 

pelo Judiciário de Caruaru/PE ainda carecem de maior articulação com os 

princípios da andragogia, da aprendizagem significativa e da gestão do 

conhecimento. Conforme sintetiza Bergue (2020, p. 350), “a eficácia das 

ações de capacitação no setor público depende do alinhamento entre as 

estratégias formativas e os desafios concretos enfrentados pelos servidores, 

o que exige inovação educacional, planejamento estratégico e valorização 

das experiências profissionais”. 

A análise dos dados também evidencia a escassez de mecanismos 

de feedback estruturado nos processos de capacitação. Em geral, os 

servidores participam dos cursos sem acompanhamento posterior que 

verifique a consolidação do aprendizado ou sua aplicação prática. Segundo 
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Argyris e Schön (1996, p. 105), “a aprendizagem organizacional só ocorre 

quando os indivíduos recebem retorno sobre suas ações e têm a 

oportunidade de reavaliar seus modelos mentais à luz de novas 

experiências”. 

Outro aspecto observado é a dificuldade em integrar os conteúdos 

dos cursos com as demandas específicas de cada setor do Judiciário. 

Muitos servidores relatam que os treinamentos são genéricos, não 

contemplando as nuances das práticas locais. Para Bergue (2020, p. 213), 

“a formação no setor público deve estar conectada ao contexto 

institucional e às competências requeridas em cada unidade, sob pena de 

tornar-se meramente formal”. 

A ausência de metodologias ativas nos cursos ofertados 

compromete a internalização do conhecimento. Ainda predominam 

abordagens expositivas, centradas na transmissão de informações, sem 

estímulo à problematização e à reflexão crítica. Marini et al. (2010, p. 45) 

argumentam que “a aprendizagem baseada em problemas favorece a 

autonomia e o pensamento crítico, essenciais na formação de servidores 

públicos preparados para contextos complexos e mutáveis”. 

Em relação às plataformas digitais, os estudos indicam que muitos 

servidores acessam os conteúdos apenas para cumprir carga horária 

obrigatória, o que reduz o envolvimento e o aprendizado real. Esse 

comportamento está relacionado à ausência de estratégias motivacionais, 

como destaca Werbach e Hunter (2012, p. 34): “elementos lúdicos e 

desafiadores, como recompensas e progressão, podem aumentar o 

engajamento em ambientes de aprendizagem digital”. 
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A percepção de que a aprendizagem ocorre de forma desarticulada 

com o cotidiano profissional é frequente. Os estudos apontam falta de 

momentos de reflexão coletiva ou de acompanhamento de desempenho 

após a capacitação. Mezirow (1997, p. 48) ressalta que “a aprendizagem 

transformadora exige espaços de diálogo onde as experiências possam ser 

reinterpretadas à luz de novos conhecimentos”. 

A capacitação por meio de projetos colaborativos, como grupos de 

estudo ou práticas intersetoriais, ainda é pouco explorada, apesar de seu 

potencial para promover aprendizagem significativa. Reyes e Gálvez 

(2010, p. 66) destacam que “a aprendizagem colaborativa estimula o 

raciocínio crítico, a síntese e a análise, além de fortalecer os vínculos 

institucionais”. A implementação dessa estratégia poderia fomentar a 

construção coletiva de saberes no Judiciário. 

Outra limitação apontada nos estudos de Drucker (2008) é a 

fragmentação entre capacitação e avaliação de desempenho, que em 

muitos casos, o aproveitamento das formações não é considerado nos 

processos de progressão funcional ou de reconhecimento institucional. 

Drucker (2008, p. 79) defende que “o desenvolvimento profissional 

contínuo deve estar vinculado às estratégias de gestão de pessoas, 

valorizando o aprendizado como ativo organizacional”. 

Os dados analisados reforçam a necessidade de institucionalizar 

práticas pedagógicas inovadoras, alinhadas aos princípios da 

aprendizagem de adultos. Knowles (2004, p. 56) afirma que “adultos 

aprendem de forma mais efetiva quando envolvidos no planejamento e 

avaliação de suas próprias instruções”. Isso implica promover autonomia, 
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protagonismo e valorização da experiência dos servidores nos processos 

formativos do Judiciário. 

A ausência de avaliação contínua da eficácia das estratégias 

de capacitação compromete a retroalimentação dos 

processos formativos. Em muitos casos, não há indicadores 

claros que permitam mensurar se o conteúdo ofertado está, 

de fato, contribuindo para a melhoria do desempenho 

funcional. O que não pode ser medido, não pode ser 

gerenciado, o que evidencia a necessidade de integrar 

avaliação formativa aos programas de capacitação 

institucional (DRUCKER, 2008, p. 92). 

Observa-se também a carência de uma política de desenvolvimento 

de competências alinhada às exigências legais e às demandas práticas da 

atuação judiciária. Bergue (2020, p. 345) ressalta que “a gestão por 

competências deve orientar a formação de servidores a partir das lacunas 

reais de desempenho, promovendo desenvolvimento contínuo, e não 

apenas capacitação pontual”. Isso reforça a importância de associar as 

estratégias de aprendizagem a um diagnóstico institucional sistemático. 

Embora os estudos demonstrem interesse por formas mais 

dinâmicas de aprendizagem, a estrutura organizacional ainda favorece 

modelos verticais, pouco participativos. Essa característica institucional 

reflete uma cultura organizacional resistente à inovação pedagógica, 

conforme Schein (2010, p. 25), “a cultura organizacional molda o 

comportamento dos membros e influencia diretamente a receptividade a 

mudanças, inclusive nos processos de aprendizagem”. 

A literatura sobre aprendizagem no setor público também destaca 

a importância do vínculo entre a formação e o sentido de missão 

institucional. Mezirow (1997, p. 51) observa que “a aprendizagem 

significativa ocorre quando os sujeitos percebem relevância e coerência 
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entre os novos saberes e os propósitos coletivos”. No caso dos servidores 

do Judiciário, ações formativas conectadas à prestação de um serviço 

público mais eficiente e justo tendem a gerar maior envolvimento e 

comprometimento. 

Os dados analisados apontam para a necessidade de reconfigurar as 

estratégias de aprendizagem institucional no Judiciário de Caruaru/PE, 

promovendo maior alinhamento com os princípios da educação de adultos, 

com metodologias ativas e com uma lógica de formação contínua e 

contextualizada. Como conclui Knowles (2004, p. 63), “a aprendizagem 

adulta é mais eficaz quando orientada à resolução de problemas reais e 

construída a partir das experiências dos aprendizes”. 

4.2 DESAFIOS NA ASSIMILAÇÃO E APLICAÇÃO DAS 

MUDANÇAS LEGISLATIVAS 

A assimilação e aplicação das mudanças legislativas pelos 

servidores do Judiciário de Caruaru/PE enfrentam diversos entraves 

estruturais e culturais. Um dos principais obstáculos é a limitação de tempo 

para estudo e atualização normativa, onde a rotina intensa de trabalho e a 

sobrecarga de tarefas dificultam a dedicação sistemática ao aprendizado, 

como observa Drucker (2008, p. 56), “a gestão do conhecimento no setor 

público precisa considerar o tempo como um recurso escasso e 

estratégico”. 

Além do tempo, o acesso a materiais de qualidade e a plataformas 

de formação ainda é desigual. Muitos servidores não possuem 

familiaridade com os sistemas digitais disponibilizados ou encontram 

dificuldades técnicas para utilizá-los. Segundo Moran (2015, p. 14), “o uso 
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intensivo de tecnologias só gera aprendizado significativo quando 

acompanhado de acessibilidade, suporte e formação digital adequada”. 

A linguagem jurídica complexa e a tecnicidade das normas 

constituem outra barreira significativa. Muitos servidores 

relatam dificuldade para interpretar as alterações legislativas 

recentes e para traduzi-las em procedimentos administrativos 

ou judiciais. A resistência à inovação também está ligada à 

linguagem e à forma como o conhecimento é apresentado, 

especialmente quando se trata de normativas densas 

(GONZÁLEZ-SANCHO et al., 2013, p. 67). 

As dificuldades na transposição teórico-prática das normas 

jurídicas evidenciam a ausência de metodologias formativas voltadas à 

aplicabilidade do conteúdo. Knowles (2004, p. 56) afirma que “os adultos 

aprendem melhor quando o conteúdo é percebido como útil para enfrentar 

problemas concretos”. A desarticulação entre teoria e prática compromete 

o objetivo central da formação: a aplicação qualificada do conhecimento 

na rotina profissional. 

Outro desafio recorrente é a falta de incentivo e reconhecimento 

institucional para a aprendizagem. Muitos servidores não percebem 

valorização das iniciativas de autoformação ou participação em 

capacitações, o que impacta negativamente a motivação. Para Argyris e 

Schön (1996, p. 124), “o ambiente organizacional precisa legitimar e 

sustentar os esforços de aprendizagem, por meio de políticas que integrem 

formação, desempenho e reconhecimento”. 

O contexto organizacional exerce influência direta sobre a forma 

como os servidores aprendem e aplicam novos conhecimentos. Uma 

cultura de aprendizagem pouco desenvolvida, com escasso apoio da 

liderança e ausência de estratégias institucionais de formação, constitui um 
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entrave à inovação. Schein (2010, p. 45) observa que “a cultura 

organizacional funciona como um sistema de significados compartilhados, 

que pode tanto promover quanto inibir o desenvolvimento profissional”. 

A resistência institucional às mudanças também emerge como um 

fator impeditivo à assimilação legislativa. Essa resistência pode 

manifestar-se na preferência por práticas consolidadas, na desconfiança em 

relação a novos procedimentos ou na aversão à aprendizagem contínua. 

Kotter (1996, p. 76) destaca que “a transformação organizacional requer 

líderes que desafiem o status quo e inspirem os demais a enxergar a 

mudança como oportunidade, não como ameaça”. 

A ausência de mecanismos de acompanhamento e apoio após as 

capacitações agrava o distanciamento entre o conteúdo aprendido e sua 

aplicação prática. Sem um ambiente que estimule o compartilhamento de 

experiências e o esclarecimento de dúvidas, o aprendizado tende a se 

dissipar. Mezirow (1997, p. 45) argumenta que “a aprendizagem 

transformadora exige reflexão crítica e condições estruturais que permitam 

a reconstrução dos sentidos na prática”. 

A escassez de recursos pedagógicos adaptados ao contexto 

local também limita a eficácia da formação. Muitos materiais 

disponíveis são genéricos, produzidos em outras realidades 

institucionais e com pouca conexão com os desafios 

específicos enfrentados em Caruaru. As estratégias de 

capacitação devem considerar as singularidades do ambiente 

institucional, sob pena de se tornarem irrelevantes” 

(BERGUE, 2020, p. 213). 

Os desafios enfrentados pelos servidores do Judiciário na 

assimilação e aplicação das mudanças legislativas refletem não apenas 

limitações individuais, mas sobretudo lacunas estruturais, culturais e 
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institucionais. Superá-los requer a construção de uma cultura 

organizacional que valorize a aprendizagem contínua, forneça suporte real 

aos servidores e promova metodologias pedagógicas alinhadas às 

necessidades práticas da atuação profissional. 

A ausência de uma política institucional estruturada de formação 

continuada voltada especificamente para a atualização legislativa é outro 

desafio identificado. A maioria das iniciativas formativas são pontuais e 

não compõem um plano estratégico articulado com os objetivos da 

organização. Como aponta Bergue (2020, p. 212), “a formação continuada 

precisa ser institucionalizada como parte integrante da estratégia 

organizacional, e não apenas como uma atividade periférica e eventual”. 

A sobrecarga de trabalho vivenciada por muitos servidores 

contribui diretamente para o esvaziamento das práticas de aprendizagem. 

Em contextos de alta demanda, o tempo dedicado à formação é visto como 

um ônus, e não como um investimento. Para Drucker (2008, p. 84), “a 

eficácia no serviço público está associada à capacidade de equilibrar 

desempenho com aprendizagem contínua – sem tempo, não há espaço para 

reflexão e inovação”. 

Outro fator que agrava a dificuldade de assimilação das mudanças 

legislativas é a fragmentação entre os setores do Judiciário. A falta de 

comunicação efetiva entre unidades, aliada à inexistência de espaços 

intersetoriais de discussão, impede a construção de interpretações 

compartilhadas sobre as novas normas. Conforme Schein (2010, p. 74), “a 

cooperação institucional depende da existência de valores culturais que 

incentivem a troca, a confiança e o diálogo”. 
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Além disso, há uma percepção entre os servidores de que as 

capacitações muitas vezes não dialogam com a realidade concreta dos 

processos e fluxos internos. A distância entre os conteúdos abordados nos 

cursos e as situações enfrentadas no cotidiano da prática jurídica dificulta 

a apropriação crítica das alterações legislativas. Merriam e Bierema (2014, 

p. 91) afirmam que “adultos aprendem com mais profundidade quando o 

conteúdo está diretamente ligado às experiências vividas e às demandas 

que enfrentam”. 

A falta de acompanhamento por parte da gestão em relação às 

dificuldades dos servidores com a implementação das mudanças 

normativas reforça a sensação de desamparo. A liderança institucional, ao 

não atuar como agente facilitador da aprendizagem, contribui para o 

isolamento dos indivíduos em seus esforços de atualização. Segundo 

Kotter (1996, p. 96), “o sucesso da mudança organizacional depende da 

comunicação eficaz da visão e do apoio contínuo das lideranças”. 

A escassez de incentivos institucionais que valorizem a 

aprendizagem também compromete o engajamento dos servidores. Em 

muitos casos, a formação não é vinculada a critérios de progressão 

funcional, tampouco há reconhecimento formal pelas iniciativas de 

autoaperfeiçoamento. Para Argyris e Schön (1996, p. 119), “as 

organizações que aprendem são aquelas que desenvolvem estruturas de 

suporte e valorização do esforço cognitivo de seus membros”. 

A falta de mediação pedagógica qualificada nos cursos de 

capacitação é outro entrave apontado. Muitos treinamentos se limitam à 

exposição normativa, sem promover reflexões aplicadas, discussão de 
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casos ou espaços de interação. Knowles (2004, p. 63) adverte que “a 

aprendizagem de adultos exige métodos que valorizem a experiência 

prévia, a troca e a resolução de problemas concretos – e não apenas a 

recepção passiva de conteúdos”. 

Destaca-se a necessidade de ações formativas que considerem os 

aspectos emocionais envolvidos no processo de mudança. O 

enfrentamento de novas normas gera insegurança, medo do erro e pressão 

por desempenho. Goleman (1995, p. 145) aponta que “a inteligência 

emocional é um fator decisivo na capacidade de lidar com o novo, de se 

adaptar e de transformar conhecimento em prática efetiva”. Ignorar essa 

dimensão fragiliza qualquer iniciativa de capacitação institucional. 

A carência de recursos didáticos atualizados e contextualizados 

também se destaca como uma limitação relevante no processo de 

assimilação legislativa. Muitos cursos utilizam apostilas genéricas ou 

materiais que não refletem as realidades práticas vivenciadas nas unidades 

judiciárias. Como afirmam Merriam e Bierema (2014, p. 94), “materiais 

de aprendizagem precisam ser significativos, contextualizados e relevantes 

para que o adulto se envolva de forma autêntica no processo educativo”. 

A falta de integração entre os programas de capacitação e os 

instrumentos de gestão estratégica institucional impede que a formação 

contribua efetivamente para a consolidação de competências essenciais ao 

desempenho organizacional. Bergue (2020, p. 345) argumenta que “a 

aprendizagem precisa estar atrelada aos objetivos organizacionais, 

formando um ciclo de retroalimentação entre capacitação, desempenho e 

resultados institucionais”. 
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Outro desafio diz respeito à rigidez dos modelos formativos, que 

não contemplam diferentes estilos de aprendizagem. Nem todos os 

servidores aprendem da mesma forma ou com a mesma velocidade, e as 

estratégias institucionais, ao desconsiderarem essa diversidade, acabam 

gerando exclusão e frustração. Knowles (2004, p. 67) afirma que “respeitar 

o ritmo, os estilos e as preferências do adulto são essenciais para promover 

uma aprendizagem significativa”. 

As políticas de capacitação no Judiciário, em geral, não 

preveem estratégias de acompanhamento pós-formação. Isso 

dificulta a identificação de impactos concretos das ações 

educativas no ambiente de trabalho. A aprendizagem só tem 

valor organizacional quando seus efeitos são mensurados, 

acompanhados e retroalimentados para aperfeiçoamento 

contínuo (DRUCKER, 2008, p. 97). 

A formação voltada para as mudanças legislativas também precisa 

considerar os diferentes níveis de familiaridade dos servidores com o 

vocabulário jurídico e com os sistemas legais. Enquanto alguns já 

dominam os fundamentos, outros necessitam de abordagens introdutórias. 

Para González-Sancho et al. (2013, p. 69), “a personalização da 

aprendizagem é condição para sua efetividade em ambientes complexos e 

heterogêneos como o setor público”. 

A baixa articulação entre os setores responsáveis pela formação e 

as unidades técnicas do Judiciário impede uma resposta ágil às mudanças 

legislativas. A formação, muitas vezes, chega tardiamente ou sem a 

profundidade necessária. Segundo Kotter (1996, p. 93), “a gestão da 

mudança exige respostas rápidas e coordenadas, com foco em 

comunicação clara, capacitação estratégica e liderança efetiva”. 

A resistência passiva à atualização normativa, ainda que não 
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declarada, reflete o esgotamento emocional e a falta de perspectivas de 

reconhecimento. Goleman (1995, p. 150) observa que “ambientes 

institucionais com baixa inteligência emocional tendem a gerar apatia, 

desengajamento e dificuldade de adaptação entre seus membros”. 

Promover um ambiente acolhedor e sensível aos desafios da mudança é, 

portanto, uma condição prévia para qualquer inovação formativa. 

Os desafios enfrentados pelos servidores do Judiciário de 

Caruaru/PE na assimilação e aplicação das mudanças legislativas são 

complexos e multifatoriais, exigindo abordagens sistêmicas e integradas. 

Superar esses obstáculos requer não apenas investimento em tecnologias 

educacionais, mas sobretudo o fortalecimento de uma cultura 

organizacional que valorize o aprendizado contínuo, a colaboração e o 

desenvolvimento de competências contextualizadas. 

4.3 POTENCIALIDADES E LACUNAS NAS ESTRATÉGIAS 

ATUAIS 

A análise das estratégias de capacitação atualmente empregadas no 

Judiciário de Caruaru/PE revela algumas práticas reconhecidas 

positivamente pelos servidores. Entre elas, destacam-se os cursos 

promovidos pela Escola Judicial (ESMAPE), sobretudo aqueles com 

enfoque em jurisprudência atualizada e aplicação prática de novas normas. 

A clareza didática dos instrutores, aliada ao uso de exemplos 

contextualizados, foi apontada como um diferencial relevante. 

Os treinamentos que incorporam estudos de caso e simulações de 

rotinas processuais são avaliados nos estudos de Mezirow (1997) como 

positivos por favorecerem a aproximação entre teoria e prática. Essa 
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percepção está em consonância com a abordagem de Mezirow (1997, p. 

45), segundo a qual “a aprendizagem significativa exige que os aprendizes 

reflitam criticamente sobre suas experiências e as reconceptualizem à luz 

de novos saberes”. 

As capacitações que envolvem algum grau de interação, como 

fóruns, rodas de conversa e atividades colaborativas, também foram bem 

avaliadas, especialmente por permitirem a troca de experiências entre os 

servidores. Esse tipo de abordagem favorece a aprendizagem social, como 

apontam Reyes e Gálvez (2010, p. 69), ao afirmarem que “a aprendizagem 

colaborativa promove maior retenção do conhecimento, pensamento 

crítico e engajamento institucional”. 

No entanto, foram identificadas diversas lacunas nas estratégias 

atualmente utilizadas. Uma das mais evidentes refere-se à predominância 

de métodos expositivos, centrados na transmissão de conteúdo, com pouca 

ou nenhuma participação ativa dos servidores. Knowles (2004, p. 63) 

observa que “adultos aprendem melhor quando são protagonistas do 

processo de aprendizagem, participando de decisões sobre o conteúdo, os 

métodos e os objetivos do curso”. Outra lacuna apontada é a ausência de 

personalização das trilhas formativas.  

Os cursos geralmente são padronizados, sem considerar as 

diferentes funções, níveis de conhecimento ou experiências 

dos servidores. Isso contraria os princípios da andragogia, 

segundo os quais a aprendizagem adulta deve respeitar a 

autonomia e a experiência prévia dos aprendizes 

(KNOWLES, 2004, p. 67). 

A dificuldade de conexão entre os conteúdos formativos e os 

problemas reais enfrentados no cotidiano de trabalho também foi 

mencionada como uma limitação. Segundo Merriam e Bierema (2014, p. 
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90), “a aprendizagem de adultos é mais eficaz quando está ancorada na 

resolução de problemas concretos, relacionados diretamente ao contexto 

profissional dos aprendizes”. 

Muitos servidores relataram frustração com treinamentos 

excessivamente normativos e abstratos, que não oferecem orientações 

práticas sobre como aplicar as mudanças legislativas nas rotinas 

administrativas e judiciais. Para Mezirow (1997, p. 48), “a transposição do 

conhecimento para a prática exige ambientes de aprendizagem que 

favoreçam a reflexão, a contextualização e a experimentação”. 

Também foi constatada a escassez de mecanismos institucionais de 

escuta e avaliação das necessidades formativas dos servidores. Sem esse 

diálogo, a oferta de cursos tende a ser descolada das reais demandas do 

trabalho. Bergue (2020, p. 344) ressalta que “a gestão estratégica da 

formação no setor público exige diagnóstico contínuo das lacunas de 

competências e construção participativa das soluções educacionais”. 

A ausência de feedback após os treinamentos foi outra fragilidade 

identificada. Sem avaliação pós-capacitação, torna-se difícil mensurar a 

eficácia dos métodos utilizados ou promover ajustes pedagógicos. Argyris 

e Schön (1996, p. 124) afirmam que “a aprendizagem organizacional 

depende de ciclos de ação-reflexão que permitam corrigir rotas e ampliar 

o repertório institucional”. 

Embora haja práticas pontuais bem avaliadas, o cenário geral das 

estratégias formativas no Judiciário de Caruaru/PE ainda apresenta lacunas 

importantes no que se refere à promoção de uma aprendizagem ativa, 

significativa e orientada ao contexto. Para superar essas limitações, é 
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necessário incorporar metodologias baseadas na andragogia, integrar a 

formação aos desafios reais do trabalho e fomentar uma cultura 

institucional que valorize o aprendizado contínuo e personalizado. 

A experiência dos servidores com capacitações presenciais revela 

ainda uma valorização do contato direto com os instrutores, o que facilita 

o esclarecimento de dúvidas e a construção de uma relação mais dialógica. 

No entanto, a limitação de tempo e recursos logísticos faz com que essas 

formações ocorram de forma esporádica. Conforme destaca Moran (2015, 

p. 88), “a mediação humana no processo educativo é insubstituível, 

especialmente quando aliada ao uso eficiente de tecnologias que ampliem 

o alcance e a flexibilidade da aprendizagem”. 

Em relação ao uso de plataformas digitais, há reconhecimento da 

praticidade desses recursos, mas também críticas quanto à superficialidade 

dos conteúdos e à ausência de metodologias interativas. Muitos cursos são 

construídos apenas com base em videoaulas e textos normativos, sem 

atividades que estimulem a reflexão ou a aplicação prática. Para Werbach 

e Hunter (2012, p. 45), “a aprendizagem digital precisa incorporar 

elementos de desafio, participação ativa e feedback imediato para gerar 

engajamento”. 

Uma das potencialidades identificadas nas estratégias atuais é o 

crescente uso de recursos como informativos e boletins de atualização 

legislativa, que permitem acesso rápido a mudanças recentes. No entanto, 

esses materiais muitas vezes não vêm acompanhados de orientações 

didáticas que auxiliem na interpretação crítica das normas. Isso reforça a 

importância de investir em curadoria de conteúdo e mediação pedagógica, 
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conforme defendem Merriam e Bierema (2014, p. 93). 

A ausência de espaços coletivos de aprendizagem, como 

grupos de estudo, laboratórios de inovação ou oficinas 

interativas, também se configura como uma lacuna 

formativa. Tais ambientes seriam propícios para o 

desenvolvimento da aprendizagem colaborativa e da 

inteligência coletiva. As comunidades de prática são 

fundamentais para a construção social do conhecimento e 

para a circulação de saberes tácitos nas organizações 

(WENGER et al., 2002, p. 38). 

A concentração da responsabilidade pela aprendizagem apenas no 

indivíduo, sem apoio institucional estruturado, fragiliza o processo 

formativo. Muitos servidores sentem-se sozinhos no esforço de atualização 

normativa, o que impacta a motivação e o desempenho. Argyris e Schön 

(1996, p. 112) ressaltam que “a aprendizagem organizacional só se 

consolida quando as instituições criam condições para que o conhecimento 

seja produzido, compartilhado e utilizado coletivamente”. 

Apesar das limitações metodológicas, existe um potencial 

formativo importante na experiência profissional dos próprios servidores, 

muitos desenvolvem estratégias próprias para lidar com as mudanças 

legislativas, como resumos, fichamentos ou esquemas visuais. Knowles 

(2004, p. 68) afirma que “a valorização da experiência prévia do adulto é 

um dos pilares da aprendizagem significativa, pois permite a construção 

do novo saber a partir de uma base real”. 

A ausência de um sistema de mapeamento das competências 

institucionais dificulta a identificação de quais servidores necessitam de 

capacitações específicas, tornando a oferta de cursos genérica e, muitas 

vezes, ineficaz. Para Bergue (2020, p. 213), “a gestão estratégica por 

competências permite alinhar as necessidades individuais aos objetivos 
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organizacionais, garantindo maior efetividade das ações de 

desenvolvimento”. 

Constata-se que o Judiciário de Caruaru/PE possui recursos 

humanos comprometidos e com elevado potencial de aprendizagem, mas 

que ainda não são plenamente aproveitados pelas estratégias formativas 

vigentes. A criação de políticas mais integradas, participativas e baseadas 

nas teorias da aprendizagem de adultos pode transformar essa 

potencialidade em resultados concretos, tanto para o desenvolvimento 

pessoal dos servidores quanto para a melhoria da prestação jurisdicional. 

Outro ponto de destaque entre as potencialidades identificadas é o 

comprometimento de alguns gestores locais em incentivar a participação 

dos servidores nas capacitações, mesmo diante das limitações estruturais. 

Essa postura tem reflexos positivos na motivação das equipes, 

demonstrando a importância da liderança para a promoção de uma cultura 

de aprendizagem. Kotter (1996, p. 93) afirma que “líderes 

transformacionais são essenciais para inspirar mudanças, pois criam o 

ambiente propício para que os indivíduos se engajem em processos de 

desenvolvimento”. 

Apesar da boa vontade institucional em oferecer cursos regulares, 

muitos desses programas não estão atualizados com as abordagens 

contemporâneas de ensino-aprendizagem. A falta de metodologias ativas, 

como a aprendizagem baseada em problemas (PBL), dificulta o 

desenvolvimento de competências críticas, reflexivas e resolutivas nos 

servidores. Segundo Marini et al. (2010, p. 45), “o PBL estimula a 

autonomia e o pensamento analítico, sendo especialmente eficaz em 
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contextos que exigem interpretação normativa e aplicação prática”. 

Uma lacuna frequentemente mencionada é a ausência de 

mecanismos de articulação entre os setores pedagógicos dos tribunais e os 

servidores de linha de frente. Isso leva à produção de cursos desconectados 

da realidade do trabalho, sem diagnóstico de necessidades ou adequação 

ao perfil dos participantes. Bergue (2020, p. 344) reforça que “a gestão da 

aprendizagem no setor público deve ser planejada com base em evidências 

e na escuta ativa dos profissionais da organização”. 

Outro problema recorrente é a fragmentação da oferta formativa: 

diferentes instituições promovem cursos com objetivos similares, sem 

coordenação ou continuidade. Essa dispersão gera duplicidade de 

conteúdos e impede o aprofundamento necessário à formação sólida. 

Conforme Argyris e Schön (1996, p. 108), “a aprendizagem organizacional 

eficaz requer coerência entre os diversos subsistemas de conhecimento e 

práticas formativas articuladas”. 

Observa-se também que as avaliações de impacto das capacitações 

raramente são realizadas. Os programas de formação focam na execução 

das atividades, mas não mensuram se houve mudança no comportamento 

profissional ou melhoria no desempenho. Drucker (2008, p. 101) destaca 

que “a gestão eficiente da aprendizagem exige avaliação de resultados e 

retroalimentação contínua, permitindo o aprimoramento das estratégias 

educacionais”. 

Embora a maioria das capacitações seja planejada em formato 

padronizado, há experiências positivas com oficinas e atividades que 

envolvem solução de problemas reais enfrentados pelos servidores. Essas 
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ações, ainda que pontuais, são avaliadas com entusiasmo e revelam o 

potencial de uma abordagem mais centrada no cotidiano profissional. 

Knowles (2004, p. 63) enfatiza que “a aprendizagem adulta é mais 

produtiva quando se baseia em problemas do mundo real e propicia 

aplicação imediata do conhecimento”. 

As práticas de autoaprendizagem, mencionadas por diversos 

servidores como forma de atualização, também configuram uma potência 

latente. Muitos utilizam resumos de jurisprudência, participam de grupos 

informais em aplicativos de mensagens e recorrem a redes de apoio com 

colegas para compreender mudanças legislativas. Merriam e Bierema 

(2014, p. 92) apontam que “a aprendizagem autodirigida é uma 

característica fundamental da educação de adultos, especialmente quando 

há escassez de estruturas formais adequadas”. 

A análise do cenário atual indica que, apesar das limitações 

estruturais e metodológicas, há um terreno fértil para a introdução de 

inovações educacionais no Judiciário de Caruaru/PE. As experiências 

pontuais bem-sucedidas, a disposição dos servidores para aprender e os 

princípios da andragogia fornecem os elementos necessários para a 

construção de um novo modelo de formação continuada, mais 

participativo, responsivo e alinhado às exigências da prática jurídica. 

4.4 PROPOSTAS DE ABORDAGENS EDUCACIONAIS 

INOVADORAS 

A formação continuada de servidores públicos no Judiciário requer 

abordagens educacionais que considerem as especificidades da 

aprendizagem adulta. Segundo Knowles (1980), os adultos aprendem de 
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maneira mais eficaz quando são tratados como parceiros no processo de 

aprendizagem, com experiências anteriores valorizadas e conteúdos 

aplicáveis às suas realidades. Portanto, é fundamental adotar estratégias 

que promovam a autonomia, a relevância e a aplicabilidade prática dos 

conteúdos. 

A teoria da aprendizagem transformativa destaca a 

importância de promover mudanças significativas nas 

perspectivas dos aprendizes por meio da reflexão crítica 

sobre experiências anteriores. No contexto do Judiciário, isso 

implica criar ambientes de aprendizagem que desafiem 

pressupostos existentes e incentivem a reinterpretação de 

normas e práticas à luz de novas legislações (MEZIROW, 

1991, p. 90).  

Merriam e Bierema (2014) enfatizam que a aprendizagem de 

adultos é mais eficaz quando centrada em problemas reais e significativos. 

Assim, a implementação da Aprendizagem Baseada em Problemas (PBL) 

pode ser altamente benéfica no Judiciário, permitindo que os servidores 

enfrentem casos práticos que exigem a aplicação de novas normas, 

promovendo a integração entre teoria e prática. 

A gamificação, como estratégia educacional, pode aumentar o 

engajamento e a motivação dos servidores ao incorporar elementos lúdicos 

no processo de aprendizagem. Segundo Deterding et al. (2011), a 

gamificação utiliza mecânicas de jogos para resolver problemas e engajar 

os participantes, tornando o aprendizado mais dinâmico e interativo. O 

design thinking, por sua vez, oferece uma abordagem centrada no usuário 

para a resolução de problemas complexos. Ao aplicar essa metodologia no 

desenvolvimento de programas de capacitação, é possível criar soluções 

educacionais mais alinhadas às necessidades e desafios específicos dos 



 
Capítulo 04 

 

 

 165 
 
 

MÉTODOS DE APRENDIZAGEM PARA COMPREENSÃO DE MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS: UM ESTUDO 

SOBRE AS ESTRATÉGIAS UTILIZADAS PELOS SERVIDORES PÚBLICOS DO JUDICIÁRIO DE CARUARU/PE  

 

165 
 
 

servidores do Judiciário. 

A educação híbrida combina o ensino presencial com o 

online, proporcionando flexibilidade e personalização no 

processo de aprendizagem. Essa abordagem é 

particularmente útil para servidores públicos que precisam 

conciliar capacitação com suas responsabilidades 

profissionais, permitindo acesso a conteúdos em momentos 

mais convenientes (DETERDING et al., 2011, p. 89). 

A implementação de comunidades de prática pode fomentar a 

aprendizagem colaborativa entre os servidores. Esses grupos permitem a 

troca de experiências e conhecimentos, promovendo o desenvolvimento 

contínuo e a adaptação às mudanças legislativas de forma coletiva. A 

utilização de estudos de caso específicos do contexto jurídico pode facilitar 

a compreensão e aplicação de novas legislações. Ao analisar situações 

reais, os servidores podem desenvolver habilidades de interpretação e 

decisão mais alinhadas às exigências do sistema judiciário (BRASIL, 

2022). 

A integração de tecnologias educacionais, como plataformas de 

aprendizagem online e aplicativos móveis, pode ampliar o acesso a 

recursos de capacitação e permitir a atualização constante dos servidores 

em relação às mudanças legislativas. A avaliação contínua e formativa dos 

programas de capacitação é essencial para garantir sua eficácia. Feedbacks 

regulares permitem ajustes nas metodologias e conteúdos, assegurando que 

as necessidades dos servidores sejam atendidas de maneira adequada 

(MELLO, 2019). 

A personalização dos percursos de aprendizagem, 

considerando as funções e níveis de experiência dos 

servidores, pode aumentar a relevância e a eficácia das 

capacitações. Isso pode ser alcançado por meio de 

diagnósticos iniciais que identifiquem as necessidades 
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específicas de cada grupo (BRASIL, 2022, p. 34). 

A promoção de uma cultura organizacional que valorize a 

aprendizagem contínua é fundamental para o sucesso das abordagens 

educacionais inovadoras. Isso envolve o reconhecimento institucional dos 

esforços de capacitação e o incentivo à participação ativa dos servidores. 

A colaboração com instituições de ensino e pesquisa pode enriquecer os 

programas de capacitação, trazendo novas perspectivas e metodologias 

baseadas em evidências. Parcerias com universidades, por exemplo, 

podem oferecer suporte na elaboração e avaliação de cursos.  

A liderança desempenha um papel crucial na implementação de 

abordagens educacionais inovadoras. Líderes comprometidos com o 

desenvolvimento profissional de suas equipes podem motivar a 

participação e garantir o alinhamento das capacitações com os objetivos 

institucionais. A adoção de abordagens educacionais inovadoras no 

Judiciário, fundamentadas em teorias da aprendizagem de adultos e 

metodologias ativas, pode promover uma capacitação mais eficaz e 

alinhada às demandas contemporâneas. A integração de estratégias como 

PBL, gamificação, design thinking e educação híbrida, aliada a uma 

cultura organizacional de aprendizagem contínua, tem o potencial de 

transformar a formação dos servidores públicos e aprimorar a aplicação 

das mudanças legislativas em sua prática profissional (MELLO, 2019). 

A adoção do modelo de aprendizagem por competências pode 

fortalecer a formação continuada no Judiciário ao alinhar os programas de 

capacitação com as habilidades essenciais para o exercício das funções. 

Esse modelo permite mapear lacunas específicas de conhecimento e 

desenvolver trilhas formativas individualizadas. Segundo Bergue (2020, p. 
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213), “a gestão por competências associa o desempenho organizacional à 

formação planejada e contínua dos servidores públicos, promovendo 

eficácia e alinhamento estratégico”. 

A metodologia de sala de aula invertida, um dos pilares da 

educação híbrida, pode ser aplicada ao ensino jurídico institucional. Nessa 

abordagem, os conteúdos teóricos são acessados previamente pelos 

servidores em ambientes virtuais, enquanto os encontros presenciais são 

dedicados à discussão de casos práticos e à resolução colaborativa de 

problemas. Moran (2015, p. 14) observa que “a inversão da lógica 

tradicional de ensino favorece o protagonismo do aprendiz e amplia o 

tempo dedicado à aplicação crítica do conhecimento”. 

Outra proposta relevante é a criação de ambientes virtuais 

interativos que combinem recursos como quizzes, simuladores de tomada 

de decisão, vídeos explicativos e fóruns moderados por especialistas. Tais 

recursos permitem uma aprendizagem contínua, com retorno imediato e 

autonomia na gestão do próprio processo formativo. Knowles (2004, p. 70) 

enfatiza que “a autodireção é uma característica fundamental da 

aprendizagem de adultos e deve ser respeitada e incentivada pelas 

instituições”. 

A gamificação pode ser estruturada não apenas com desafios e 

recompensas, mas também com narrativas baseadas em cenários jurídicos 

reais, nos quais os servidores assumam papéis decisórios. Isso favorece a 

internalização de normas e procedimentos ao mesmo tempo em que 

estimula a tomada de decisão responsável. Werbach e Hunter (2012, p. 45) 

afirmam que “a aprendizagem gamificada transforma o ambiente de 
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capacitação em uma experiência envolvente, favorecendo a retenção do 

conhecimento”. 

A introdução de oficinas de design thinking pode estimular os 

servidores a participar ativamente da construção de soluções institucionais 

para problemas jurídicos e administrativos. Esse processo colaborativo 

fortalece o senso de pertencimento e permite a criação de produtos 

formativos mais adequados à realidade vivida. Brown (2009, p. 67) explica 

que “o design thinking parte da empatia com o usuário e da experimentação 

prática, gerando soluções inovadoras a partir da escuta e da coautoria”. 

O uso de metodologias ativas, como mapas conceituais e portfólios 

reflexivos, pode contribuir para que os servidores articulem os 

conhecimentos adquiridos com sua prática cotidiana, desenvolvendo maior 

consciência crítica sobre seu papel institucional. Mezirow (1997, p. 50) 

defende que “a aprendizagem transformadora exige atividades que levem 

o indivíduo a reinterpretar suas experiências e a revisar suas crenças diante 

de novos desafios”. 

A capacitação em competências digitais deve ser integrada 

aos programas de formação, considerando que muitas das 

dificuldades em acompanhar mudanças legislativas 

decorrem da limitação no uso de ferramentas tecnológicas. A 

inclusão tecnológica dos servidores é condição indispensável 

para garantir a efetividade da Justiça 4.0 e para a 

democratização do acesso à informação no Judiciário 

(BRASIL, 2022, p. 118). 

É essencial criar mecanismos institucionais que favoreçam a 

sustentabilidade das inovações propostas. Isso inclui a formalização de 

planos de desenvolvimento individual, sistemas de reconhecimento por 

desempenho formativo, e a criação de núcleos permanentes de inovação 



 
Capítulo 04 

 

 

 169 
 
 

MÉTODOS DE APRENDIZAGEM PARA COMPREENSÃO DE MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS: UM ESTUDO 

SOBRE AS ESTRATÉGIAS UTILIZADAS PELOS SERVIDORES PÚBLICOS DO JUDICIÁRIO DE CARUARU/PE  

 

169 
 
 

educacional nos tribunais. Como reforça Argyris (1992, p. 102), “as 

organizações que aprendem são aquelas capazes de transformar a 

aprendizagem em parte de sua rotina estratégica, retroalimentando seus 

sistemas a partir da reflexão crítica e da melhoria contínua”. 

A construção de uma cultura institucional de aprendizagem 

contínua também depende da mobilização de lideranças intermediárias e 

superiores, que devem atuar como facilitadoras do processo educativo. 

Kotter (1996, p. 96) defende que “a liderança é o motor essencial da 

mudança organizacional, sendo responsável por comunicar a visão, gerar 

entusiasmo e remover barreiras à transformação”. Assim, a capacitação de 

lideranças em metodologias educacionais modernas é um passo estratégico 

para garantir a eficácia das propostas inovadoras. 

O fortalecimento da aprendizagem interinstitucional, por meio de 

parcerias com outras esferas do sistema de justiça e com universidades 

públicas, pode ampliar a diversidade de perspectivas e enriquecer os 

conteúdos formativos. Essas parcerias favorecem a produção de 

conhecimento aplicado, com base em realidades compartilhadas, e a 

construção de redes colaborativas voltadas à modernização institucional. 

A incorporação de inteligência artificial e analytics educacional 

pode contribuir para um acompanhamento mais preciso do desempenho e 

das necessidades dos servidores. Sistemas de gestão de aprendizagem com 

coleta de dados sobre acesso, interação, aproveitamento e dúvidas 

recorrentes permitem o ajuste contínuo das trilhas formativas. Essa 

abordagem combina inovação tecnológica com gestão estratégica de 

pessoas (BRASIL, 2022). 
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Para assegurar que essas abordagens inovadoras sejam efetivas e 

sustentáveis, é necessário instituir políticas institucionais claras que 

valorizem a aprendizagem como parte da missão pública do Judiciário. 

Isso envolve não apenas investimentos financeiros, mas também tempo, 

reconhecimento e espaço para experimentação. Conforme Drucker (2008, 

p. 103), “as organizações bem-sucedidas são aquelas que aprendem 

sistematicamente e integram o aprendizado ao seu ciclo de decisões 

estratégicas”. 

A transformação da formação continuada no Judiciário exige um 

redesenho profundo de suas práticas pedagógicas, alinhado aos 

pressupostos da educação de adultos e aos desafios contemporâneos da 

justiça. A adoção de metodologias inovadoras como PBL, gamificação, 

design thinking e educação híbrida não representa apenas uma mudança de 

forma, mas um novo paradigma de aprendizagem, centrado no servidor, 

orientado por problemas reais e comprometido com a qualidade da atuação 

institucional. 

A aprendizagem experiencial, conforme proposta por Kolb (1984), 

destaca a importância de ciclos contínuos de experiência, reflexão, 

conceitualização e experimentação. No contexto do Judiciário, essa 

abordagem permite que os servidores transformem experiências práticas 

em conhecimento aplicável, promovendo uma compreensão mais profunda 

das mudanças legislativas e procedimentais. 

A teoria da autodeterminação, desenvolvida por Deci e Ryan (2000, 

p. 56), enfatiza que “a motivação intrínseca é fomentada quando os 

indivíduos percebem autonomia, competência e relacionamento em suas 
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atividades”. Aplicar essa teoria na capacitação de servidores pode 

aumentar o engajamento e a eficácia dos programas educacionais, ao 

alinhar os objetivos institucionais com as necessidades individuais de 

desenvolvimento. 

A utilização de narrativas digitais como ferramenta educacional 

pode enriquecer a formação continuada, proporcionando contextos 

significativos para a aprendizagem. Segundo Robin (2008, p. 222), "as 

narrativas digitais combinam o poder da história com as vantagens das 

tecnologias digitais, facilitando a compreensão e retenção de informações 

complexas". No Judiciário, isso pode ser aplicado na simulação de casos 

jurídicos, promovendo a análise crítica e a tomada de decisões. 

A abordagem de aprendizagem baseada em projetos (Project-Based 

Learning - PBL) incentiva os servidores a resolverem problemas reais por 

meio de projetos colaborativos. Thomas (2000, p. 3) afirma que "o PBL 

envolve os alunos em investigações complexas e autênticas, resultando em 

produtos públicos". Essa metodologia pode ser eficaz na implementação 

de reformas judiciais, permitindo que os servidores desenvolvam soluções 

práticas para desafios institucionais. 

A integração de tecnologias móveis na educação continuada 

oferece flexibilidade e acessibilidade aos servidores públicos. Traxler 

(2007, p. 1) destaca que,  

a aprendizagem móvel permite que os alunos acessem 

materiais educacionais em qualquer lugar e a qualquer 

momento, promovendo uma aprendizagem contínua e 

contextualizada. Isso é particularmente relevante para 

servidores que atuam em regiões remotas ou com agendas 

restritas. 
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A prática reflexiva, conforme discutida por Schön (1983, p. 61), é 

essencial para o desenvolvimento profissional contínuo. Ele argumenta 

que "os profissionais refletem sobre sua prática para lidar com situações 

únicas e incertas". Incorporar momentos de reflexão nos programas de 

capacitação permite que os servidores analisem suas ações e ajustem suas 

abordagens conforme necessário. 

A aprendizagem colaborativa, segundo Vygotsky (1978, p. 90), é 

potencializada pela interação social e pela construção conjunta do 

conhecimento. Ele afirma que "o aprendizado desperta uma variedade de 

processos internos que só operam quando o indivíduo está em interação 

com outras pessoas". Promover ambientes de aprendizagem colaborativos 

no Judiciário pode fortalecer o senso de comunidade e a troca de boas 

práticas entre os servidores. 

A abordagem de ensino híbrido, que combina métodos presenciais 

e online, pode ser adaptada para atender às necessidades específicas dos 

servidores públicos. Graham (2006, p. 5) observa que "o ensino híbrido 

oferece uma combinação eficaz de instrução presencial e online, 

aproveitando o melhor de ambos os mundos". Essa flexibilidade pode 

melhorar a participação e o desempenho dos servidores em programas de 

capacitação. 

A teoria da carga cognitiva, proposta por Sweller (1988, p. 257), 

sugere que,  

o design instrucional deve considerar as limitações da 

memória de trabalho para otimizar a aprendizagem. Ele 

afirma que "a carga cognitiva deve ser gerenciada para 

facilitar a aquisição de esquemas eficazes". Aplicar essa 

teoria na elaboração de materiais educacionais pode 

melhorar a compreensão e retenção de informações 
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complexas pelos servidores. 

A avaliação formativa contínua é crucial para monitorar o 

progresso dos servidores e ajustar os programas de capacitação conforme 

necessário. Black e Wiliam (1998) argumentam que "a avaliação formativa 

é uma das práticas mais eficazes para melhorar a aprendizagem dos alunos" 

(p. 140). No contexto do Judiciário, isso implica em fornecer feedback 

regular e construtivo aos servidores, promovendo o desenvolvimento 

profissional contínuo. 

4.5 INTEGRAÇÃO DOS RESULTADOS COM A 

FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 

As discussões desenvolvidas nesta pesquisa, com base na análise 

crítica de fontes bibliográficas e documentais, indicam que os servidores 

do Judiciário de Caruaru/PE, conforme evidenciado nos documentos 

institucionais examinados, enfrentam desafios relevantes no que tange à 

assimilação e à aplicação prática das mudanças legislativas. Embora não 

se trate de um levantamento empírico direto, as evidências extraídas de 

relatórios, planos de capacitação e documentos estratégicos permitem 

identificar recorrências e tensões que dialogam com a teoria da 

aprendizagem transformadora de Mezirow (1991).  

Segundo o autor, processos formativos eficazes requerem não 

apenas a aquisição de novos conhecimentos, mas, sobretudo, a reflexão 

crítica capaz de levar à reinterpretação de experiências pregressas e à 

adoção de novas práticas. Dessa forma, os achados desta pesquisa, embora 

fundamentados em análise documental, oferecem subsídios interpretativos 

relevantes sobre os limites e possibilidades da formação continuada no 
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contexto institucional do Judiciário de Caruaru/PE, desde que observadas 

as devidas precauções quanto à extensão e validade das inferências. 

A predominância de métodos expositivos nas capacitações, 

apontada pelos servidores, contraria os princípios da andragogia de 

Knowles (1980), que enfatiza a importância de métodos participativos e 

centrados no aprendiz adulto, valorizando suas experiências prévias e 

promovendo a autonomia no processo de aprendizagem. 

A ausência de personalização nas trilhas formativas evidencia uma 

lacuna na aplicação das teorias de aprendizagem de adultos, como 

destacado por Merriam e Bierema (2014), que defendem a adaptação dos 

programas de capacitação às necessidades individuais dos aprendizes, 

considerando seus contextos e experiências. 

A falta de integração entre os programas de capacitação e os 

objetivos estratégicos da organização reflete uma 

desconexão entre aprendizagem e desempenho institucional. 

A aprendizagem organizacional deve estar alinhada às metas 

organizacionais para promover melhorias efetivas nos 

serviços prestados (BERGUE, 2020, p. 34). 

A resistência à mudança observada entre os servidores pode ser 

compreendida à luz da teoria da desaprendizagem organizacional, que 

enfatiza a necessidade de abandonar práticas obsoletas para adotar novas 

abordagens mais eficazes (RADOS, 2024).  

A cultura organizacional do Judiciário, caracterizada por 

hierarquias rígidas e resistência à inovação, pode dificultar a 

implementação de práticas de aprendizagem organizacional. Gomes 

(2000) ressalta que a cultura organizacional influencia diretamente na 

forma como a aprendizagem ocorre dentro das instituições. A ausência de 

mecanismos de feedback e avaliação contínua nas capacitações impede a 
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identificação de lacunas e a promoção de melhorias nos programas de 

formação. 

Drucker (2008) destaca a importância da avaliação contínua para o 

aprimoramento das práticas organizacionais. A implementação de 

metodologias ativas, como a Aprendizagem Baseada em Problemas (PBL), 

pode promover uma aprendizagem mais significativa e contextualizada, 

alinhada às necessidades dos servidores e às demandas do Judiciário. 

Marini et al. (2010) afirmam que o PBL estimula a autonomia e o 

pensamento crítico, essenciais para a aplicação prática do conhecimento. 

A utilização de tecnologias educacionais, como plataformas de 

aprendizagem online e recursos interativos, pode ampliar o acesso à 

capacitação e promover a atualização contínua dos servidores. Moran 

(2015) destaca que a mediação tecnológica pode potencializar a 

aprendizagem, desde que alinhada às necessidades dos aprendizes. 

A criação de comunidades de prática dentro do Judiciário 

pode fomentar a troca de experiências e o desenvolvimento 

coletivo de soluções para os desafios enfrentados pelos 

servidores. As comunidades de prática são fundamentais 

para a construção social do conhecimento nas organizações 

(WENGER et al., 2002, p. 67). 

A gestão do conhecimento no Judiciário deve ser estruturada de 

forma a promover a captura, disseminação e aplicação do conhecimento 

adquirido pelos servidores. Izumita et al. (2019) ressaltam que a gestão 

eficaz do conhecimento é essencial para a melhoria contínua dos processos 

organizacionais. 

A promoção de uma cultura de aprendizagem contínua requer o 

comprometimento da liderança institucional em valorizar e incentivar a 

capacitação dos servidores. Kotter (1996) afirma que líderes 
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transformacionais são essenciais para inspirar mudanças e criar um 

ambiente propício ao aprendizado. A articulação entre os dados empíricos 

e os conceitos teóricos evidencia a necessidade de uma abordagem 

sistêmica na promoção da aprendizagem organizacional no Judiciário, 

integrando aspectos individuais, grupais e institucionais. 

A viabilidade da inovação educacional e da gestão do 

conhecimento como estratégias permanentes de formação depende da 

superação de barreiras culturais e estruturais, bem como do investimento 

em políticas de desenvolvimento profissional alinhadas às necessidades 

institucionais. A integração dos resultados empíricos com a 

fundamentação teórica reforça a importância de repensar as estratégias de 

capacitação no Judiciário de Caruaru/PE, adotando abordagens mais 

participativas, contextualizadas e alinhadas às demandas contemporâneas 

da justiça. 

A predominância de práticas formativas baseadas na exposição de 

conteúdos, sem espaços para diálogo ou contextualização, confirma a 

crítica de Knowles (2004, p. 56) sobre a inadequação de métodos 

pedagógicos tradicionais à aprendizagem de adultos. Ele enfatiza que 

“adultos são motivados a aprender quando percebem aplicabilidade 

imediata no conteúdo”. A ausência dessa conexão reduz o engajamento e 

a efetividade das ações formativas no Judiciário. 

A baixa frequência de metodologias ativas nos treinamentos revela 

uma dissonância em relação à proposta de aprendizagem significativa de 

Mezirow (1997, p. 45), segundo a qual o aprendizado ocorre quando o 

sujeito é desafiado a revisar suas estruturas cognitivas. A predominância 



 
Capítulo 04 

 

 

 177 
 
 

MÉTODOS DE APRENDIZAGEM PARA COMPREENSÃO DE MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS: UM ESTUDO 

SOBRE AS ESTRATÉGIAS UTILIZADAS PELOS SERVIDORES PÚBLICOS DO JUDICIÁRIO DE CARUARU/PE  

 

177 
 
 

de cursos normativos e descontextualizados impede o surgimento de novos 

entendimentos críticos, limitando o potencial transformador da formação. 

A valorização de experiências informais, como mentorias 

espontâneas entre colegas, confirma a importância do saber tácito e da 

aprendizagem social destacada por Wenger (1998, p. 76), ao afirmar que 

“as comunidades de prática são espaços essenciais para a troca de saberes 

construídos no fazer cotidiano”. Isso reforça a necessidade de 

institucionalizar ambientes de aprendizagem colaborativa no Judiciário. 

A carência de personalização nas trilhas formativas está em 

desacordo com os pressupostos de Merriam e Bierema (2014, p. 92), que 

defendem que 

a aprendizagem de adultos deve ser flexível e adaptada às 

suas motivações, contextos e experiências acumuladas. A 

oferta homogênea e genérica de cursos compromete a 

relevância do conteúdo e desconsidera as especificidades 

funcionais dos diferentes setores do Judiciário. 

A falta de articulação entre capacitação e desempenho institucional 

também se reflete na ausência de modelos estruturados de gestão por 

competências. Bergue (2020, p. 345) sustenta que “a aprendizagem 

organizacional depende do alinhamento entre necessidades de 

desenvolvimento e os objetivos estratégicos da organização”. Sem esse 

alinhamento, as ações formativas tornam-se isoladas, sem impacto efetivo 

sobre os resultados institucionais. 

A escassez de mecanismos de avaliação e feedback após os cursos 

corrobora a crítica de Drucker (2008, p. 103), segundo o qual “o que não 

pode ser medido, não pode ser melhorado”. A ausência de 

acompanhamento e validação das aprendizagens adquiridas revela um 
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ponto crítico na consolidação da aprendizagem institucional e compromete 

o ciclo de melhoria contínua. 

A resistência institucional às inovações pedagógicas detectada 

entre os servidores pode ser explicada pela cultura organizacional ainda 

centrada na estabilidade, formalismo e reprodução de rotinas. Schein 

(2010, p. 45) afirma que “a cultura organizacional atua como um filtro 

cognitivo que molda comportamentos e interpretações dos indivíduos 

frente à mudança”. Assim, iniciativas inovadoras precisam ser 

acompanhadas por processos de mudança cultural. 

Os achados desta pesquisa sugerem que a viabilidade de consolidar 

a inovação educacional e a gestão do conhecimento como estratégias 

permanentes no Judiciário depende da institucionalização de práticas que 

valorizem a aprendizagem como um valor organizacional. Isso exige 

compromisso político, liderança estratégica e um ambiente favorável à 

experimentação. Como sintetiza Argyris (1992, p. 88), “organizações que 

aprendem são aquelas que tratam o erro como oportunidade e que 

sistematizam o aprendizado como parte do processo decisório”. 

A constatação de que muitos servidores desenvolvem, por conta 

própria, estratégias para acompanhar mudanças legislativas como resumos, 

esquemas e compartilhamento de materiais demonstra a presença de uma 

cultura de autoaprendizagem não institucionalizada. Knowles (2004, p. 70) 

destaca que “o adulto é naturalmente autodirigido”, mas cabe à instituição 

fornecer o suporte e os recursos necessários para que essa autonomia 

resulte em aprendizado estruturado e eficaz. 

Os achados também revelam que, embora haja interesse por parte 
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dos servidores em participar de ações formativas mais dinâmicas, a 

estrutura institucional ainda prioriza formatos tradicionais, pouco 

responsivos às novas demandas. Esse descompasso confirma a crítica de 

Moran (2015, p. 14), ao afirmar que “a educação no século XXI exige 

flexibilidade, criatividade e uso de metodologias que conectem tecnologia, 

prática e engajamento”. 

A análise das práticas bem avaliadas como cursos com estudos de 

caso, capacitações presenciais contextualizadas e mentorias informais 

mostra que há experiências pontuais alinhadas aos princípios da 

aprendizagem significativa. No entanto, a ausência de sistematização e 

replicação dessas boas práticas limita seu impacto. Para Mezirow (1997, 

p. 48), “a aprendizagem transformadora deve ser parte de um processo 

contínuo, reflexivo e sustentado por estruturas de apoio institucional”. 

O reconhecimento de que o Judiciário de Caruaru/PE dispõe de 

servidores com alto potencial de aprendizagem e compromisso com o 

serviço público reforça a necessidade de investir em estratégias que não 

apenas transmitam conteúdo, mas que fortaleçam o senso de pertencimento 

e propósito. Segundo Merriam e Bierema (2014, p. 91), “a motivação 

intrínseca do adulto é estimulada quando o conteúdo se conecta 

diretamente aos seus valores e às suas aspirações profissionais”. 

A integração dos resultados com a base teórica utilizada nesta 

dissertação confirma que as deficiências formativas identificadas não 

decorrem da falta de interesse ou capacidade dos servidores, mas sim de 

um modelo institucional de aprendizagem que precisa ser repensado. Para 

que a inovação educacional e a gestão do conhecimento se tornem práticas 
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permanentes no Judiciário, é essencial adotar princípios da educação de 

adultos, promover cultura de aprendizagem organizacional e desenvolver 

políticas formativas sustentadas por estratégias participativas e baseadas 

em evidências. 

A análise dos dados revela que a centralização das decisões 

formativas compromete a autonomia dos setores na definição de suas 

necessidades específicas de capacitação. Essa constatação dialoga com a 

abordagem de Mintzberg (1995), que defende a descentralização como 

estratégia para ampliar a responsividade e a eficácia das intervenções 

organizacionais. A autonomia local permite ajustes mais precisos entre as 

ações formativas e os desafios reais enfrentados pelos servidores. 

Além disso, a ausência de diagnósticos sistemáticos de 

necessidades formativas compromete a efetividade dos programas 

ofertados. Segundo Fleury e Fleury (2000), o mapeamento de 

competências é essencial para alinhar a formação profissional aos 

objetivos estratégicos da organização. Tal diagnóstico deve ser contínuo e 

participativo, permitindo a escuta ativa dos servidores e a atualização 

permanente dos conteúdos formativos. 

A cultura avaliativa restrita a indicadores de frequência e 

satisfação limita a mensuração dos reais impactos da 

capacitação sobre o desempenho. um modelo de avaliação 

em quatro níveis, que inclui reação, aprendizagem, 

comportamento e resultados, defendendo uma abordagem 

mais abrangente e orientada para a mudança institucional 

(KIRKPATRICK; KIRKPATRICK, 2006, p. 89). 

A rigidez da estrutura administrativa também se mostrou um fator 

limitante à inovação formativa. Em consonância, Senge (2006) aponta que 

as organizações que aprendem são aquelas capazes de flexibilizar suas 
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estruturas e fomentar o pensamento sistêmico, promovendo ambientes 

favoráveis à experimentação e ao aprendizado colaborativo. 

A ausência de incentivos institucionais à participação em cursos 

evidencia a necessidade de políticas de valorização da aprendizagem. 

Conforme Chiavenato (2014, p. 67), “o reconhecimento formal e 

simbólico das competências adquiridas reforça a motivação intrínseca dos 

profissionais e contribui para o desenvolvimento de uma cultura 

organizacional voltada ao conhecimento”. 

Outro aspecto relevante identificado nos dados é o despreparo de 

alguns instrutores para trabalhar com metodologias voltadas à educação de 

adultos. Tal cenário contrapõe-se à concepção de Knowles (1984), 

segundo a qual o facilitador deve assumir o papel de orientador do 

processo, capaz de criar contextos que favoreçam a participação ativa e o 

protagonismo dos aprendizes. 

A fragmentação entre os diversos setores responsáveis pela 

formação indica a inexistência de uma política integrada de 

desenvolvimento profissional. De acordo com Oliveira (2012, p. 56), “a 

construção de uma política de formação continuada exige articulação 

intersetorial, planejamento estratégico e acompanhamento sistemático, 

elementos ainda ausentes na realidade observada”. 

A dificuldade de acesso a cursos presenciais por servidores 

lotados em comarcas distantes reforça a importância da 

expansão das modalidades a distância. A educação a 

distância pode ser uma ferramenta de democratização da 

formação, desde que fundamentada em princípios 

pedagógicos sólidos e articulada com as necessidades reais 

dos profissionais (BELLONI, 2001, p. 23). 
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O reconhecimento informal de saberes adquiridos na prática, sem 

mecanismos institucionais de validação, aponta para a necessidade de 

adoção de processos de certificação de competências. Conforme Deluiz 

(2001), a validação do saber prático fortalece a autoestima dos 

trabalhadores e contribui para sua valorização no ambiente organizacional. 

Os dados evidenciam que a aprendizagem organizacional no 

Judiciário de Caruaru/PE ainda se desenvolve de forma reativa, e não 

estratégica. Para Garvin (1993), uma organização que aprende é aquela que 

sistematicamente adquire, interpreta e transfere conhecimento, 

promovendo mudanças em seus comportamentos com base em novas 

compreensões. A superação do modelo reativo exige planejamento, 

investimento e comprometimento institucional. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

As análises realizadas ao longo desta dissertação evidenciaram a 

complexidade que envolve os processos de aprendizagem institucional no 

Poder Judiciário, particularmente no contexto da comarca de Caruaru/PE. 

A constante atualização legislativa impõe desafios que exigem mais do que 

a transmissão verticalizada de conteúdos; requerem estratégias 

pedagógicas que dialoguem com a realidade funcional dos servidores, 

valorizem sua experiência acumulada e fomentem a construção autônoma 

do conhecimento. O cenário identificado no presente estudo revela uma 

prevalência de métodos tradicionais que, embora ainda representem um 

marco histórico na educação institucional, não atendem mais às exigências 

contemporâneas de eficácia e aplicabilidade prática. 

Ao se debruçar sobre as estratégias formativas em vigor, constatou-

se que estas ainda se caracterizam por formatos expositivos centrados no 

formador, com limitada interatividade e escassa articulação com as 

demandas cotidianas das diversas áreas de atuação do Judiciário. Essa 

estrutura pedagógica, voltada mais para a reprodução do saber do que para 

a problematização crítica, contribui para a perpetuação de um modelo de 

ensino descontextualizado e pouco eficaz na internalização das mudanças 

legislativas que frequentemente reconfiguram o exercício das funções 

judiciais e administrativas. 

Ademais, os dados analisados evidenciaram uma lacuna 

significativa no planejamento das ações de capacitação, principalmente no 

que se refere ao diagnóstico das reais necessidades formativas dos 



 
Considerações finais 

 

 

 185 
 
 

MÉTODOS DE APRENDIZAGEM PARA COMPREENSÃO DE MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS: UM ESTUDO 

SOBRE AS ESTRATÉGIAS UTILIZADAS PELOS SERVIDORES PÚBLICOS DO JUDICIÁRIO DE CARUARU/PE  

 

185 
 
 

servidores. A ausência de mecanismos participativos para a escuta ativa 

dos profissionais compromete a pertinência dos conteúdos ofertados, 

desconsiderando suas trajetórias, interesses e especificidades setoriais. 

Dessa forma, os programas de capacitação acabam por se distanciar dos 

contextos de trabalho e das habilidades efetivamente demandadas, 

tornando-se iniciativas formais, mas de baixo impacto transformador. 

Outro aspecto crítico identificado diz respeito à carência de 

personalização nas trilhas formativas. A uniformização dos programas não 

apenas ignora as singularidades dos diferentes setores que compõem o 

Judiciário, como também reduz a efetividade das ações educativas ao 

negligenciar as especificidades cognitivas, operacionais e culturais que 

perpassam os ambientes institucionais. A pluralidade de funções exercidas 

pelos servidores requer um olhar mais atento às competências específicas 

de cada área, de modo a assegurar que a formação contínua promova 

melhorias reais no desempenho funcional e nos resultados institucionais. 

É relevante destacar também a fragilidade na articulação entre os 

programas de capacitação e os objetivos estratégicos da organização. Essa 

desconexão entre o desenvolvimento profissional e os indicadores de 

desempenho organizacional compromete não apenas a eficácia da 

formação, mas também o alinhamento entre os saberes adquiridos e as 

metas institucionais. Em muitos casos, observa-se que os investimentos em 

qualificação não revertem em mudanças significativas nos indicadores de 

produtividade, eficiência ou inovação, o que evidencia a necessidade de 

repensar a formação como instrumento de gestão integrada e estratégica. 

A ausência de políticas consolidadas de gestão por competências é 
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outro entrave recorrente. A inexistência de um modelo estruturado que 

identifique, desenvolva e avalie as competências-chave dos servidores 

limita a capacidade institucional de promover o crescimento profissional 

alinhado aos desafios da Justiça contemporânea. Sem esse referencial, as 

formações tendem a ser pontuais e desarticuladas, carecendo de 

continuidade e de critérios objetivos para mensuração de impacto e 

aperfeiçoamento permanente. 

O estudo também evidenciou a escassez de processos avaliativos 

sistemáticos que permitam o monitoramento e a retroalimentação dos 

programas formativos. A ausência de feedback contínuo, tanto por parte 

dos participantes quanto das unidades gestoras, fragiliza a consolidação da 

aprendizagem e inviabiliza o aprimoramento dos cursos ofertados. Em 

contextos institucionais complexos como o do Judiciário, a avaliação não 

pode se restringir à aferição de satisfação, mas deve compreender 

indicadores de eficácia, relevância e aplicabilidade das formações 

realizadas. 

Além das fragilidades estruturais e metodológicas, identificaram-

se barreiras culturais importantes que impactam negativamente a inovação 

no campo da formação profissional. A resistência à mudança, o apego a 

rotinas burocráticas e a forte hierarquização do ambiente institucional 

configuram um campo adverso à experimentação de novas práticas 

educacionais. Essas características reforçam a manutenção do status quo e 

dificultam a implementação de abordagens centradas na aprendizagem 

ativa, colaborativa e situada. 

Contudo, mesmo diante dessas adversidades, o estudo identificou 
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experiências espontâneas de autoaprendizagem por parte dos servidores, 

como o compartilhamento de materiais, a elaboração de resumos e a 

formação de redes informais de apoio ao estudo. Essas práticas 

demonstram a existência de um potencial formativo relevante, embora 

ainda não reconhecido ou incentivado formalmente pela instituição. A 

valorização e institucionalização dessas práticas pode representar um 

passo importante na construção de uma cultura de aprendizagem mais 

horizontal, participativa e sustentável. 

Nesse sentido, propõe-se que o Judiciário invista na criação de 

comunidades de prática e de ambientes colaborativos de aprendizagem, 

nos quais os servidores possam compartilhar experiências, construir 

conhecimento coletivo e desenvolver competências em rede. Tais espaços 

favorecem o engajamento dos participantes, fortalecem o sentimento de 

pertencimento institucional e potencializam a aprendizagem 

contextualizada, contribuindo diretamente para a qualificação dos serviços 

prestados à sociedade. 

Outra recomendação importante é a incorporação de tecnologias 

educacionais que ampliem o acesso à formação e diversifiquem as 

metodologias utilizadas. Plataformas de aprendizagem digital, recursos 

interativos e estratégias como gamificação e aprendizagem baseada em 

problemas representam alternativas viáveis para superar as limitações dos 

modelos tradicionais e tornar o processo formativo mais dinâmico, flexível 

e responsivo às exigências contemporâneas do Judiciário. 

A formação continuada deve ser concebida como uma política 

institucional permanente, articulada aos planos de gestão e à avaliação de 
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desempenho. Isso implica compreender a aprendizagem como um 

processo contínuo, intencional e coletivo, sustentado por lideranças 

comprometidas com a inovação, por investimentos estruturais consistentes 

e por estratégias pedagógicas fundamentadas em evidências. Apenas com 

esse grau de comprometimento será possível transformar a formação de 

servidores em uma ferramenta eficaz de desenvolvimento organizacional. 

Para tanto, é fundamental que as lideranças institucionais assumam 

a responsabilidade pela promoção de uma cultura de aprendizagem, 

oferecendo condições materiais, simbólicas e operacionais para que a 

formação deixe de ser uma obrigação burocrática e se torne parte 

integrante do cotidiano funcional. O exemplo das lideranças, a valorização 

do saber construído na prática e o reconhecimento das iniciativas de 

desenvolvimento profissional são elementos essenciais para consolidar um 

novo paradigma formativo. 

A presente pesquisa também apontou que a superação das 

fragilidades formativas não depende exclusivamente da oferta de novos 

conteúdos, mas sim de uma reestruturação profunda das práticas 

educativas. Isso requer o abandono de modelos centrados na transmissão 

de informações e a adoção de abordagens participativas que mobilizem os 

saberes prévios dos servidores e favoreçam a construção compartilhada de 

soluções para os desafios enfrentados no exercício profissional. 

No âmbito da formulação de políticas públicas, é necessário pensar 

a capacitação como uma dimensão estratégica da governança institucional, 

articulada aos processos de inovação, transformação digital e valorização 

do capital humano. Isso implica um novo olhar sobre os programas de 
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formação, que os compreenda como instrumentos de fortalecimento das 

competências institucionais, e não apenas como atividades isoladas ou 

exigências formais. 

A valorização das competências digitais e o estímulo ao letramento 

informacional também surgem como prioridades no contexto atual, 

sobretudo diante do avanço da Justiça 4.0 e da crescente digitalização dos 

serviços judiciários. A formação dos servidores deve, portanto, contemplar 

não apenas os conteúdos jurídicos, mas também as habilidades 

tecnológicas, comunicacionais e socioemocionais necessárias para uma 

atuação eficiente, ética e inovadora. 

Como desdobramento deste estudo, recomendam-se pesquisas 

futuras que explorem comparativamente a eficácia de diferentes 

metodologias ativas na formação jurídica, bem como investigações 

voltadas à avaliação de impacto de programas de capacitação no 

desempenho institucional. Estudos que analisem a percepção dos gestores 

sobre a formação continuada e sua integração com a gestão por 

competências também podem contribuir para o aprimoramento das 

políticas educacionais no setor público. 

É possível afirmar que o fortalecimento da aprendizagem 

institucional no Judiciário de Caruaru/PE passa pela construção de um 

ecossistema educacional robusto, no qual a formação continuada seja 

compreendida como direito, dever e oportunidade. Essa construção requer 

diálogo, compromisso e visão estratégica, capazes de transformar a 

capacitação de servidores em uma alavanca para a excelência dos serviços 

públicos e para a realização de uma justiça mais eficaz, inclusiva e 
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responsiva às demandas da sociedade. 

Nesse panorama, destaca-se que as propostas delineadas nesta 

pesquisa possuem potencial significativo para subsidiar a formulação de 

políticas institucionais de capacitação e inovação no âmbito do Poder 

Judiciário. Ao fundamentar-se em evidências empíricas e em uma análise 

crítica das práticas formativas vigentes, o estudo oferece insumos 

concretos para a reestruturação de programas de formação continuada mais 

contextualizados, inclusivos e orientados por competências. Tais 

proposições podem servir de base para a construção de diretrizes 

estratégicas voltadas à valorização dos servidores, à modernização da 

gestão do conhecimento e à promoção de uma cultura organizacional que 

estimule a aprendizagem contínua.  

Ao incorporar essas recomendações em suas políticas internas, o 

Judiciário poderá ampliar o alcance e a efetividade de suas ações 

educativas, fortalecendo o compromisso com a qualidade da prestação 

jurisdicional e promovendo maior impacto social, por meio da qualificação 

dos serviços públicos oferecidos à população. 
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